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Esta o 'e'ato rosso 
Poder Judiciário 

Comarca de Diamantino 
Diretoria do Foro 

Ofício n°183 /08-DE 
	

Diamantino-MT, 09 de maio de 2008. 

MOV  

/ 
TATYANA LOPES DE ARAÚJO 
Juíza de Direito Diretora do Poro 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO (FAZ) 

PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Num: 854442-PTG/@8 
Ct.i 23/05/CO 1442 

4. 13122 

ADMINISTRATIVO 

    

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício & 516/2008/PRES-DGTJ, datado 

de 27/02/2008, encaminho a Vossa Excelência, o termo de entrega do 

imóvel onde funcionava o Fórim antiga do Comarca de Diamantino-

Ml' "Desembargador Oscar César Ribeiro Travassos",bem como a 

descrição do imóvel com as respectivas fotos em anexos, 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que o Anexo 

II será entregue ao Município de Diamantino-MT, no prazo de 30 dias, 

para que seja feita a logística dos móveis. 

Respeitosamente, 

a 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR PRESIDENTE: 

PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
MD. EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLÍTICO E ADNm'ISTRATIVO 
cUIABÂ/M-r 	 - 

Diretoria do Foro da comarca de Diamantino-MT - Av. Irmão Miguel Abib, 	Jardim Eldorado 
CEP 78400.000 - Fone (65) 3336-1611 - Site: www.tj.rnt.gov.br  - email: diamantino@tj.mt.gov.br  

Recebemos  Ji  t.P?' IPUO  

enfl 6)1119  
Departamento de Material e Patrimônir 

- 	 do Tribunal de JUsta 



   

PODER JUDICIÁRIO 
Estado de Mato Grosso 

Diretoria do Foro da Comarca de Diamantino-MT 

Ti! MT 
O, 

Fls. 

 

   

TERMO DE ENTREGA 

TERMO DE ENTREGA, do imóvel onde 
funcionava o FÓRUM antigo da Comarca de Diamantino-MT, 
"DESEMBARGADOR OSCAR RIBEIRO TRAVASSOS". 

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito, no local onde 
funcionava o antigo Fórum da Comarca de Diamantino, situado na Praça da 
Bandeira, n. 219, Bairro: Centro, Diamantino-MT, compareceram a 
DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE DIAMANTINO, Dra. TATYANA 
LOPES DE ARAÚJO, e do outro ldo, a Sra. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, Sra. ADÉLIA MARIA DOS SANTOS como representante do 
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, acompanhado do Engenheiro da Prefeitura 
Municipal de Diamantino-MT, o Secretário de Governo, e as testemunhas 
qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, ocasião em que foi 
entregue ao Município de Diamantino, o prédio principal onde funcionava o 
Fórum antigo da Comarca de Diariantino-MT, de propriedade da Prefeitura 
Municipal, conforme Registro datado de 29-05-1981 do V Serviço Registral de 
Diamantino-MT. E  eu 	 MARIA DAS DORES DE CAMPOS, 
matrícula n.5799, digitei o presente TERMO DE ENTREGA, que vai assinado 
e conferido por ambas as partes. 

Obs.: a DESCRIÇÃO do imóvel, com as respectivas fotos do Prédio do Antigo 
Fórum da Comarca de Diamantino-MT, segue em anexo. 

	

Dia 	. •o - T, 30 de abril de 2008. 

TATYAN LO 'ES DE ARAUJO 
Juíza de Dir>¼ 1 iretora do Foro 

MMIL 
FRANCISCO FERRE áS NDES JUNIOR 

	

Prefeito do Municí 	antino-MT 

DOS 
Secrétária Mnidpa1 de Finanças 
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MÁRCIO ROB 
Engenheir tino. 

..Fec EFANI  
CPF N°013 

SSP/MT 

OS 

Sec - 	. e Governo de ! iamantino 

LI 1 MT 
nu  

Fis. 9 

Testemunhas: 

LEID r BATISTA BARROS 
RG N9  1091869-8 - SSP/MT 
CPF NQ 971.813.821-87 

R -  SP/MT 
CPF NQ 041.595.191-72 

lp 
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Vista exterior do antigo .ldIffcIo do Fórum da Comarca de 
Diamantino/MT. 

e 



Vista exterior do antigo Edifício do Fórum do Comarca de 
Dlqmantino/MT. TJ / MT 

oG 
Fls.  fi  

 

    

    

Vista exterior do antigo Edifício do Fórum da Comarca de 
Diamantino/MT. 

o 



Visto exterior do antigo Edifício do Fórum da Comarca de 
Diamantino/MT. TJ! EM 

01 
Fis. _9 

Visto exterior do antigo'EdifíciO do Fórum da Comarca de 
Diamantino/MT. 

o 



TJ! MT 
0 

Fls.  J  

Visto exterior do antlgd Edifício do Fórum do Comarca de 
Diamantino/ML 

Vista exterior do Estacionamento Privativo poro Juizes e Promotores 
do antigo Edifício do F6nm da Comarca de Diamantino/MT. 

o 



Visto exterior do corredor da.dova acesso ao Plenário, Sala da OAB 
e Sala dás Oficiais de Justiça. 
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TJ / MT 

09 
FFs.y 

Visto interior do corredor da entrada principal. 

Vista interior da Sala do Telefonista e instalações do Servidor. 



TJ 1 M 

«o 
Fls.2 

Vista interior do Sala do Telefonista e instalações do Servidor. 

 

Visto Interior do Cartório da 40. Vara Cível. 



TJ 1 M1 
ti 

F1s2 - 

 

   

Vista Interior do Cartório da 10. Vara Cível. 

   

Vista Interior do Cartório do Distribuidor. 



TJ 1 MT 

Fls.- 

Vista inferior do Cartório do Distribuidor. 

  

Vista Interior do banheiro do Cartório do Distribuidor. 



TJ 1 MT 

19 
FI 

Vista interior do corredor da dava acesso à sala do Diretoria do 
Fórum, Câpa e Almoxarifado. 

Vista interior da Copa. 



TJ! MT 
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F1s37 

 

   

Vista Interior da Diretoria do Fórum. 

   

Vista Interior do banheiro da Diretoria do Fórum. 



TJ 1 MT 

As. 55 

Vista interior da entrada e recepçdo da Diretoria do F6rum. 

 

Vista interior da Sala de Almoxarifado. 



TJ! MT 

16 
As. _! 

Vista interior da saia de Fotocópias e Almoxarifado. 

 

Vista interior da sala de Fotocópias. Almoxarifado. 



03 2008 09 36 

Vista Interior do Salão Nobre - Plenário do Júri. 

Vista interior do Salão Nobre - Plenário do Júri. 



TJ / MT 

Fis. 9 

 

   

Visto interior do Salão Nobre - Plenário do Júri. 

   

r 

  

  

   

.2008 0L37 

 

     

     

Vista interior do corredor do dava acesso à Sala dos Oficiais de 
Justiça. 



Vista interior da Saia dos Oficiais de Justiça. 

o 

TJ! MT 

Fis. 9 



TJ! MT 
9.

As. -9  A 

Vista interior do banheiro do Sota dos Oficiais de Justiça. 



TJ! MT 
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Vista interior do banheiro da Saia dos Oficiais de Justiça. 

   

1 

  

  

Vista exterior da escadaria que dava acesso ao 10  piso, onde 
estavam instalados os Cartórios: 20  Vara Cível, 30  Vara Cível, 

Juizado da Infância e Juventude e, Sala das Assistentes Sociais. 



---a-Ia er1L  

Vista Interior da Sala de Espera do P piso, e corredor de acesso ao 
Cartório da Infância e Ju")entude e sala das Assistentes Sociais. 

Vista interior do Cartório da Y. Vara Cível. 

TJ 1 MT 
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Fis2 



TJ 1 MT 

Fia_9 

Visto interior do Cartório da 30. Vara Cível. 

Vista interior do banheiro do Cartório da 30. Vara Cível. 



Vista Interior do Cartório da 2G.  Vara Cível. 

Vista Interior do Cartório da 2. Vara Cível 



Vista Interior do banheiro feminino exclusivo para serventuários que 
trabalhavam no 10. Piso. 

Vista exterior de parte da cobertura do 10. Piso. - em péssimo 
estado de conservação. 



Vista exterior do Prédio (anexo 1) onde estavam Instalados: 
Cartório Criminal, Juizados' Especiais Cível e Criminal e, salas de 

audiências dos Juizados Especiais. 

Vista exterior do Prédio (anexo 1) onde estavam Instalados: 
Cartório Criminal. Juizados Especiais Cível e Criminal e, salas de 

audiências dos Juizados Especiais. 



TJ 1 MT 
9 1 

Fis.9__ 

   

Vista Intertor do Cartóro do Juizado Especial Criminal. 

   

Vista interior do banheiro do Cartório do Juizado Especial Criminal. 



TJ 1 Ml' 
'9 

Fis. 2 

 

   

Vista Interior do Cartório do Juizado Especial Criminal. 

   

Vista interior do Cartório do Juizado Especial Cível. 



1 

Vista interior da Sala de Audiência e Conciliação dos Juizados 
Especiais. 

* 



Cuiabá, 09 de junho de 2008. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

N°. 054442-PTG/08 
OF. N°. 183/2008-DF 

TJ / MT 
30 

Fis. 	 

Vistos etc., 

I. Trat4-se de expediente da lavra da Juíza de 

Direito Diretora do Foro da Comarca de 

Diamantino -MT, encaminhando o Termo de 

Entrega do imóvel onde funcionava o Fórum 

antigo "Desembargador Oscar César Ribeiro 

Travassos" da referida Comarca. 

II. À Coordenadoria de Planejamento, para as 

devidas providências, a fim de dar 

cumprimento à meta de regularização do 

Pafti4ônio Imobiliário do Poder Judiciário. 

ifi. Cumpra-se. 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

EC EBIMEMTO.. N ,1  
EMI— 

às 



TJ! MT 
3' 

FIs.  .7  ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

   

C.T. N°. 144/2013-DMP 	 Cuiabá, 5 de agosto de 2013. 

DA: DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
À: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fis. 87/TJMT, item III, encaminhamos as originais da Escritura Pública do Fórum da 

Comarca de Diamantino por intermédio da cópia do Ofício n° 87012004/DF, bem como 

o Ofício n° 027/2008 GAB encaminhando Certidão de Propriedade dos imóveis, e 

ainda, o Ofício n° 24/2008-DF( CIA 015578-PTG/08 ) com a Certidão de Inteiro Teor do 

prédio do fórum. Encaminhamos ainda com o Ofício n ° 183/08-DF ( CIA 

054442-PTGI08) Termo de Entrega do imóvel onde funcionava o Fórum antigo. 

Marcow
a 

ençio 	

ior 

Diretor do Departa ento de Mierial e Patrimônio 

LYSIANA FANAJA DE ASCONCELOS CARVALHO 
Anafis a Judiciário 
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ÉstSdo de Mato Grosso 

Prfeitura Municipal de Diamantino 

PROTOCOLO GERPL-TJM Num: øi4592_pTG/Ø 
0.4.: 14/02/Da 16:57 
fl04. 11622 

ADMINISTRATIVO 

ti / MT 
39,  

Fls.P 

Senhor Juiz, 

Diamantino, li. de Fevereiro de 2008 

Ao Departame • dministrativo para juntar aos ,--spectivos autos. 
Após, con 
Cuiabá, 

Desem i arga. or PA O P1 CIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Of. 027/2008 GAØ 

Atendendo solicitação verbal da ilustre juíza Tatiana Lopes de 
Araújo, encaminh6 a Vossa Excelêncicertidão de propriedade dos imóveis 
onde se acha edificado o antigo prédio do Fórum de Diamantino, em que 
consta ser a PrefeiTura  Municipal a detqntora do domínio dos mesmos. 

Sendo  o que tínhamos para o momento, reiteramos votos de 
consideração. 

Atenciosamente, 

méd. Vet. FRANCISCO 

Prefr 
RA MENDES JLJNIOR 
!pai 

Ao Exmo Sr. 
GERALDO GERALÔELLI 
Juiz de Direito Auxiliar da Presidência 1 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá - MT 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341 

Jardim Eldorado - CEP. 78.400-000 - Diamantino -MT 
Fones.: (0**65) 3336-1466 - 3336-1592 

gabinete@diamadtino.mt.gov.br  

sec.gov@diamantino.mt.gov.br  

ww.dimantino.mt.gov.br  
IWESEQ..WIut!EtflFO niwa TODOS 



áERVIÇO REGISTRAL DE DIAMANTINO—MT 
RUA BENEDITO MOREIRA DA SILVA - SIN O  
TELEFAX (65) ?336_1526 - 3336-2461 
e-mail:loficibdiamantino@gmail.com  

JULIETA DAS G. ALMEIDA DREHER 
REGISTRADORA 

11 

CARLOS LUC±ANI DE ALMEIDA 
SUBSTITUTO 

CERTIDÃO 

C 	E 	R T 1 F 1 C O, a pedido verbal de pessoa interessada 
cue dando busca no arquivo deste Cartorio, no Livro 3-R 
ce Transcrição das Transmissões, nêle às fls. 24, consta 
o registro do teôr seguinte: N° DE ORDEM: 11.582. 
TRANSCRIÇÃO ANT.: 145. DATA: 27/10/1970. CIRCUNSCRIÇÃO: 
Município e Comarca de Diamantino, Estado de ?ato 
Grosso. DENOMINAÇAO:... CARACTERÍSTICOS E CONFRONTAÇOES: 
Uma casa terrea e seu respectivo terreno contendo dez 
compartimentos com tres portas e quatro janelas e um 
portão na Frente, para o Sul e Fundo para o Norte, 
confinando pelo Lado Direito com o quintal da casa de 
Joana Pia de Almeida e ao Lado Esquerdo com a casa de 
Oscar Gomes de Oliveira. NOME DO ADQUIRENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTINO. NOME DO TRANSMITENTE: José 
Copertino de Queiroz e sua mulher Edilia Martins de 
Queiroz, brasileiros, casados, proprietários, residentes 
em Melgueira, neste município. TITULO: Permuta. FORMA DO 
TITULO: Escritura de Permuta lavrada nas notas do 10 
Ofício pela Escrevente Juramentada Carmelita Sabo 
Mendes, livro n° 06 fls. 35/36v, em 06 de Outubro de 
1970. VALOR: Cr$ 6.000,00 (Seis mil cruzeiros). 
CONDIÇOES: Responder pela evicção de direito. 
AVERBAÇOES: Isenta do imposto de acordo com a Lei. Fôra 
apresentado pela adquirente o CIC n° 012.204.031 e pelo 
transmitente o CIC 2292840 ambos desta ia Região Fiscal. 
Diamantino 27 de Outubro de 1970. Era o que se continha 
no referido registro, relativamente ao que e foi 
solicitado por certidão de inteiro teor. Eu 
Oficial do Registro de Imóveis, que datiru.irá 
conferi, subscrevi, dou fé e assino. Diamantina, 08 de 
Fevereiro de 2008. 
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r. SERVIÇO aGSTR0 DE IMÓVEIS 

E T1TIJLOS E 0OCUMENT0S 
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Oficial 

• O SERVIÇO REGISTRAL DE DIAMANTINO - MT 
TRICuLA 

	

FOLHA -1 	LIVRO N.1 2 - REGISTRO 

	J 
8.931 	001 	1 	(anodaÇarIa4.dc4jntei6a - 

1iamantino, 29 de  Maio 

GERA— MIVIT 
OFICIALA 

de1981  EisP 
Um lote de terreno urbano, sito nesta cidade, na Praça da 
Bandeira, antiga Rua Cel. Fanchet, com as seguintes 
caracteriticas: limita-se ao Sul com a Praça da Bandeira, na 
extensão de 11,90 metros; ao Norte faz limites com terreno 
pertencente ao Fórum de Diamantino; a Leste faz limites com o 
Prédio do Fórum local e a Oeste limita-e com a Travessa 
Comendador Henrique, antiga Travessa Arinos. PROPRIETÁRIO: 
OACYR PEDROSO DE BARROS, brasileiro, desquitado, pecuarista, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Almirante Batista 
das Neves, portador da C.I.RG n° 150.846-MT e CIC n° 
048.299.051-15. TRANSCRIÇÃO ANTERIOR: 305 fls. 54/55 do livro 
3-F, dêste Cartório. Diamantino, 29 de Maio de 1981. A 
Escrevente (a) Maria Mercedes Batista. 

R.1/8.931, em 29 de Maio de 1981. TITULO: Compra e Venda; 
TRANSMITENTE: Oacyr Pedroso de Barros, acima já qualificado; 
ADQUIRENTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. João Batista de 
Almeida, brasileiro, casado, Serventuário da Justiça, 
portador da C.I.RG no 36.508-NT e CIC no 012.204.031/72, 
residente e domiciliado nesta cidade; êste devidamente 
autorizado pela Lei n° 09/81; FORMA DO TÍTULO: Escritura 
Pública lavrada nas notas do Cartório do 20  Oficio desta 
cidade, pelo Tabelião Darcy Capistrano de Oliveira, livro n° 
18 fls. 70, em 07 de Maio de 1981; VALOR: Cr$ 200.000,00 
recebido era moeda corrente nacional Cr$ 100.000,00 e Cr$ 
100.000,00 representado por uma nota promissória; CONDIÇÕES: 
As legais. A Escrevente (a) Maria Mercedes Batista. 

10  SERVIÇO REGISTR.AL  DE IMÓVEIS E DE 
TfTULOS E DOCUMENTOS 

Juí?sta das Ç. )ffmeida qirefier 
REGISTRADORA 

DIAMANTINO - MT 

cEnrs oÂc 
Certifico e dou fé, que esta fotocópia é reprodução 

Rei da Matrícula N° _..2!L. 	e tem 

Valor de Cestdâo. O referido é verdade e dou fé. 
08 Fevereiro 2008. JK 

c  
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Geyza Alice Pa 
Coordenadora 

o Bianconi 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ 1 MT 

Fis.) 

 

   

    

Comunicação Interna n°. 144/2013-DMP 
	

Expediente n°. 014592-PTGI08 

Vistos, etc. 

I. Tratam-se de documentos pertinentes à regularização da Escritura 
Pública de Compra e Venda do imóvel que abriga o Arquivo do 
Fórum da Cornara de Diamantino/MT; 

H. Constata-se que o imóvel em questão é de propriedade da 
Prefeitura Municipal, lhe fora devolvido consoante o Ofício n. 
144/2013-DMP; 

III. Entretanto, em contato verbal com a Ilustríssima Débora Cristina 
C. O. P. e Silva - Cestora Administrativa 2, esta Coordenadoria foi 
informada de que o imóvel em questão abriga o Arquivo do 
Fórum, portanto, ao Departamento Administrativo para registrar, 
autuar como Escrituração de Imóveis - Comarca de Diamantino - 
Prédio Antigo - Arquivo do Fórum, certificando; 

IV. Em análise à documentação, não consta nenhuma Escritura, 
apenas Certidão eMatrícu1a do imóvel; 

V. Por se tratar de Compra e Venda e não Doação, bem como diante 
da peculiaridade da matéria tratada na Portaria 941/2010/C.ADM. 
e na Instrução Normativa SPA n. 02/2011, bem como da gama de 
documentos neces$rios para a perfeita regularização, tais como 
valor venal atualizado, planta baixa e outros, encaminho os autos 
à Diretoria Geral para conhecimento e deliberação; 

Cuiabá, ai de julho de 2014. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à exceéncia nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
quoervísãoadmi rlislrat iva(ti.mt. ov,br 

GCB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Es 6  
7- 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA O098131-42.2O14 

RECEBIMENTO 

Ao 1° dia do mês agosto de 2014, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 04 dias do mês de agosto de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

de fis. 35-TJ, procedi ao registro e autuação deste expediente como Escrituração de 

Imóveis n. 7912014 - CIA 0098131-42.2014,  tendo como assunto "Oficio ti. 183/08-DF 

referente documentos pertinentes à regularização da Escritura Pública de Compra e 

Venda do imóvel da Comarca de DIAMANTINO/MI' - Prédio Antigo - Arquivo do 

Fórum' Dou fé, do que eu 	TOJtc S. øi 	, D'Arc Lucimar Fialho de 

Arruda - Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 04 dias do mês de agosto de 2014, em cumprimento ao despacho de 

fls. 35-TJ, após consulta no - CIA - Sistema de Controle de Informações 

Administrativas, não foi encontrado o registro e autuação de processo semelhante da 

referida Comarca. Dou fé, do que eu  tcytc E.4 Si 	D'Are Lucimar 

Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos 04 dias do mês de agosto de 2014, que foi encaminhada, via e-mail, 

a certificação do expediente à Coordenadora Administrativa e ao Diretor do 

Departamento de Material e Patrimônio, informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conforme se comprova a fis. 37-TJ. Dou fé, do que eu 

0fl'fljtc c1  3r di ,6pna4q,  D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de 

Processamentos de Autos, lavrei a present. 



0098131-42.2014.8.11.0000 - ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 

Data Andamento 
	

Tipo de Andamento 	 Lotação Origem 

TJ / MT 

Fis. 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
	

04 de agosto de 2014 

Relação de Andamentos do Processo 

0410812014 15:37:17 
	

Envio de e-mail 	 DA - Departamento Administrativo - SDCR 

Desemb.!Mag.: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE LEITURA. 

Assunto: Informação 395/2014-DA 
Remetente: depto.administrativo@tjmt.jus.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi@tjmt.jus.br,Marcos.Gomes@tjmt.jus.br  
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: 

Informação 395/2014-DA 

Anexos: 
Nome: 395/2014-DA.docx 1 Tamanho: 20,25 KB 1 Hash: 2480589B50EF0DF9F48744I F21 85957C01 154747 

Sistema CIA 	 1 do 1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER 3UDICIÁRO 
TRIBUNAL DE JUStIÇA 
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TJ/MT 

fls 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

REMESSA 

Aos 04 dias-do4iês agosto de 2014, faço remessa destes autos a COORDENADORJA 
7 	 1 

AD1LINIST TIV yara submeter a consideração superior. Dou fé, do que eu 

Vittor A 1thur Galdino - Diretor Administrativo, a 

subsc'i. 

o 

/ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AI)MINSTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°. 791201' 	CIA n°. 0098131-42.2014.8.11.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos quatro dias do mês de agosto do ano de 2014, faço a conclusão destes autos 
à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral do 
Tribunal de J :ça de Mato Grosso, para análise e deliberação. Do que eu, 

ii 	(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora 

Administra 	avrei e subscrevi o presente termo. 
• 7 

VECEClDo EM 05' 2 iQji 
Às 	 

"Missão: Formular e implementar estratégjas para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à exce4bwia nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrati4 . Centro Político Administrativo - CPA 
Çoordenadoriaff1ministrativaaDlimtov.br   

GCB 



MAR OUTINBO BARBOS 

ra TJ/MT 

3-PRES-DGTJ Portar 

ESTADO DE MATO fOSSO 
PODER JUDICTÁRIÕ 
TRIBUNAL DE JUSTÇA 

Escrituração de Imóveis 79.2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de Porto 

Espiridião. 

A fim de Subsidiar decisão presidencial, 

encaminho-se os autos ao Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos abixo relacionados, necessários à 

expedição do auto de conclusão ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido como habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso negativo, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 vias 

CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISTRO DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originai (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - DWG OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - Oi vias originais (ASSINATURA 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CAU - RECOLHIDA 

-. CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA DA ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

Cumpra-se com urgência. 

DO PROFISSIONAL) 

Cuiabá-MT 15 da setembro de 2014. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 	CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.' - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ-MI - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617.3000 . DG-RFO 



Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato G 
Coordenadoria de Infraest 

Telefone: 3617-3568/3617-3438/3617-3419 
E-mail: Coordenadoria.lnfraestrutura@tjrnt.jus.br  

Ao 	Dep 11 rtamento de Obras para apresentar a 

documentação solicitada pela douta piretora-Gerãl. 

Cuiabá, 17 de setembro de 2014. 

yríaco da Silva 
Coordenador de lnfraestrutura 

Remessa 

Aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2014, faço remessa destes autos ao 

Departamento de Obras. Do que eu,, 	  Thaiza Kiromi Miyakawa Pinheiro, 

Assessora da Coordenadoria de lnfraetrutura lavrei o presente e o subscrevi. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N - CPA - 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 -TELEFONE: (65)3617-3000 



,1 

Remessa 

Em 20/01/2015, encaminho estes autos à Diretoria Geral a pedido conforme email 

emitido pela Diretoria Geral 

Eu, 	 aLp  Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 

RCFBIMENTO 
Nesta data, recebi este documento. 

0(6. 
d 



e 

Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa a 

pecf 

Eu( 	Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 



  

TJ/frIT 
As. M11 

 

     

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORL& ADMINISTRATIVA 

    

     

Escrituração de Imóveis 79112014 
	

CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

Após análise dos autos, verifica-se que uma 

sucessão de providências foram solicitadas nestes autos 

equivocadamente. 

Com efeito, processos de escrituração de imóveis 

como este tem por objeto, justamente, a regularização da 

escrituração de bens imveis que integrem o patrimônio 

imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

No entanto, há comprovação nos autos (certidão de 

fl. 33, e Matrícula no 8.931 de fl. 34, ambos expedidos pelo 

10 Serviço Registral de Diamantino) de que o prédio não 

o integra o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso, mas sim p  do Município de Diamantino. Há 

também o Ofício n° 183/08-DF, de 09-5-2008 (fl. 02), subscrito 

pelo Exma. Sra. Tatyana Lopes de Araújo, Juíza de Direito 

responsável pela direção do Foro da Comarca à época, 

comunicando e encaminhando à Presidência deste Tribunal o 

termo de entrega do imóvel (fls. 03/04) em que funcionava o 

antigo Fórum daquela Comarca ao Município de Diamantino, 

acompanhado de algumas fotografias do mesmo imóvel (fls. 

05/29). 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
upervisãodmin istrativa(i(i.mt.pov.br   
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Escrituração de Imóveis 79112014 
	

CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 20 

Departamento Administrativo. Do que eu, 

o a remessa destes autos ao 
4.  

£/YiGCt2 (Marluce Peixoto 

de Assis), Coordenadora Administrativa, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
DeMocrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
suoervisãodministrativaø)ti.mt.2ov.br  



ESTADO DE MATO GOSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTÍÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Es. térn 
- 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos vinte e dois dias do mês de agosto de 2016, que 

após consulta ao sistema de Controle de Informações Administrativas 

- CIA, foi encontrado registro e autuação dos seguintes processos 

semelhantes: 

1. Pedido de Providências n. 651/2008 - ID 207405, tendo como 

1,9 

	

	
assunto "Solicita providências desta Corregedoria, no sentido de 

obter a averbação nos registros do imóvel situado no Município de 

Diamantino/MT sob a matrícula n°. 26.636". 

2. Escrituração de Imóv4is n. 90/2014 CIA 0141300-

79.2014.8.11.0000, tendo como assunto "C.I. 144/2013-DMP que 

encaminha documentos pertinentes à regularização da Escritura 

Publica da Comarca de DIAMANTINO/MT - Prédio Atual". 

Dou fé, do que eu 	 , D'Arc Lucimar 

Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, 

lavrei a presente. 



ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
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TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2016, 

que verificando os autos do Pedido de Providências n. 651/2008 - ID 

207405 constatei que a matríFula  26.636 refere-se a um lote de 

terras com a área de 890,00has. (oitocentos e noventa hectares), 

situado no município de São José do Rio Claro, que anteriormente 

• pertencia a Comarca de Diamantino, conforme se comprova com 

cópia da referida matrícula extraída do Pedido de Providências e 

encartada às fls. 48/49-TJMT destes autos. CERTIFICO ainda, que 

pela leitura da cópia da matrícula referida, o objeto do Pedido de 

Providências n. 651/2008 não tem relação com o imóvel do antigo 

prédio do Fórum da Comarca de Diamantino. Dou fé, do que eu 

ayoflta>; dJ,kouÀ.&.  , D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe 

de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 



MATRICDLÀ FOLHA 

[ 
 26.636--1 r 198 CARIÔRIO PRIMEL#b  FI  

CIRTÚRIO DE RECISIBO BE IMOYEIS 
DIAMANTINO 	 MATO GRQSSO 
LIVRO NP 2 -a.. 	REGISTRO GERAL 

CUM lote de terras coa a área de 890OOhaS. (Oitocentos e noVenta ]wCtar 
situado no Município dó Sio José do Rio Claro, no lugar denominado A$fr 1  

jmN, cujo lute possui as seguintes divisas, metragens e confrontaç5en-
Caainhaasnto - O $2 1, iaatco de b&eira de lei • encontrares cravado em -- 
m 	com terras de Antonio Evarietd Franciaconi e a nargan do córrego Sete 
• Quedas. Seguindo coa ruso niagnStico de 7225' NE, limitando com terras de 
• Antonio Evaristo Francisconi, encontrando-se aos 3.371,00 metros o MP-.2 ,-
deste seguindo com rumo magnético de 19215'SW, limitando coa terrat de 
zart Vilela e com a dist*ncia de 3.910,00 astros, encontrando-se o KP-3,-
deste segue com rumo magnético de 8920005w 4  limitando coa área ranesce 
te do mesmo lote e na distância de 3.150,00 instruo até encontrar o marco 
24P-41  o qual encontra-se cravado a margem esquerda do córrego Sete Quedas 
deste marco )IP-4, segue .pelo referido córrego no sentido da Jusante para' 
montante. até encontrar o Me 1a  o qual foi o ponto de partida £ecbando a' 
irás de 890,00haa. (a) Zng2 Agr9 Nilton P.N. Lopes - CiBA 1429/Da.R.T.-' 
• 181002. INdA, referente ao exercício de 1.985, foi pago onde consta; C 
digo do Imóvel 901. 040 793 370; Área Total. 9.549,21 taLP. 25.0; M6d. F4
cai. 100,0;92 de ~. Fiscais 28,64; o ITR/90, está com a cobrança Suepefl 
sa, conformo Declaração fornecida pela Delegacia da Receita Federal eu a 
Cuiabá, aos 25/07/91; PROPRIETÁRIO:fl(CQL - IMÕVEIS E COLONIZÃC&O V"=_ pessoa juridica do direito privado, sediada em. cuj&g-sT à Rua Corambá.a 
450, inscrita no COO MY na 79.069.365/0001-22; representada por seu sócio 
gerente: Pedro Brianto, brasileira, casado, empresário, domiciliado e re-
sidente na cidade de cuiab&-JCY, portador da CI RG n51 387.656-11-PR e CPF- 

2 128.501.529-001 REGISTRO ANTERIOR: matricula nR 13.340, ~te Cartório 
Diamantino. 19 de Agosto de 1.991. A Oficia1.p.4 , 

T 

R.1/26.636, em 12 de Agosto de 1,991. TITULO: Compra e Venda. TRANSMITEN-
TE: 2)100k - xm6veis e ColoMzaçZo Ltda., acima qualificada; ADQUIRENTE: / 
SERAFIM A' DERTO !tXCIANEI,I.  O Sua mulher Izélia Ticianeli, brasileiros,-
casados, residentes e doiniciliados i Rua Joaquim Nabuco, 1330 - apt2 702, 
em 2'ortaleza-C, inscritos nó CPP na 091.115.491-49 ele agropacuarista,-
portador da CI RG itt 758.863-S5P-MT, ela farmaceutica portadora da CI RG-
n' 158.715-SSP-MT; ^ DO TITULO: Escritura Pública de compra e venda , 
lavrada nas notas do Cartório Distrital de Iguaraçd, Comarca de Astorga - 
P11, pelo Tabelião Antonio Milani, livro n2  5-051 fls: 169, em 02 de abril 
de 1.991. VALOR: Cr$: 489.500,00. CONDIÇOES: ITBI flt 120/91 no valor de - 
Cr$:186.900,00 pago ias Prefeitura Municipal, de são José do Rio Claro-,cer-
tidões expedidas pela Exatoria Estadual e Prefeitura Municipal; Certidio 
negativa n2  157/91, wqedida pelo XSANA, em S&o José do Rio Claro, aos 29 
de Julho de 1.991: Certidão Negativa de Débito n2 161474, expedida pelo - 
INSS, aos 26/07/91: A 0Cicial,oj 

R.2/26.636, em  iR de agosto de 1,991, nVLO: PermAta. TRA2TSMflEBTE:Sera-
fim Adalberto Ticianeji e sua mulher Izélia Ticjanejj, brasileiras, casa-
dos, inscritos no CP? nú 091.115.491-49, residentes o domiciliados à Rua 
Joaquim Nabuco, £330, apta 702, na cidade de Fortaleza-dE., ele agropocua-
neta, portador da CI RG riR 758,863-52P-MT, ela farmacêutica, portadora a 
da ci RG nk 158.715-ssp-M'; ADQUIRENTE: 	R2RTO CAMPOS, brasileiro, separ 
do judicialmente, empresário, portador da Cédula de Identidade RG itt 350. 
699-1I-PR e do CIO MI' n2  001.996,219-34, residente e domiciliado s Rua - 
Bruno Eilgueira nt 413 32 andar em Curitiba-Pr,  »nrasai fla4AQAtLI e a 
mulher Simone Slaviero Fumagalli, brasileiros, casados pelo regime de a 
aurzbao universal de bons, antes do advento da Lei 6.515/77, domiciliados 
e residentes & Rua Lúcio Rasara, 531, em Curitiba-Pr, inscritos no CPP 

2 087.089,599/00, ele empro4rio, portador da Cédula do Identidade RG n 
660.114-11-PR ela empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nQ 7 
954-2-II-PR; RÇIWM.PO 	~=A flCMIVES, e sua mulher Silvana Sial? 
Gonçalves,, brasileiros, casados na vigência da Lei 6.515/77, pelo regime 
de comunb3o universal de bens, donxiciliados e residentes à Ml. Visconde 

Cont. no verso 	'jo SERVIÇO DE-REGISTRO oErMôv; 5 
F T1TI3101; F DOCUMENTOS 



DMt6Wflu0 - MT 

1' SERVIÇO DE REGISF,W DE IMóV 
TITULeS E DOCUMENTOS 

(Pauknes Carfnso da SiCva 
R(Cuc':c 'flfl 

•j 	Ãt_ 
Certi?g'.o c M 	tctpb rcpr»duç 
Fia! d Mflà.ja e t,.!, vj ie 
O refeic.o é viarde e aou fé, 

1 DEI:3 

sE 

REGIST - MATRICULA 

r 26.636 143 

'1 	
FOLHA 

j ( 	  

SERVIÇO 

OFI 
MANOELA MARIA 
DIAMANTINO 
LIVRO N° 2 

CIA LA 
A. DE ALM 

MATO GROSS 
REGISTRO GERA  

- CONTINUAÇÃO DA FOLHA NO  198 LIVRO 2-CL - 
R.5/26.636, em 19 de junho de 20,00. Nos termos cia carta de Arremataçfl 
expedida em 03/03/2000, devidamente assinada pelo MM. Juiz Substitut4T 
Dr. Adauto dos Santõs Reis, extraída 1e Carta Precatória Processo ix 
13/99 da Única Vara Cível da Comarca de São José do Rio Claro-MT, Aç 
de Execução de Titulo Extrajudicial promovida por OVETRIL - óleo 
Vegetais Treze Tílias Ltda contra S7GEL - Importação e Exportação Ltda, 
pessoa jurídica cia direito privado, com sede à Rua Fernando Moreira no 
775, Curitiba-PR, inscrita no CGC/MF n° 24.767.40210005-08, coube ao 
arrematante OVETRIL - óisos VEGWIS TREZE TÍLIAS LTI)A, pessoa jurídica 
cia direito privado, ccitt sede à Rod. BR-483, Km O, Francisto Beltrão-Pa, 
inscrita no CGC n° 84.591.06410001-02, o imóvel objeto da presente 
matricula, pelo valor de R$ 44.500,00. CONDIÇÕES: ITBI quitado em 
07/06/2000, no valor de R$ 2.416,07, conforme DAM n° 060/2000 cia 
Prefeitura Municipal de Nova Maringá-MT. Certidão de Regularidade Fiscal. 
do Imóvel Rural n° E-3.738946 onde consta o N° Receita: 3593.747-5, 
expedida pela 0RF/So Paulo-SP em 12/06/2000. cCIR/98-99 onde consta o 
código do imóvel n° 000.035.984.72-2, área tçtal: 890,Oha, mod. fiscal: 
100,0ha, n° mod. fiscais: 8,90, F.M.P.: 4,0ha. A Ofici J4J.44-- 

L9 
S. 

.ftv-06/26.636 - Em 19 de julho de 2004. ARROLAMENTO. Conforme Relaçâo de 
Bens e Direitos para Arrolamento bonstante no Oficio DERAT-SPO/DICAT/GAB 
N° 1685/2004, aos 08/06/2004 da Delegacia da Receita Federal de São 

Páülo-SP, assinado por Reynaldo Iroki, procede-se a esta averbaço para 
constar que o imóvel objeto desta matrícula constitui objeto de 
ARROJJMENTO a titulo preventivo ao MINISTÉRIO DA FAZENDA, e na 
ocorrência de transferência, alienação ou oneração de qualquer bem 
arrolado, deverá ser comunicado p fato à Secretaria da Receita Federal 
de São Paulo-SP. PROTOCOLO: Protocolado sob o a° 161.950 em 01.07.04. 
Documentos arquivados na pasta de averbação n° 39. Eu,r\J.e.€t&1sJ 
Oficial que fiz digitar e conferi, 	 - 

.Av.07/26.636, em 15 de agosto, de 2008. Nós termos do oficio no 
1166/2008-DSP.At-8eO/DICAT/GAB, datado de 02 de julho de 20080  
devidamente assinado por Tânia Scaff a e Mura, DIcA!F/DBRAT/SPO, da 
DICATJDERAT/SPO, da Cidade de São Eaulo-SP, extraído do Pxocesjo de 
Arrolamento de Bens n° 108&0.007811/2003-88, procede-Se a esta 
averbação para que fique Cancelado o ARROLAMBTO Constarttt na 
.Av.06/26.636. Documentos arguiiados na Pasta n° 57 de Mandado. 
PROTOCOLO: 	ocola. • s.b o ri0  178.540 era 08/08/2008. Smolts: 
Gratuito. Eu'j. .aSflJLI 	Oficial que fiz digitar e conferi. 



Bruna Thaisa Dias Penachioni 

Departameçto Administrativo, a subscrevi. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fls$0 
b 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

REMESSA 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2016, faço remessa 

destes autos à COORDENÁDORIA ADMINISTRATIVA, em 

cumprimento ao despacho :1  encartado à fl. 44-TJMT. Eu, 

Ivoglo, Diretora 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

   

Escrituração de Imóveis 79/12014 
	

CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

Este feito foi encaminhado ao Departamento 

Administrativo (f is. 44/44v) para que fosse informado acerca 

da existência de algum outro expediente, procedimento ou 

processo administrativo que tenha por objeto o imóvel do 

antigo prédio do Fórum da Comarca de Diamantino, de forma que 

se pudesse trazer a estes autos de Escrituração de Imóveis 

algum documento que comprove a regular utilização do imóvel 

referido pelo Poder Judiciário, como arquivo da Comarca de 

Diamantino. 

Em resposta à solicitação acima mencionada, o 

Departamento Administrativo lavrou duas certidões (fls. 

46/47). 

Na certidão de fl. 46, afirma a existência, no 

Sistema CIA, de 02 (dois) outros processos referentes à 

Comarca de Diamantino, quais sejam o PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS n. 

651/2008 (Id. 207405) - que tem por objeto uma solicitação de 

providências à Corregedoria Geral da Justiça de Mato Grosso no 

sentido de obter uma averbação nos registros de um imóvel, 

situado no Município de Diamantino/MT, registrado sob 

matrícula n. 26.636 - e o ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n. 90/2014 

(CIA 0141300-79.2014.8.11.0000) - cujo objeto é a 

regularização da escritura pública do prédio atual do Fórum da 

Comarca de Diamantino. 

"Missão: Solucionar os conflitos, bisscand a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa. Centro Político Administrativo - CPA 
suoervi.sãoadministrativaøXi.mt.gov.br  
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Escrituração de Imóveis 791/2Õ14 
	

CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 
tenha conhecimento - por meio do qual tenha sido avençada a 

utilização do antigo prédio do Fórum daquela Comarca como 

arquivo deste Poder. 

Se não for po:!sível identificar este documento no 

Fórum da Comarca de Diamantino, será necessário, também, que a 

Autoridade Judiciária Diretora do Fórum daquela Comarca oficie 

ao Prefeito daquela Municipalidade, com a finalidade de obter 

referido documento. 

Encaminhe-se este feito ao Departamento 

Administrativo, para que seja expedido ofício à Autoridade 

Judiciária que esteja respondendo pela direção do Fórum da 

Comarca de Diamantino, solicitando as informações referidas 

nesta manifestação. 

O ofício deverá estar instruído com cópias desta 

manifestação, bem como das fls. 02, 03, 04, 32, 33, 34, 44,  

46, 47, 48 e 49 destes autos de Escrituração de Imóveis n°  

79/2014 (CIA 0098131-42.2014.8.11.0000). 

Cuiabá, 27 de setembro de 2016. 

ma 	 Assis 

Coorden!adoka Administrativa 

'Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
DeSocrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisãoadministrativa(ii4i.mt,Qov.br 
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TJ/MT 

Fis. 

5 
Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos trinta dias do mês de setembro de 2016, que foi 

encaminhado o Ofício n. 920/2016-DA ao Ilustríssimo Senhor 

RHAMICE IBRAHIM ALI AHMAD ABDALLAH - Juiz de Direito e 

Diretor do Foro da Comarca de Rondonópolis/MT, acompanhado da 

cópia do despacho exarado pela Ilustríssima Senhora Marluce Peixoto 

• de Assis - Coordenadora Administrativa, encartado às fis. 51/52-

TJMT destes autos, bem como da cópia dos documentos encartados 

às fis. 02, 03, 04, 32, 33, 34, 44, 46, 47, 48 e 49 do referido 

procedimento, conforme se comprova com cópia do Ofício n. 

920/2016-DA e comprovante de envio do Malote Digital encartados 

às fis. 54/55-TJMT. Dou fé, do que eu  Ç)flRc4.-d1 ,&,juw.4.  

D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamento 

de Autos, lavrei a presente. 



1 TJ/MT 

cóptA ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ofício 920/2016-DA 	 Cuiabá, 29 de setembro de 2016. 

À sua Excelência o Senhor 
RHAMICE IBRAHIM ALI AHMAP ABDALLAH 
Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Rondonópolis/MT 

a Assunto: Autos de Escrituração de Imóveis n. 79/2014-CIA 
W 	0098131-42.2014.8J1.00000. 	.1 

Senhor Juiz: 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do despacho 

exarado pela Senhora Marluce Peixoto de Assis - Coordenadora 

Administrativa do Tribunal de Jutiça do Estado de Mato Grosso, nos autos 

de Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000, 

para conhecimento e providências necessárias. 

Respeitosa mente, 

• c., owc 
Ivone Regina Marca 7 

Di}-etora do Deprtamento Administrativo 
em substituição Legal 

11 
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Código de 
rastreabllidade: 

Documento: 

Remetente: 

Destinatário: 

Data de Envio: 

Assunto: 

81120162222952 

Ofício n. 920.2016-DA.pdf 

Departamento Administrativo ( Darc Lucimar Fialho de Arruda 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO -ONDONÓPOLIS ( TJMT) 

30/09/2016 10:45:00 

Oficio n. 920/2016-DA referente autos de Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-
42.2014.8.11.0000. 
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Fls. 56 
15 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

COTA DE APENSAM ENTO 

CERTIFICO aos vinte e oito das do mês de outubro de 2016 que, 

em cumprimento ao despachc exarado pela Ilustríssima Senhora 

Marluce Peixoto de Assis - Coordenadora Administrativa, acostado à 

fl. 79-T3MT do Processo Administrativo n. 552/2014 - CIA 

0151-96.2014, faço apensar nestes autos o referido Processo 

Administrativo que tem como assunto "Processo n° 2007/20-código 

34365, solicitando a doação do anfigo prédio e móveis inservíveis". Dou 

fé, do que eu 	 , D'Arc Lucimar Fialho 

de Arruda, Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

CEkTIDÃO 

CERTIFICO aos oito dias do mês de novembro de 2016, que o 

Ofício 920/2016-DA encartado à fl. 54-TJMT foi encaminhado 

equivocadamente à Comarca de Rondonópolis. CERTIFICO ainda, 

que foi encaminhado o Ofício n. 1071/2016-DA ao Excelentíssimo 

Senhor ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA - Juiz de Direito e 

Diretor do Foro da Comarca de Diamantino/MT em substituição legal, 

acompanhado da cópia do despacho exarado pela Ilustríssima 

Senhora Marluce Peixoto de Asis - Coordenadora Administrativa, 

encartado às fls. 51/52-TJMT destes autos, bem como da cópia dos 

documentos encartados às fls. 0, 03, 04, 32, 33, 34, 44, 46, 47, 48 

e 49 do referido procedimento, conforme se comprova com cópia do 

Ofício n. 1071/2016-DA e comprovante de envio do Malote Digital 

encartados às fls. 58/59-tJMT. Dou fé, do que eu 

$?sCac -1 4.S' À'vu&4.a.. 	, D'rc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe 

de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 
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Código de rastreabilidade: 81120162290199 

Documento: Ofício n. 1071.2016-DA -Comarca de Diamantino.pdf 

Remetente: Departamento AdmInIstrtivo ( Darc Lucimar Fialho de Arruda 

Destinatário: CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIAMANTINO ( T)MT) 

Data de Envio: 08/11/2016 14:52:47 

Assunto: Ofício n. 1071/2016-DA referente autos de Escrituração de Imóveis n. 79/2014. 

08/11/2016 	 https://malotedigital.tjnit.jus.brftnalotedigital/popupjsf  TJ/MT 

FIs., 

Malote Digital 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

UM MT 
59 

'cÓPP 

Ofício 1071/2016-DA 	 Cuiabá, 08 de novembro de 2016. 

À sua Excelência o Senhor 
ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYA 
Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Diamantino/MT em 
Substituição Legal 

Assunto: Autos de Escrituração de Imóveis n. 79/2014-CIA 
0098131-42.2014.8.11.00000. 

Senhor Juit 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do despacho 

exarado pela Senhora Marluce Peixoto de Assis - Coordenadora 

Administrativa do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, nos autos 

de Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000, 

conhecimento e providências necessárias. 

Respeitosarnente, 

Bruna Thaisa D s Penachioni Ivoglo 
Diretora do Departamento Administrativo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - PAL4CI0 DA JUSTIÇA - CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO - CPA- CAIXA 
POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78050-970 -  TELEFONE (65)3617-3789 
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TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos treze dias do mês de dezembro de 2016, que até a 

presente data não aportou neste Departamento Administrativo, 

resposta ao Ofício n. 1071/201fr-DA encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA - Juiz de Direito e Diretor 

do Foro da Comarca de Diamantino/MT em substituição legal. Dou fé, 

do que eu »OJCJ 3ÓJJW\UJ&Q 	, D'Arc Lucimar Fialho de 

o Arruda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 



ESTADO DE MATO 9ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO AMINXSTRATIVO 

TJÍMT 

Fls..6j 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos quatorze dias do mês de dezembro de 2016, que 

foi encaminhado, via Malote Digital, o Ofício n. 1239/2016-DA, que 

reitera os termos do Ofício n. 1071/2016-DA, ao Excelentíssimo 

Senhor ANDRÉ LUCIANO COSTA GAKYVA - Juiz de Direito e 

Diretor do Foro da Comarca de Diamantino/MT, acompanhado da 

• cópia do despacho proferido pela Ilustríssima Senhora Marluce 

Peixoto de Assis - Coordenadora Administrativa do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Gosso, nos autos de Escrituração de 

Imóveis n. 79/2014 - CIA 009131-42.20148.11.0000, conforme se 

comprova com cópia do referido Ofício encartado à fl. 62-T3/MT, bem 

como do comp ovante de envio do Malote Digital à fl. 63-TJ/MT. Dou 

fé, do que eu,L 	, Lucilene Conceição Ávila da Silva 

- Auxiliar Judiciário, Matricula, 5187, lavrei a presente. 



TJ/MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

OFÍCIO N° 1239/2016-DA 	Cuiabá, 13 de dezembro de 2016. 

À sua Excelência o Senhor 
ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA 
Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Diamantino/MT em 
Substituição Legal 

Assunto: Autos de Escrituração de Imóveis a 79/2014-CIA 
0098131-42.2014.8.11. 00000. 

Senhor Juiz: 

Reiterando os termos do Ofício n. 1071/2016-DA, 

encaminho a Vossa Excelência cópia do despacho exarado pela Senhora 

Marluce Peixoto de Assis - Coordenadora Administrativa do Tribunal de 

o Justiça do Estado de Mato Grosso, nos autos de Escrituração de Imóveis n. 

79/2014 - CIA 0098131-42.2914.8.11.0000, para conhecimento e 

providências necessárias. 

Respeitosamênte. 

Bruna Thaia Di Penachioni Ivoglo 
Diretora do Departamento Administrativo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - PALÁCIO DA JUSTIÇA - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA- CAIXA 
POSTAL 1071 - CUIABÁ ~MT - CEP: 78050.970-  TELEFONE (85)3617.3789 
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Ofício n. 1239.2016-DA referente ao Escrturaçâo de Imóveis n. 79.2014. CIA 0098131-42.2014..pdf 

Departamento Administrativo ( LUCILENE CONCEIÇÃO ÁVILA DA SILVA) 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIAMANTINO ( TJMT) 

14/1212016 08:38:54 

De Ordem Superior encaminho o ofício n. 1239/2016-DA, referente ao autos de Escrituração de Imóveis n. 
79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.000p, para providências. 
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Documento: 
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Destinatário: 

Data de Envio: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2017, que 

até a presente data não houve leitura do Ofício n. 1239/2016-DA que 

reitera os termos do Ofício n. 1071/2016-DA, encaminhado via 

Malote Digital à Comarca de Dimantino/MT. CERTIFICO ainda, que 

foi reencaminhado o Ofício n. 1239/2016-DA ao Excelentíssimo 

Senhor ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHVVA - Juiz de Direito e 

Diretor do Foro da Comarca de Diamantino/MT em substituição legal, 

acompanhado da cópia do Ofício n. 1071/2016-DA (fl. 59), do 

despacho exarado pela Ilustríssima Senhora Marluce Peixoto de Assis 

- Coordenadora Administrativa (fls. 51/52-TJMT), bem como da cópia 

dos documentos encartados às fis. 02, 03, 04, 32, 33, 34, 44, 46, 47, 

48 e 49 do referido procedimento, conforme se comprova com cópia 

do comprovante de envio do Malote Digital encartado à fl. 65-T.JMT. 

Dou fé, do que eu 	OAcc&1-di ,N-&.c&.  , D'Arc Lucimar Fialho 

de Arruda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 
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F1sC6 
3- 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 009831-42.2014 

)NTADA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2017, faço juntada a 

estes autos do seguinte expediente: 

1. Ofício n. 41/2017-DF protocolizado sob o n. 0018249-

26.2017.811.0000, oriundo da Comarca de Diamantino/MT, 

conforme se comprova às fis. 67/68-TJMT. 

Dou fé, do que eu  ,WOAC oL3d4 A'th.cA.dQ_ 	, D'Arc Lucimar 

Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, 

lavrei a presente. 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE DIAMANTINO 

DIRETORIA DO FORO 

Ofício n° 41/2017-DF 	Diamantino-MT, 09 de fevereiro de 2017. 

ÜB249-2b.2017-811.3000 
Protocolo Geral - TJMT 
ADMINISTRATIVA 
Oa*a I6/02F2017 1O? IS 
M.4 S13 

No :18249/2017 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Em cumprimento ao contido no Oficio 1239/2016-DCA e 

1071/2016-DA, informo a Vossa Senhoria que foi expedido ao oficio ao 

Prefeito municipal de Diamantino-MT, solicitando a cessão do prédio (parte 

superior, onde se encontra o arquivo do fórum. Segue anexa cópia do oficio 

de fls 559/2016 e 40/2017. 

A 
ILma Sra. 
Bruna Thaisa Dias P. Ivoglo 
Diretora do Departamento Administrativo 
Tribunal de Justiça — Cuiabá MT 



Atenciosa 

Gestor 

tj 1 MT 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE DIAMANTINO 

DIRETORIA DO FORO  

Ofício ti0  40/2017-DF 	Diamantino-MT, 09 de fevereiro de 2017. 

Reiterando Oficio 559/2016 
ESTADO CE MATE) GflOS) 
PREFEITURA MUNICIPAL E 

DIAMANTINO 
CEP 78.400-000 - DIAMANTINO - MT 

PROTOCOLO N 	  

DATA S2 • 

sinturo do rer,r,ns'eI 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Em cumprimento ao Oficio 1071/2016-DA e a decisão do 

Juiz Diretor Dr. André Luciano Costa Gáhyva, solicito a Vossa Excelência que 

formalize o Termo de Cessão, com, o objetivo de utilização da parte superior 

do antigo prédio do Fórum desta Comarca mo arquivo do poder Judiciário. 

Ao 
Exmo Sr. 
Eduardo Capistrano de Oliveira 
DD. Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal - Diamantino MT 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

REMESSA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2017, faço remessa 

destes autos à COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, para 

conhecimento e deliberação acerca do Expediente protocolizado sob o 

n. 0018249-26.2017.8 1.0000, encartado às fls. 67/68-T3MT. Eu, 

p /Bruna Thaisa Dias Penachioni 

Ivoglo, Di - ora do Departamento Administrativo, a subscrevi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

:5— 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 009131-42.2014 

JUNTADA 

Aos sete dias do mês de abri!  de 2017, faço juntada a estes autos 

do seguinte expediente: 

1. Expediente protocolizado sob o n. 0037427-58.2017.811.0000, 

referente o Ofício n. 111/2017-DF oriundo da Comarca de 

Diamantino, conforme se comprova às fis. 71/74-TJMT. 

Dou fé, do que eu .&3'OA..Cd2.40,&NUbdQ- 	, D'Arc Lucimar 

Ralho de Arruda - Chefe de Divisão de Processamento de Autos, 

lavrei a presente. 



 

TJ/MT 

FIs.3_ 
.4 

  

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE DIAMANTINO 

DIRETORIA DO FORO 

Ofício n° 111/2017-DF 	Diamantino-MT, 03 de Abril de 2017. 

CIA n0 0098131-42.2014.8.11.0000 

3037427-56 2017 61l ,00Q 
Geral - TJM1 

1 	J tU 1a 4 85)6 

t21t2  

Ilustríssimo Senhor: 

Em atendimento ao Contido no Oficio no 

1071/2016-DA, encaminho a Vossa Senhoria, o Termo de Cessão de Uso 

de no 063/2017, devidamente assinado pelo juiz Diretor do Foro Dr 

Gerardo Humberto A. Silva Júnior e pelo município de Diamantino, para 

os devidos fins. 

Ao 
Limo(a) Sr(a). 
Diretor(a) do Departamento Administrativo 
Tribunal de Justiça 
Cuiabá MT 



TJ 1 MT 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Diamantinà 
"Palácio Parecis" 

TERMO DE CESSÃO DE USO N° 063/2017 

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE DIAMANTINO E O 
FORUM DA COMARCA DE DIAMANTINO-
MT 

Pelo presente Termo o Município de Diamantino, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.648.540/0001-74, com sede na Av. Desembargador Joaquim 
Pereira Ferreira Mendes, n° 2.341, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade civil no 1158486-6 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 937.368.431-00, residente na 
Avenida Diamantino, n° 570, bairro Centro, nesta cidade, doravante, doravante denominado 
CEDENTE, no uso de suas atribuições, e o FORUM DA COMARCA DE DIAMANTINO, 
regularmente inscrita no CNPJ sob n°02.984.726/0001-31, com sede à Av. Irmão Miguel Abib, 
s/n°, Bairro Jardim Eldorado, em Diamantino/MT, neste ato representada pelo seu diretor Sr. 
GERARDO HUMBERTO ALVES SILVA JUNIOR, nomeado conforme Portaria n° 5/2017-
CM do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, doravante denominado CESSIONÁRIO, 
celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO, em caráter gratuito, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo tem por objeto de cessão de uso, a título gratuito, do piso superior onde 
funcionava o antigo FORUM DA COMARCA DE DIAMANTINO, cujo térreo, atualmente, é 
ocupado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situado na Rua Almirante Batista das 
Neves, esquina com Travessa Comendador Henrique, n 447, Bairro Centro, nesta Cidade. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE DA CESSÃO: 
A cessão de uso tem por finalidade a utilização do referido imóvel como arquivo geral do Poder 
Judiciário. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
A cessão de que trata o presente Termo terá vigência de 05 (cinco) anos, a partir da assinatura do 
presente termo, podendo a consenso das partes, ser prorrogada por igual período. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

4.1 - Constituem obrigações da CESSIONÁRIA: 

a) Exercer todos os direitos que lhes são conferidos por esse Termo; 
b) Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade proposta, não podendo locá-lo a terceiros; 
c) Receber a área do imóvel concedido em uso, conforme Clausula primeira e condições constantes 
do presente instrumento, no estado em que se encontra, esforçando-se para manter as benfeitorias 
que porventura vierem a ser pele feitas; 
d) Conservar a área do imóvel, fazendo consertos e manutenções necessários, atendendo todas as 
exigências dos poderes públicos; 
e) Devolver o bem recebido em cessão de uso, ao final do prazo da cessão, nas mesmas condições 
de uso e conservações, ressalvados os desgastes decorrentes do uso natural; 
Q Informar ao CEDENTE acerca de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, relacionado ao 
imóvel ora cedido, dentro dos prazos legais, e observada a razoabilidade de antecedência para 
atendimento/resposta do mesmo; 

Rua. Dos. Joaquim.P.F. Mendes, 2.341 - Jd. Eldorado - Diamantino - MT - 78400-000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

    

Expediente 	 CIA 0037427-58.2017.8.11.0000 

Trata-se do Ofício n. 111/2017-DF, datado de 3 de 

abril e subscrito pelo Ilustríssimo Senhor Edgar Calixto de Souza - Gestor Geral 

do Fórum da Comarca de Diamantino, encaminhando cópia do Termo de 

Cessão de Uso firmado entre!  o Município e este Poder Judiciário, por 

intermédio da referida Comarca. 

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo para 

que proceda à juntada deste expediente aos autos do Processo de Escrituração 

de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000. 

Após, retorne a esta Coordenadoria. 

Cuiabá, 04 de abril de 2017. 

M e Assis 

Coordenáddra Administrativa 

TERMO DE REMESSA  

Aos quatro dias do mês de abril do ano de 2017, faço a remessa destes autos ao 

Departamento Administrativo. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
supervisoadministrativa(dULmt.gov  br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

fls.15 

Escrituração de Imóveis n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014 

REMESSA 

Aos sete dias do mês de abril de 2017, faço remessa destes autos 

à COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, em cumprimento ao 

despacho encartado à fi. 74-TJMT. Eu, SYCLftcct.& -ktJtAtdC ?/Márcia 

Regina da Silva Santos, Diretora do Departamento Administrativo 

em substituição legal, a subscrevi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

TJ/fVj 
F1s60 

 

Escrituração de Imóveis ri. 79/2014 	CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

   

Primeiramente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fática das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de 

Diamantino - Prédio Antigo, assim, segue transcrito o trecho do aludido 

relatório - qual resultou no Processo Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-

20.2016.8.11.0000 - no tocante a Comarca em questão: 

III-N-S) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS n2  79/2014 (CIA 

0098131-42.2014.8.11.0000) - COMARCA DE DIAMANTINO 

Prédio Antigo - Arquivo. Não consta Escritura Pública, apenas 
uma certidão do l Serviço Registral de Diamantino (cópia 

autenticada de fl. 33) denotadora da existência de um título de 

permuta, firmado entre um particular e o Município de 

Diamantino - e uma Matrícula de n° 8.931 (fi. 34), que 

comprovam ser o imóvel de propriedade do Município de 

Diamantino. O imóvel foi devolvido ao Município de 

Diamantino em 30/04/2008, conforme Termo de Entrega 

constante de fl. 03. Os autos foram encaminhados à 

Coorá&iadoria de Infraestrutura, por determinação da 

Direfora;Gera1, para informar e juntar aos autos os documentos 

existentes naquele Setor Administrativo, necessários à 

expeLÚão de HABITE-SE e AVERBAÇÃO do prédio. Sugere-se, 

s.m.j, o arquivamento do feito, haja vista pertencer o imóvel ao 

patrimônio imobiliário do Município de Diamantino, e já haver 

sido formalmente devolvido pelo Poder Judiciário de Mato 

Grosso. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - centro Político Administrtivo - CPA 
supei-visãoadmínistrativa(Wtj,mt.eov br 
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ESTADO DE MAIO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

   

   

DESPACHO N. 95/20I7IATJL 
ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 
Solicitante: Diretor do Departamento de Material e Patrimônio 
Solicitado: Coordenadora Administrativa 
Assunto: Ofício n. 183/08-DF referente documentos pertinentes à regularização da Escritura Pública de Compra 
e Venda do imóvel da Comarca de DIAMANTINO/MT- Prédio Antigo Arquivo do Fórum. 

Senhor Presidente: 

Trata-se de processos relativos à regularização das escrituras 

públicas dos imóveis que abrigam os fóruns das comarcas deste Poder. 

Tendo sido encontradas situações diversas, há comarcas em que a 

escritura de doação contém erros na pessoa do donatário, necessitando ser retificada. 

Há comarcas em que o prédio do fórum, construído no terreno 

doado, não foi averbado na matrícula do imóvel, pois os cartórios exigem para 

averbação dessas edificações nas matrículas dos imóveis (lotes urbanos) a CND do 

• INSS e o HABITE-SE, e para a obtenção do HABITE-SE são necessários documentos 

tais como: 

- Cópia da Matrícula de Registro do Imóvel; 

- Certidão do INSS; 

- Plantas - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da Planta em CD; 

- Memorial descritivo - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da ART/CREA ou RRT/CAU - recolhida 

- Cópia da Certidão de baixa da ART/CRE ou RRTJCAU; 

- Cópia do CNJ 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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Assesso o-Jurídica de Licitação 

ESTADO DE MAIO GROSSO 
PODER JUDItIÁRIO 

TRIBUNAL DE 4USTIÇA 

TJ/MT 

do Poder Judiciário estiverem incorretos, deverá o Presidente do TJMT outorgar às 

Autoridades Judiciárias Diretoras dos Fóruns, por meio de procuração a ser lavrada, 

com poderes de representação para que os outorgados possam pedir providencias, 

juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas, para a retificação e 

ratificação das escrituras. 

É o que temos a considerar sobre o assunto. 

Cuiabá, 23 do i\'iaio  de 2017. 

DaIiIrdd-Oliveita Matos 

TERMO DE REMESSA 

' 	Aos 23 dias do mês le maio de 2017, faço remessa destes autos à Coordenadoria de 

Infraestrutura. Eu,r, 
	

, Assessora Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, 

r
4 

lavrei e subscrevi 	e termo. 

Assessoria Técnico-Jurídica de Ucitação da Presidência 
Centro Político Administrativo - C.P.A. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA N°02/2011  

Versão: 	01 

Publicação: DJE n° de_/12012 

Unidade Responsável: Departamento de Material e Patrimônio - DMP 

- FINALIDADE 

Dispor sobre os procedimentos e controles relacionados às atividades 

relativas à incorporação, registro, controle e alienação de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

II— ABRANGÊNCIA 

Abrange o Departamento de Material e Patrimônio vinculado á 

Coordenadoria Administrativa e todas as unidades do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso. 

III - CONCEITOS 

Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

1. Bens imóveis 

São os imóveis em geral, tais como os terrenos, edificações, benfeitorias e 

instalações incorporadas ao ativo permanente. 

2. Alienação 

Transferência do direito de propriedade do imóvel por venda ou permuta. 

Página 1de 11 



    

    

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

9. Incorporação 

É a inclusão de um bem imóvel no acervo patrimonial do Poder 

Judiciário e a adição de seu valor ao ativo imobilizado, e tem como fatos 

geradores a compra, a doação e a avaliação. 

a) A doação é a incorporação de um bem cedido por terceiro ao Poder Judiciário, 

em caráter definitivo, sem envolvimento de transação financeira. 

b) A avaliação decorre da atribuição de valor monetário ao bem imóvel, 

reconhecidamente pertencente ao Poder Judiciário, que não dispõe de 

documentação específica e/ou não se encontra registrado no Sistema de Gestão 

de Controle Patrimonial. 

IV - BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

- Lei 4.320/64 (estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal), art. 75 e 76; 

- Lei Federal 8.666/93 (institui normas para licitação e contratos da Administração 

Pública), art. 17 e outros; 

- Decreto-Lei n° 200/67 (dispõe sobre a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a reforma administrativa e dá outras providências); 

- Portaria n° 941/2010/C.ADM. - Marco Regulatório Patrimonial; 

- Código Civil - art. 1.164; 

- Lei n° 8.485/2006 (isenta Estado e Municípios de arcar com as custas dos 

emolumentos - atos notariais e de registro). 

V - RESPONSABILIDADES 

1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

pelas atividades relativas ao registro e controle de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, de acordo com as disposições contidas no 

Marco RegulatÓrio Patrimonial - Art. 6°- Portaria n0 941/2010/C.ADM. 

CAPÍTULO II— PROCEDIMENTOS NAS UNIDADES 

1. As formas de ingresso de bens imóveis no patrimônio do Poder Judiciário de 

Mato Grosso serão as seguintes: 

a) compra; 

b) permuta; 

c) doação; 

d) construção (benfeitorias) ou ampliação; 

e) outras formas admitidas por lei. 

2. Os bens imóveis construídos, adquiridos ou recebidos pelo Poder Judiciário, 

mediante recursos de convênios ou outras fontes similares e que não tenham de 

ser devolvidos, após sua vigência, deverão ter o número da matrícula e 

respectivas averbações cadastradas no GP, indicando o número do convênio, 

quando houver; 

2.1. Quando da formalização do Termo de Doação, a unidade recebedora deverá 

encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

providenciar a documentação hábil relativa à escritura pública, contendo o valor 

venal ou de avaliação do bem, encaminhando-a, de imediato, ao DMP para 

registro no GP, nos termos do art. 60. § 50, da Portaria n0 941/2010/C.ADM. 

3. Quando da conclusão de construção/reformalampliação de bem imóvel, caberá 

à Coordenadoria de Infraestrutura, de imediato, enviar ao DMP a planta baixa 

atualizada e digitalizada, bem como a indicação do valor venal da obra visando 

registro no GP. 

4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de lnfraestrUtura 

encaminhará às Comarcas o projeto básico, planta baixa e demais documentos 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

a) Sendo doação de parte do imóvel, deverá ser providenciada, pelo Juiz Diretor 

da Comarca, a averbação à margem da matricula do imóvel no Cartório 

competente; 

b) Nos casos de doação integral do imóvel será providenciada a transferência, 

pelo Juiz Diretor do Fórum, junto ao Cartório competente; 

c) Em ambos os casos, será encaminhada a documentação ao DMP para 

atualização ou baixa no registro cadastral. 

CAPÍTULO III - PROCEDIMENTOS NO DMP 

A. QUANDO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

1. Verificar se a documentação encaminhada pelas unidades está de acordo com 

as disposições contidas no Marco Regulatório Patrimonial - Art. 60  - Portaria n°. 

941/2010/C.ADM; 

1.1. Se a documentação não estiver em conformidade, o DMP solicita às 

unidades, as providências a serem adotadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

indicando os aspectos a serem regularizados. 

2. No caso de doação, verificar se foi cumprido o prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, estipulado no Capitulo II, com base no respectivo Termo de Doação. 

2.1. Não havendo o encaminhamento da documentação dentro do prazo 

estipulado, cabe ao DMP, reiterar a solicitação ao Juiz Diretor do Fórum, e não 

sendo atendido, comunicar ao Presidente do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

B. QUANDO DO CADASTRAMENTO 

1. Após a transcrição dos dados no GP deverá ser emitido relatório para sua 

conferência, mediante confrontação com a documentação física. 

2. Até o décimo dia do mês subsequente ao cadastramento, os dados do GP 
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CAPÍTULO IV - DA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

1. Condicionada ao justificado e expresso interesse público, a alienação de bens 

imóveis será precedida de avaliação e, quando destinada a órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações, ficará sujeita à autorização 

legislativa. 

Nos demais casos, inclusive para entidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação, na modalidade concorrência, ficando dispensada esta no 

caso de permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos do inc. X, do art. 24 

da Lei 8.666/93. 

VII— DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos conjuntamente 

pela Coordenadoria Administrativa e o Departamento de Material e Patrimônio. 

2. Integram esta Instrução Normativa os seguintes documentos: 

- Anexo 1: Fluxograma de registro, controle de bens imóveis do Poder Judiciário; 

- Anexo II: Fluxograma de alienação de bens imóveis do Poder Judiciário; 

3. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 19 de dezembro de 2011. 

EUZENI PAIVA DE PAULA SILVA 

Coordenadora Administrativa 

Aprovada em 	//2012. 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
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frui 

ANEXO II - SPA N°02/2011 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

51EMA D PAflIMON!At.E ALMQXAftIFAOO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cia. 0077842-20.2016 - Processo Administrativo a. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

Vistos, etc. 

Trata-se do documento elaborado pela Coordenadoria 

Administrativa deste Sodalício, que retrata a situação alua! dos processos 
de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido relatório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Encaminhamento de procurações aos Juizes 
Diretores dos Fóruns das Comarcas, com poderes 

específicos para a regularização dos imóveis; 

b) Identificação da parte donatária que deverá constar 

nas escrituras públicas; 

c Necessidade de manter a Presidência desta Corte 
informada acerca das ações executadas no exercício 
do mandato; 

d) Confecção das procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter conferido poderes além 
dos especificados na decisão anterior (ti. 100-TJMT). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO- CENTRO POLtFICO A»MTNIS-rRA-rIyá, S/$P CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ -. MT- CEP 7&Õ5O-970 -TFLEFONE PABX: (0)361X1fl00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Contudo, para dar andamento em todos os processos 

que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 

pertinente constituir comissão que ficará responsável pela gestão dos 

referidos procàssos. 

Tendo em vista que a matéria não é específica de unia 

determinada Coordenadoria, a comissão deverá ser multisetorial, ou seja, 

formada pelas Coordenadorias Adininistraüva, de Planejamento e de 

Iníroestru(ura, pela Diretoria Geral, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

da Presidência. 

Desse modo, visando imprimir agilidade e efetivo 

andamento ao processo, nomeio o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

Thiago de França Guerra para presidir a comissão que será composta 

pelos servidores ocupantes dos cargos de Diretora Geral Claudenice 

Deijany Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Macid, 

Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira Beije, bem como pela Coordenadora de Infraesrrutura 

Ângela Cristina Gaspar Nogeira. 

Assim, determino: 

a) Expeça-se a portaria nomeando a comissão; 

h) Comuniquem-se os membros, via e-mail 

institucional; 

c) Encaminhem-se os autos ao Presidente da 

Comissão, ora nomeado, para as providências que 

julgar pertinentes. 

TRIBUNAL um JUSTIÇA Do flSTADO rm MAIO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMIN1SrRATIVÇ(/N.' CM 
CAIXA POSTAL 1011 - CUtAOÁ - MT- CEP: 78.050-970 -TELUR)NE PAEX: (65)3617-»O0 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fls. 87 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 14 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PRES - fis. 88-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 350/2017-PRES no DJE - fls. 89-TJMT. 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o 'rese te. 

Mateus Costa Nascimento, 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo- CPA 
$upervisãoadministrativa@tj.mt.gov.br  
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POOP:R JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DI .J UST(ÇA 

PORTARI,A N° 350/2017PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES ADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no Processo 

Administrativo n, 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000) 

CONSIDERANDO a problemática enfrentada atualmente e relação à 

escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Bstad4 de Mato 

Grosso 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Co. denadoria 

Administrativa, sobre as irregularidades constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem como neste E. Tribunal de Justiça; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir Comisso ?lihltise.torial que será responsável ela gestão 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis pertence tes a este 

órgão, 

Art. 20  - A Equipe será presidida pelo Juiz Auxiliar da Presid ncia - Or. 

João Ibiago de França Guerra, matricula 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1 - Claudenice Deijnny Farias de Costa, matricula 5789 (Diretora Geral); 

11 -Afonso Maciel, matrícula 6393 (Coordenador de Planejamen o); 

111 - Marluce Peixolo de Assis, matrícula 11227 (Cokrdenadora 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Belic. matricula 7076 (Pregoeira); 

V - Angela Cristina Gaspar Nogueira, matrícula 6521 (Coordu nadora de 

jnfijiestnttiira). 



~RIO °s 41W'k 
oSti017. pala a Cidade de BraMIia-DF. a 1k!'. de participar do l 

&emináno Brasileiro de Aplica;ea do Gesiâo de RncoS e Controles ria 
Administração Públict conforme decisãs proferida no expediente 

43,2017- CIA 0057555.5i .20l7 Ao FUrlojtsrir. Caril CópIa À Assessoria de 

Reiaçtes Pübliças, para as providfricias nocessórlas. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FUNAJtJRIS 

Diárias cia wgfflns deferidas e vocesaadas 
PedIdo de Pegemento de Diárias 	l41a6/2017 lo: 

0072375-92.2017.11.11 .00D0 
Rocjutltflte: LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
Caqjo(Finço: Domais Part cipalQes (AUDITOR DE CONTROLI!INT.) 
Lotação: Audør10 da Coordenadõria CC Conircie Intorno SOCR 
Destino: De Cuisbá(MT',a BÇaSilia(OF) 
FInalIdade: 1' Seminário Brasileiro de Aplicações da Gvt3u de Riscoa e 
Controles na Adm01Istrvç0 PGbflcø 
Período: 27(0a12017 a »06/2017 
Deepacho: Deliro o pagamento (la 060 diá,laÇs a serldars LUCIAILA • MA MENDES DE SOUSA PINTO, majicuIa 57a3, em deSlOCarnenln 

as 27106 a 3006201T. p0'? e Cidade de Braxrlia-DF. a rIm de 

participa' do -r SeminâIu B,ttsileiro de Apliça.çrs de Coarão do Riccos e 

Controlei na Administraçâo PbIca. corttonne decisão proferida no 
expediente 4812017.. CIA Ó057580.51.20I7 Ao Furtajurls com córa a 

Assessoria de Relações Públicas. para as providências nuceestrias. 

Coarríefladçria.Admni&tr$tiVa '1 

Dèaçnent0Apflià»tb4f 	 

Portaria Presidência  

PORTARIA N 350)2017-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. no uso de suas atribuições legais: 
CONSIDERANDO a teoe da dedsBo pçosataja no Processe Administ(aivo 

ri. i$.1i16 (CIA 0077042-20.2010.0110000) 

CONSIDERANDO a p.cblenâ1ica enfrentada atualmente em relaçdo à 
escrituração doa imõveis Pertencentes ao Poder ,iudiciãio do Estado de 

Mato Grosso: 
CONSIDERANDO o relatório eIabo,adn pela Coovdenadona Administrativa. 

catre as leçutandades constatadas em quase todas as Comarcas do 
Estado, bera colmo neste E. tribtinsi de Justiça 0I! 

- Instituir CorrIlsso muuisetorial que serk responsãvol pela gestão 
processos itdmrnislretivoC de escrituração dos imàves pOrtençentes 

El este ôrgão. 
Ad. 2 	A Eguipe norA pqeskdida pelo j.iIz Auxiliar da Presidéncia - Vr 

João ThIago de França Guerra. matricula 6246 E conlposta pelos seguintes 

sG4vidOÇes 
- Claudepiçe Deijany Farras de Costa ilintífçvia 5789 (Diretora Geral); 

li - AFnG Maciel. rnajricuo $asa (Coordenador de FlneJamento). 

III 	- Martuce Peixoto de Assis 	matricula 	11227 (Cóordenadpce 

Adifliflilirativa); 
1V-Luciano Pereira BCIIC matricula 7076 (Pregoeira). 
v - Àngeta Cristina Gaspar Nogueira. rnatrici,ila 0521 (Coordenadora de 
lnrraosM'uture). 
Ari. 3 	Cabe à Comisaso gerenciar e imprimir agitdode e ele;'" 
andamento aca processos oojetcs do artIgo 10  desta Portaria. attunaa 
soa os autos do Processo AdcvJnist(9UV0 n. 154/7D16ClA. 
0077042-20.2016 a 11 00001 	obseivando"se 	as 	respectivas 

ccrnpat&ncias. 
ArI 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua ptbíioaÇfrD. 

Publique-se. RegisIre-ao. Curitpra'se. 
CuiabA, 29 de lunho de 2017 
Deserntrargador RIM RAMOS RIBEIRO 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Edita[ 

Ata de Ra(jiStIQ de Preços ri. 4)2017- 001031347.2017 B.11 -0(100 
PwIas. Tribunal de .iijstiçs do ESWOI) de t.tato iSrcaao e a Cyan Papelaria e 

Materiais de 1 nfarn*Jca EIR ELI - EP P 
CNPJ' 211-357-360W01-20  
ConCIusAo da üecisão'Asslrri, ( ... ), aco!ho o PIrecer 51'U2017-ATJ1—. e 
indefiro o pedido de reequRbriB Financeiro dos preços registrados - itens 

Ole 02- na ARP 4R2ó17tornuIadO pele leit ato Cyan Papelada e 
Materiais de kiormêtica Elroli-EPP Determino, inda. e Convoceção Co 

sogunca empresa do cadastro o, rasaria dc Preflo 6W2016. (. ). 

Cumpra-se. Coabã 29 de junho da 2017. Desembargador RUI RAl1OS 

RIBEIRO - Prosiclente isa Tribunal de. ,JusIiçaNII" 
CuLabã. 03 de pino de 2017. 
Márcia Regina da Silva <145 Santos 

DWeIOrn do DaparLanlenlOAdmiiiiStJativo 

Em substibiiçaO legal 

'Extrato 

ERRATA 
INEXIGIBIL1DA1)E DE LICITAÇÃO N. 2512017 

CIA 0014134 -69-2017 .1) 110000 
Partas. tribunal dê Jusliça e a Empresa Zênite Inromiação e Consultaria 

9 A. 
CHPJ oc.?a'I.csSo/000l 15 
lomal. Ediçon. 27010. ce 11105/2017 
DJE Ediç5o o. 10t17 ria 12)05/2017 
Onde se lé. CIA 0013555-50.201?.0 II 0000; 
Leia-se: CIA 0014134-50.2017.8.1I.0000: 
Cuiabã-141T U de julho do 2017 
Márcia Regina da Silva Santos Diretora ao Depa lamento Administrativo Em 

eubstituçào legal 

Uperiso dO? Jtado p 

lrtfimaQãO 

Intimoctin Classe: CNJ 460 Turista Rectirsal Única 
Processo Número: 0502065.63 2015.6 11.0001 
Parte(s) Pote Ativo: 
EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RECORRENTE)  

Advogado(a) Pólo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OA&'.00092 l-AJMTtADVOGAQO) 
Parte(s) Polo Passivo; 
ESrADo DE MATO GROSSO (fl(CORRIOOI 
Outras lntGrcss$dos: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEOIS) 
Magistrado(s): 
VALDEC1 MORAES SLQUEIRA 

Vistos. ele Pincesso retirado da paUta ao da 30i0620 li cli! razão da 
necessidade na mais eçurada análise do eiIQ. Façarwse os autos 
conclusos para incluso em pauta no momeno oportuna. Intimem-se as 
partes. Valcteci FulOifles Siqueira Juízo Relatora 

Intimação Classe: CNJ-403 Funis Rác-arsal única 
Processo Nomero: 0503964-53.2015.0. 1 1 0001 
Pane(a) Pólo Ativo: 
TEOBALDO CORDOBA DA SILVA (RECORRENTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAB - 0000:71-A:MT tAUVOGADO 

PeRe(E) Polo Passive: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO!  
Outros Interessados, 
MPEMT - CUIABA JURADO ESPECIAL (CUSTOS L1!GIS) 

Magistraaol.): 
VALDECI MORAES SOLEIRA 

Vistos, etc. Processo (cilrado da pauta do dia 00)00/2017 em razão da 
necessidade de mais acurada anãlise do fedia. Façam-se os autos 
condutos pera i:icIiJsáo em pauto no niomeito ocolt000, lntimem'se 35 
partes. Valdeci Moraes BiQueira Juiza Relatora 

intimação Massa- CNJ-460 Turma RecarsaI única 

Pógina 92 de 94 oispon.biiizado 	4 QÕ'I7 
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Do que eu 

Estagiário, lavrei o pr 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJIMT 
Fls. 90 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 31 dias do mês de julhã de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

. E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - fl. 91-TJMT. 

Mateus Costa Nascimento, 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
upervisoadministrativattj.mt.gov  br 

MCN 



zu/u,/-4u1 ( 
	

Zimbra 

Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

 

De Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br> 

Assunto Processos de Escrituração de Imóveis 

Para Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra@tjmtjus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjmt.ius.br> 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

02 anexos 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

   

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria ri. 350.2017-PRES comissao para gestao de processos de 
T Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo ri. 154.2016 - Escrituracao de 
W Imoveis - Rejatorio - Comissao.doc 

72 K 

1! https:llwebmaiI.tjniijus.br/hlprintmessage?id=36668&tz=AmericalCujaba 
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Ésrítutaçko dIüóiçfi $» 79/2Ó14 	ci4 eósi 4i6t4iA i.000 

rEkMO'PE RESSÁ 

Abs- dètesdj Éiè dó ms fruti ,r&db' and- d -o1s; áõ réte4a- destës 

autOS ao iUíEPARTAMENToí Itt MItTEIML 

càihcjmérIft? À4 pfoíd&4s:. 1ó qpë, éi 

Fi,itotb d&-Àss!s)idçr4erIaÔiá k4nibrsfrativà,i ei tpesene, 
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Í1MÔI4JO pait- 

'4 

1' 
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4 

"%isao rsoiudônar as cônfltos, buscatào pacifica çflo sod,i?e i nzdnutcnçâo dçJstadp 
Pçynoçátjco. 

iC2ordenaori& Admínistatjva CentroPolitico A4minisIrçtivo — 
supeisâoadn,inistrath'á@timt.vbr 
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GJOSSO, 
ER' 	IARkC~ _ 4 t 
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-TRIBUN4L DE 
JUSTIÇA DEPARJÂMENt9'DMÀTERAt. E"PATRMÔNI'O" 

4 	' 	 4 

'dia79/2O14 tIAO9813tr42O14.8F1.1OOc Comarc de DianarLEfto- ré 	 't 

4 	 ', 	 ?- 

.;L 	4' 
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; -r 	cÊrIDXo At 
A 	 1 	 Ç 

ir 

Aos O'dia d'o mês de févçeio de( 2O19fr CEhJIFtCO)qúq ests utq fpaD1 

rcebIdQs neê Departamentm 	 nto a krdss,dà x 'T1 	,&    
4 " 

CoordnadçrIaAdrr!InIstratIva endptdaa fi 92ÇJMT CEITIFICOfindK a jqfptla" 

4 Forta'ria tuIzada ri0 	4I2O-PkES,ç 	 " 94J951TJ-MT 
'fl  

CtI4TIFLCCY, ihda njáis', íjuntad& do Pubticáção d'a
zt 

Pottaria n° 1 04/2b1 Õ-PIES 
encartado a fl.

' 96/TJ5v1T CERjFIFJ9O qãp4 estes 4os eétão àuardando4no\'aa ..; 
'É 

tom 1 	,," 	 '' 

 

Ø'êIIer9oSda cpmisso Muftiaefpnál, conforme fbi tiknd pela EO*GUii 

ài 

1 	
, 	

\ 

ta'da4 JJ,Õ quq-eu 	 
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DO DE MA1Õ GROSSO 
ODER. JUDICIÁRIO 
II3UNAL br JU$TIÇÁ 

14 

1/ 

- 	Dispõe Sqbre a to' mpsição- 
da Comissao.— 	Nétoríal - 

• para gestão: 'dos -processos 
• administrativos 	- de 

	

tcritu ração 	de 
	

ÍI84EVC'IS 

Pndi'r 
Judicrúrio CIO 1:5 adu k Mato,"  
Grosso 	e 
	Iii 	outras 

prdvitlénekts. 
II 

-4 

RESiDENTE DÓ TRIBU 

'dflOSO, nõ o de suqs: 
- 	

1 ( )_ 

CONSÍDE94NDÕ. o: te& 'qa deSãõ'1?reidenciaI pràjatidà l; 

&occsso Adrninistrativp ri0  15412016 (CM 007M42-20 Í016 8 li 0000),. 

1 	ÕNSLDERÃNøQ-í necessidade dç contiWdadc dos tfabaiihos 

elat S;ã,-esbÈituráçÉot.dos imóveis ertncntes ao Poder Judicirio dó 

4 

'4 

4-  '4 4 

1 

& 

Administrativa, que dcii &ig' 

VA 

(çirx' 9O7t42-2a2b16'.3i1 

incontbrniidadcs chconfrads 

óVeis pçrtçhcéntes d2Pode 

)' rtilatóro éiabcra 

mi ad Prt'essq Ádi 

Ó000),. descrevend 

rande tiarte 

rio f6 EstádW4c1  
'4 

o - jeIa Coórdçadoria 

inistratWçfn  

as irreüu1Sr4dad6 e 

das. 'esbrittaõs dos' 

4 

4 '4 

e 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUD1cJÁ1IO 

TRiBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 30 Compete à CQIDISSQ 'MuEtisetorLai) com observâdna das 

Tõsí?(eso i'.:VUdõ 'àrtigd 
4 

1 	a-gestão -dós prçcso dmintstibflvos k çscritüraço, 4Ô 

Loye1sdp Peder Judicaahp,do Estado 'de:M3;Ø rçsi; 

II 	,'a f 4aiizô S" êpti UEaõès Ids 'ibSei eftéjntes-ao 

tinimônio gnob'[liÀri.o dsI?oderjydietano 'dó Estado de ] txãsç 

Àri '4° 'i :ptesidènt dp triW iitórga,r SÕs 

Juizes Diretres dqs Fbms, por- ni,eio de instrurnnto de mandato con 

poderes espécifiqosa prtiça 4e 4s visando a reg4Iariação das 

6scr,ituraç&p dos iw6'eis da opmarças respech r rante os qartono&- CÁ 

-r 

Art 5°$wa revogada a Portarian° 3~O/20 4RES 

4rt 6° Ssta Poija1a Stra em vigor na. dt des4a pub1icaçt 

k4 

RØCffÀ: cemaradôtCÀ'ktØ$ 
PresideM$dVtribiïi41 d 



de f&ssoal '4ndlpa no çroro ama de paamento, 	-vaiares' éfeída 
tituld de 'URV, 	ncernent aó?periodo de 0?71995 a 03/19ó7, ,reeifarido 
a ordem cronológicd das çréditçs e a sdipçãô n.01/201 0/TI?. 	 À 	 - 

À 	Coordenadoia de lecurso 	Humanos 4para as provl@nbas, 	na suQ falta aos sucesores previstos 'na lei civil ipdrcados em Alvará,_ 
neçessanas 	 Judiciai independentennentede inventário ou arrolamento' 
Publiqu se Comunique e Çumpra se 	

' 	 / 	 Neise, contexto cíêntifique a tr4queçent para que providencie havepdo 

Øi*rnQ 

ou iãoa invenSot ou hrlarnento km c&rso, eidb de aará judicial 
atwØzado! devendo 'q 'Depariamento 'de' Paganinto' de Pessoàl- fon7'ecer 
qerd4o, que -déverá constar 'todas as?verbói péndentesde'Cadirnplemento, 

- 	 1%, 

	

,À Coordenadonia dq Recursgs' HumAnos 	as" providências,  
-- - 1-' 	 í 	'a' 	 - neçessprias. 	 ,f  

Publique-se. CSuique-e. G'ump?a-s4-

-Cuiq'bã, 1  'de dezepibro de 2018. 
EDUARQODA,SILVÊI'CAMPO 

- vqçietdt:Gral d? TJMT, 	a 

Tl 

Noque doncernc& legitihidade para 'receber 'os direitçs'4dh)dosda"mort 
d& sérvidor ou ,pensionista, há 'que ressaltar que elds serk -bagos, e1 • 
cofs gueis aos qependentes habilitaqos perante a Pçeviaencia Social & 

la 	.4 

Cuiaá,'1rde dézembro de 2018. 
EDUARDO pA'ILvElRA.AMPos 

Vice-Diretoi-Geral do r'JMT 

1DECISÃO N. 2331/2618-VDD  
PEDIDO DE PAGAMENTO DE'URVN. 67120'18 
ClAli 0048320-11.2017.8.l1'.00OO,  

À', Sra. JOVANICE'- \LVES QO&'SANTOS tequereij Jnformpçip dos 
vtlórbs disponíveis da- serviâora a'po'sentd MAUICIA -ÁLVES DOS 

AN,OSmatricula pn 1Ó87, falêôi,1de en5 93/04/20VÇ. 
O Départamento de Pagamento de PássoL régiattou. 'nã -Informação °n, 

1?09/2018-DPP, quê doustam - perdênci1sde' pgamentd de .1 verbas,  
rescisórias, já atdalizdas pelo Indica Nacional de P,neçbs ao ConsurnldS - 

'1 IN.PÇ até o mês de agosto ea2018, n6'rhpntante de R$ 5.47,&6 (cinco tflIl,a 
-duzents e quaYdnta e sete 'iíseis é cinouenta' seis ceta'os. 

-ç 

prcMnØdrijí~Aqi's'&aEivq 	
' 

'/:'  

5' 	,Pontuouqte"em cumMmento .à,desão .adminitratívaadá 'Tribunal "Plena'. 

'Note, tarm, 	,a falta das docup??tãe disq irid 	epsej&á 	Ajt. 4° D, presiashte d ±ribunai 

'e 

14ust 	poder'bigaè 3h Juizes 

dever, do orgaq de pagar iovamente nd' çao de quitação 1par'aj pessoa 	1 Diretores dos -Fgros'Spor meio de, instrpmnto de mandat4o com poderes 

no habilitda em virtude do erTado procedimento e ínexistêhcia ji& 	específicos 'a prática Øe atos yisaddo a regulanzaçao das escnturaçóes 

cautela ,4ssrm 	orna se coidrçao ,necessária \ a - apresentação dos E do moveis da% copiarcas çespeçtivas perar4e bs cprtónos e árgaos 

,. docyi'entb 
 

S 	
ionibilizádo - 5/t72O1 9 

- 	'do)npetente, para' « ir?veh4ió"ou arrolpmegto. - (CC-36. 	egind& 	)Il - Wémiison F'erTeira "César( Diretor -do Pbp,artMmenbl de,  

Seção, Rei, Miá. Ministra MPjr4endIr. DJ3r1''." 	 Patrimônio, n1atticu)a950;., 	 ' 

/ 

e setenta e oito reais e setenta e 	is' cer)tavos)Çem 02/01/2011, pois,,, 	 pecessidade 'de continuidade dás, trabalhõs 'reltivoh ã\ 

\' eppontava-s& av em >folha, lândoa um sIdo te'manesásrite ,•de 	 escrituração os 'imóVéVertSidájites ao VoØr Judiciário do Eátado de 

84.014',39 (oitenta e quatro mil kdatotztreais e ftfnta anovetentavos) 	 Mato Grosso 

o  reta to. 	 - 'Y 	, 	
\•- ,- 	 CONSIDERANDO o' relàtórlo elapqrbdd pele Cqordenaddria1'Admipistrativa, 

Dedrin 	 - 	- &qu 	deú origem ad ProceAso Mminigtrativo'i n% - t54/2016 (dIA" 

flri@fttd 
- 	

&l' 

	

JR'I7 do erlodo ,,.4e 03/1998 a 1 2/20d8 e 13 /2008 os ,4qóejst &am 	PORTARIA N°1 04/Qi 9 PRES 

	

' 'iialiados co' correção do Indico Nacional, de Pregos ao Cénsumidor e 	' tispoe 'sobrq á_,coliiposiçk6 da, Comrssao Multisetonal parag4stao dos 

	

s até ç 'mês de julho'72018 ge!andp um'dédif'o de UR\/ no valor de'/R$ 	processos 'ddministrativos dé escnitura'ção de mveis pertenceptes ao 

156 	IS (cento e anqjeiita e seis mIl quinhentos e noventâ q t  rês ' 	Poder Judiciáno do'4do de Mato Grossop d outps pr9videncias 

à. reaisequir(zecentav&s) 	 'O PRESIDENTE DO TRIBUNA( DÇ ,JUSTIÇA DO ESTADO"DE ItA1t 

	

lnformov ainda, que, em consulta ao Sistemd de-Gestão de' Pagamento- de 	GROSSO, no uso de sus'ati1ibuições lê gis; 	
. 

-' pensionista,, os valores - Øec&rentã. da relação, de trabalho d&qrd ser,' 	"VIII - Luci ,no Perorá Bélic, Analista'Jjidtciãdor matricul 7076; 

i phos a' 'qUem d direito, 'denen'dente óu' sucesíor'es, ae Ja,,t' 	
/ 	IX - Thidnn - Febnirin 'dnq Snntn Accenr tórn,r0 Jurídièo, matrícula 

	

- 1. Declaração de dependnte-liabffltado'peIaPrévidêhdá.SociaI'óu pfdr'4 	Art 3 c6ndte 	CbrTsão' 'rltietralt com- obsryánçi 	das 

càso peio órgão encarregado, na form 	da legislaçád própria do 	çompetncias inerentes aos cargos descritos nos Incisos 1 a viii 'do artigo 

processamento do beneficio spor morte (Ler Complementar Estadu fl 	
2 

04/éo) d acordo com o disposto no artigo 2 do Decreto 85-845/81 	1 	 1 a gestao dos,, processos adminrstra'kivos de escritu(açao dos in1ovis _do 

2 Aivara judicial conorme artigo ° do Decreto '85.845181, 'que dispbe 	Poder Judiciário do Estad? deMato Gçpso 
; 

sobre o pagamento aos depbndentdã ou sucessores de valoet 	 ii 	a regularização das escnturaçães dos, imóveis pertencéntes ao 

recebidos e idg pelostespecivoitu'jgces. 	 si-,"' 	- 	 patrihiónio imobilfário do PoderJüdiirjo'do Estad&de  Mato Grnskt 

; 	;;; 	 daIJRV 	10052" isponibii&4q e o4,7I2h17 e àtabelcer sUas trlbôiçoes nos 

	

impo'tarç con'statar' que o Sypenor +ribu9al Øe Justça manifestou 	terCios desta  Por taria E 	 - 

	

respeito da aplicaçao da lei ,n, 6 858/0 pnontanambnt à lei civil nos 	Ad 20 A Comissao Multisetoiialserá pr4sidid pelo Emo Sr Tulo Dueilibi 

,seguintes lênnids 	 - — 	 1 	" 	Alves Souza, Juiz ,A,oliar da Presidência ma;ricua 1osi e coh,posa 

	

CONrLITO DE 1COMPETNÇIA PIS/PASE VALO9 NÃO pECEBtD9 EM 	p&os seguintes membyo 	
,,,  

LIBERAÇÁt) AOS' D'EI'IDEN,TES 'bo PE' 	PÇRANTE Ar 	1- Claudanice Deijéy Fè,rias de Costa1 piretora Geral matrjcula%769 

	

SOCIAL 'LEI' N° 6.p5','  oÊ 1980 O moitaite,do crddt qu 	 li 	Renatta Souza ,Carvalho 'irapele-. Assessara Spnior da Presidência,  

,faleçido tinha junto ao Fundo PIS/P4SEP, não ecbid6 m 	deyeser 	matricUi.24668H_ 	• \' 	 1 

'bfrado ao 	respectivos dependentes assrcl cpnsrderados aqueles j' 1111 Afono Mel CcorderId& de PInejamento matricula 6393, 

	

,habilitados perapte'a Previdência So~iàl, -inaependedten]nté d inventário 	lV 	Marlucé Peixoto'cde Assis, Qoordenadora 'Administritiva, matricula  

	

ou, arrolamento; ,o l&vaAtamento"só 'djpende de autorização judicial' se. nãh 	1 12?7;k 	. 	
1 1 	 - 

	

houver dependentes habilitados, hipótese em qL/e erao recebidos 1pelo3 	V 	Roberto ,Cyrlac9 da Silva Coordpnadbr d lnfrestrutura matricula 

	

sucessores Previstas ,na 'lei dvjl,'rnediard'e 'aNará a ser reodirid'o,'ao luzo 	7950;- 

Diante do expoSto DETERMINO t'qu o óeprtamento'de Pagamento de 	0071842 20?016 811 0009) 	descr'evendo aç irregularidades e 

Pessoal' inclua no croqograma e' pagmento dos passivos o vplores ,' / inco feráiidades, e?tontradas em grande parte das ésciltur4oes 4dos'  

devidas e título de ve?bas resaéónas e de reprocessamênto da 1)9V dp 	imóveis peencentes aaEPoder JRdicláno do Estado dMat drosso 

,period,o de 0311998 a 12/2008 e l'3/20O8' ,respiSndo 'a,, ordem 
	

RESOLVE:I 	" 

6rdnológicadoscr6ditose'íResolo n. 01)2qlÓffP 	' ' 

- .4 	 'Art, ,j° Altera7' a C'O'M osição 'da CoMissão Multisetoniat i'nsfiítída.,peIa 
,,-..,-.-,.-.-.r,.. 	 _•__• &'.• 	-

'Por derradeiro, ressalte, çipída,'dbe,quiedoc,'~De~ei"ràento de lPagatinent6 

'reproce6aniento novIor de$ 72 578 7€ ,(setentta e dois ml qutnhentos « 	Mmvrstratvo n°154/2016 (CIA,  0077t142-20.g016 8110000) 
- 	 ...rflJinnaiJnn' 

apresenf dos os se ui - 	
'.ra 4 ser 	

2'2262, 

Nesse onextb, àfla 	que - no cásá 'de Jalcimert9 de çMd6r. ou 	- ll- Mcal Píacil; Chefe dbR s'âoji'iptricula 80p; 

- 	
-' 	-, 	 1 

cm 	r1i iSL1717n1 	fn' ,  dei enninndnnrnii,nr-an do rnnrnrncan,onfn da, 

Pessol GPP vpnir,nri qe nuA a 4i 'rjiire rprhp, a IIP\/ , 	CONSIDERANDO, ç tçor qa decisaq Presidencial orolatada »no Processo 

-' 	fl 

JL1,lluai  

, biário qa Jlitiça Eletr&ntqo - MT7 Ed.- ° 1042k 
/ 

públicôs làdais, 	' 	
' 	 - 

'1  

fãginal49'de,ll 

4 

Material -,e - 

r 
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JÚNtÁDAt 

Ãõs iÚØj db rïiês dêjiIhd d 2O1 ) açoiJNTAb dp:JfIciÓ-Cíçhij3r no 

2/20t9-rRE; átd o de OÔ7J1,  àcbstadq àifl. 98/tJMtT. FØi 

jÜnad6, fá.i5térh, ot ç6mprâã tétÍ ehVio' atrays d:o MtQt DjÕitaI, 

h'cartáó à fl. 9WtfML Db "  tjue eu,7  

áeja JIÏÇÀL AÇïEL —.Çhefë 

1 

( 

9 

1 

1 

4 	.% 

t 

DEFART1NENTO 1)9 MATERIAL E ?ATRIMÔNIO 

4- /11 



'.4.. 	'.. 

•flpE MATO»ROSSO, 
EJtJÜD1CIÁRLO 

ÜrÀL DE4USTiÇA 

	

- '. 	 ,. 	 • 	 -4k' 	' 
Ofi,cio-Circular

- 
 n 2J 

.4
019PRES' 	 Cuiaba, 0Sde ju[hode 2019, 

'9 	
.' 	• 

'A  - 	•4, 	 4.4,.' 

Juizs(as)de bireto iret'.ores(s?  dos'Fbros das Comard'asd?) Poder Judicrario do Estado 
4, 	 '.'-.Ã 	 • 

de'&lato yUso,,,  

'4 - 	 ' 	-\ 
-Assunto:  Piano de Gestão 2019-202OProjeto 573 (Regulaçização do Pátrtrpônio'Imobiliario 

do Fo'der iudiciari& do stad6' de Mato rQsso) oIidtação te i'nformaçõ9s as Prefeityrase 

aos Caj4ociá& legstro'.de Imovet da Côrp IJ  ajcas 
 

1 

.-.. 	 . 	,.. 

	

;Conserado o: 	 4icoP'artt iiR 'úatse insere' 

ç PIa?o'dé4 Gestão2O1-9-22O; qud"tementre uma dê;  s4as-çrnétes-exetu,çâp 	Projeto'. 

	

4' 	 9,y 

53, cujo escopo' 'e a regulariza'.çã9 dojtrimônio imobiliariodo ø'.otler udie±tario de Mato ' 

rosscÇ, solicito os bops prestimbs c 

.4'  

'4 

44 

4,? 	
. 	 .4 	 4 	 • 	

'_ 	'4' 	
4,,, ,, 	- 	 -' 	•44 

- 	TIUBUNALD4UT1ÇA qø ESTADOt)E M,ÓTC(QROSSO - CLNT4(O PpLlT4ÇOADMINlsTnvo'$/' dA 
CAIXXPOSTAL 1071'- CU1AA -MTCEj1: 78.050170. -'rEL'EFoNn -(6) 361'7-3Q60 7CAQM 

	

PâgüiaJdo7.4,' 	 .., l 

Ê6mkrcahj:vita sér<impApsciin dÊNIel  0 4presénfão deste ocimen6 juntciaosc 

-Cartorios de Rgisto iie ImQeispara f4fnalizar'averbações de"4edifiaôe do  - 	- 
reãibs 1 doÉ Fóruns què'aihda nã&tonstem das esditUra 'públicas de,dàaçãe ue  

£4". 

téMarn,ido lavi-adas'dua'hdo do recebirnentb em dbaçàô dSses bens 1rn6veis pelo  

i Poder' Judiciar'io,do- Ektaáo'We. N1ato-t,Gr6so,,ou4'  que, ainda- 	oenham sido 	co 
P444 

" 	 4 	
4- 	

iA4 	 .4' 	 ,./" devidamerjtë'.averbadas a margem'das, matriculas formalizadas nos Cartoriós de  
411 

-' Reciistróg d Imó'eis-dãs'totnarca, 	 • , r 	e 	 " - 

2.2. Valor vénaLatual izado' dos tens imóveis (terréno ea'espectivas êificaço'ès)  

	

-' 	 4' 	-4 	• 	
\ 	

z'4 	
.-+t 	 "5 em qUe esta localizdo a seda do F6rum dã Ctitnarca, 'haja 'vit todo  imQve tei / 

'dlor eal efip  ido e"b'rdo 	pant9enerica  

confd'rme  	de calda pefitura 

o 

1''' 	'¼ 	 "&- 	4._.4. 	

•' 	

'.4.'4Ji 	 4' 	t4' 	"' 	 4, 

.., 

4) 

- 	
4 	..-  

	 7' 
,Rrefefra Municiôal -e 'ao-'. (!a'rtório- a4Req,Ístrõ de' irt6Çeis cte 	& sa 	marcá;- e 

, 	 .4 

ehdarnínhando-as posterlórmente a este Tribu á-inforritaçõS'tiú so'in8isriênsáveis para  
1 	 4 	 9- 

ièxecúção,dà' oiè&refehdõ 	
A 	 . 	, 

t'4'j
.4-"- 

.4. 

.' 	 ra tanto, ser; necê5 río"tiuÉ'e)am oLds por 'Vossa xeJê4ia,_i&tnto  à. 

Prefeitura Munidral', ássequintes infotrnações: 

2'.'1', Relàtã'o de' dbtumerltos n*dssárioà',,riara a' expedição do, Cetifadd'd'- 

-ti 	Jv 	4'Cohtlúsão'de dbras- HABITESE) referénte'..à ê'dilhaçâo'do óré'dio do-Éá'ruiil.4dessa  
--.4 	

».'-' 	 . 	 .,, 	 .• 	 - 
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,Assunto 	01413000 792014b li. 0000 SoIicitaçp de inforgiaçaes as Prefeituras e ào 	Cartorios de Regustkç de Jmvpis 
CasÇomarcas. 
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DJStiaárIos 	J 	, 	 'Data Lreitur' 4 	' 	 Lida Por 	a' 	
a 

SECRTARIA DA 1 	VARA ÇIVEL DIAMANTINO claMTj 1 	1r 	037071120f517-:W 	ELETH FERSEIRA D 	ILV4 
tENTRkDE ArSMIWSTRAÇÂ9 -"DIAMANTINO (TN1T5 ' 	' 	

03/O7/21 	1823 46 a 	EDGAR CALIXTOPEÀ 5OUZ., 
DA iS VARA CIyE L' DrANANTrNoMTy 	,J 	3@/, 	giz) 18:46:50 	ANpRÉ LUCiNO 	HVVA ÇOSTAG4, 

CENTRAL 	IC) "DE APO 	PROiSSION/(LDIAMANTINO.(T)MT) -.J't- 	'z 	 - 	•.» - 	. 	4 

-fr 

L 	'1 

4 

- .https:!IrMI9tedigftaI.tjnit.jus.br/majçtodigitaljpopUp4sfi 
4 



t. 	
A 4 4' 

\ ";:'• -a, 

ôbÈüJubrbÁRIp4 c 	 • '
4' 

1' , 

1 ffiBUN 	• 	 r, 
 ,/ 	 44 

-k» 	 'Pyesidência'  
\ 	.' 	.. 	4' 4 	

, 	r'•_ 1'4/»\t . 	 '4'' . - 	 4 	
)  

OFIJO N° ia&2/2919-P1t 	 ', '. e 	- - 	"QÓiabá íIdeedib5ó'de 20j9. 
' KkØrkdia: oi8817JL62o .&iLJOboaP41v 	- 	

? 

	

4.4% 	 -44  

- 	1 	y':et 	• 	à 	'4 '4 -' 	 , t-4'-\',, ' 

A- SuaExc1{t1ciaóSeh 

	

DF 	
h9r.4, , 	 't 

-'WALMRPJNHEIRO los ANtO$ 
\ Subgr64úra-Ça1idmistçati*6 	iadtqil Jntel-n& 

	

' PrpcurádriàGera1 dq EsSdp 	,, 	k  

Ç 7804%9OLtuiabà.MT  

'.4 ( 
	

• 	

4 	 - •' 
H 	. 	- '. 	'• 	' " I 

:ssunto: Consuüi sõbr,e ptocsoS. d'e escriSraçã& dós, imóyeis'90ç iÇtrarn o - 
at'timônio imob'ffiáuio do Pdd6fltdiciario d'o .Estqdo de'Mato Groso - 	- 

4, 	 • 

4 	
ci 

Senhor Subproa?tidGrã1 	 : 

1. • 'Irauiiita n'èste ']ribqnL de Justica e Processo Administtatwo 7n° S4'2Ol6 
• 5 	4''e 	- 	•,' . 

ro Unico CIA 0077842-20 20 L6 8 11 0000) que tem .por objeto çhtoi id sobre" a 
- 	- 	-- 	' •,- ,4 -'; ' 	- 	 4 	-' 	' 	S... 	,-, 	- 

sLtuação atal dos ,proccssos de es,çpturaâo de imoteis eusten,çes no,Poder .hidiciariô du 
- 	

4'---' 	. - ,'-s 	'-- 	'--, 	• 	4 	 e 	•-' 	•'' 
EstaadordcM4toG 1 rôs  só. 

	

4 	4-' 

.tVq 	•,,'4, 	 ,;:" 
£TADODEMATOGROSSO <' 2 •A Ç 

• ' NdIanejame!jf4 Estrtgicb Pticiahio 20 1,5-21026déstePqderstá iero 

Pi'and(de Gstko '0I 9-202Q quëten3 entre uma dê spãk rnetasta44 execução do 'Projto53 

cujo'scnpo 	 Màto Grosso e 

qye4ern cn áre4 repdnsáve! a C8qrdbnadoriaiAfim'iïistrativfl (C. AQM) comb-exêcqtorb' 

l5eartamehÇp -deM'até?ia! e Pat1únio' ÁJJMP>  deste fb !, 4ihtegrado- aqiém 'bs 

'&abalbo paa a'eçuçãfrdõ trjeto  qçjàa refefÍdb iIad  Copiiss'ãou1tisetqriaIjpa'a gsto 

dos 	rocesst'dmin?s1rativQs de OscriáraãJdo imvei-'qinteg?atn' cpatrirjio' tWste 
tp4Zj: 

nbtpidapgr eda PresdEnc por mdio daPoi-tãrja 	o:o1 2àPR 	 - 

Ëm 	há1ieeatiãd noè.'jnoáes,sos4admipitrativ  os' de' &scrjturiçãõ d jtnóvi 	1. 
A 

'cestePoder, todo decitqho JE/1ATÓ&TÓ OIÉA' SfTIJAÇÃb dõs iitb±issos 
'4 	

;4 	

' 	 ', 	 ' 	

A 	 • 	

" 

4 	
4 	

4 	 / 	 1 	 • 	
' ' 	

4', 	
44 	' 

Trib
,_4
2I 4eusta do Esta8dde hato,Gr sso ,tçntro 	 tra PolíticoAdministrEP78O49ç92 

- 	Çixa qta1 1 07t'. Cuiab): MI - Te1efone:(6 36173® 	- 
,', 	,ipailrpresidencia31tifnt.'us.br 

44- 
:4 

44 
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'44C TJÇT 

44 
44' 

Cont/Áàa'ffo do;oflc(1 
& 1 

i8t0154k4rS'TJMt[ jis 
• / 

lX 
t 

\ 	
.- 

Existenciade ci'Iturqpúblic d&4daçâo  dq lçtë,ukband atdLicaçio 
1 	-r 	 - ;. 

.dõpiédio do FórhiiÇtqfe,.ii
4
ãbeftha sido'contruído

c 
 pelo 1Tribsnal de 

4utiçg quë?teqMtíprxíciado o inFesso formaÍ dèinveid4io jatrjm,ôniø 

imcbiliáriô dç Poder iudiciário$ôEyadp'ãe Mato Grosso — devtdhrnçnte 

registfada no Crt6fioXIe'Registro de Tmóveif8à eiriin$tiàq Imobiliária 
q. 	 J  

çspe,ctiva, 

• • 

es Efistêi1ëitdç »vqiíço dLedificçÓ4o1predio daEoru(quetcnh - 

si4o constriudo pelp podér -Judiciário dr Etado de Nlatq Grossq) a, 
- 	 V 

	

C 	niargem Iat1íèhJa 4o im6ve14  oitMcrição dos dado?dpdiflcaçÂo - 

na própria escrituya pública dê'doação qde tenM prdpiciado e ingrso 

forfnal do imvd fotp iibano) pytpatritfiô'nkr,  imobijiár&ç'do tqjd 

	

C 	 t • 	 É 

;Judjciáriçfdo"Estad' Je MatçÁ3ros;o. 

Nos caos-Mos 'iten a, b- ;e b aciia esqci$ic4Ô, foi anailsadà, na 	' 
t 	 - 

esctituras púbIida de tdação que-pr9picihrait o ingrêsofrmal 4e 
/ 	 •-'  

doadoípp trimônid i
Á

Mobi1iáfib4cz,aderJudiciátió de Maio Qço,'se, 

pspartes dÓadoraje Øb qtária'detnioFas .dç pesna1idade jurídica, coni 

ycapacida4e tra transmiti?  e recèb dirito, confbttne preyisto co tkigo 

41, iL do C5do Ciyi1 qué.cíetermina qimis as pessbsjui-í4iças de çlireití 
) 

público intetno tdentQ .  dos li?nites tecritotiadóstado'de MatGroso.a 
e 

	

vUniâoç o prprioEstado 	de Mato Grosso e &fMünicípio. esp& forma, 

aná sQu- se,  £OltStbÏl cdnetaiente aS escritura§ públicas dê deaaQ 

comp patte -doadbra outogarft& 	um 	Qtll doadof), alg 	partia( o èasõ Ae' 

d
71 

oaçãÕ ;de pni a!nprivdp;  feif paft irítegrgr o patrihitni9 imkilfárh,  do 

	

. 	
Pqdet Ji.?diciáfi) QU, ioda$Qde, doáçâó, de berh 	1"'C 0' afgurna da 

bessoa/detetor6 d&peronalidade- jtiríc(ica prista poCi3dio.O1Çl:  4Da 

mesm-fqrárn, ?& 'dôações formdIizãaascofn 	 ;patrim 

imçti1iaiç\  3&c - Poder iudiciWiQ de Matd Grosso, - 4aplisou-se a-' 

pbrifltoriedade '&e que nas escrituras pili1ica dedpaçÍconte,tó& 

pdotárià(outofgado dond.tário), o "EStAD6 Db MATÓ€ROSSO  s-'  

-- 'PODËR JUDICIÁRIO —'TI3IBffi4AL DEJUStIÇA, com esptific%içãc  

do CNPYdo*rinal 	ai535.6O6/ÔØOJ-Ô"ou  oE'PÁDØ $ 
- 	- 	É 	444 	 • 	c 

4 	-4 

t 

/ 	4-4 
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4- 
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(a0nnnuaç5id dOfFczo''d q82/219 PR4S' T/41T1 
Ç\ )  

jil., mempiiaI dés(dif,ot(da2'õn ttpço) em 03,,(t ^s ylag. ri i a i 
' -1 	4 

cÓhf,ssxRtür,a dorofissiona1 	 " 

Ív.cópia Gt AT413E\AS't IkT2CAUJ àij4cne  raj&(hidte 

. ' 	f 	•X 	 1- 	Li 	-'r 	' 	-' e 

4r 	
t-_4 

(DARE de : 	himiito da tda devida, e uonlpro% ante d'c 
- 	

'pgáihénto); 1 	-. 	 ... 	. 	- •- 	r - . 
à,, 	•. 	

. : 	- . 
"cóp a da certidão.de'baixa da-ARIY€'REA.pu RRi7ÇtU-: 

.---[- 

cert dão 	égauva de debitos ieIativo S as eontrtbÜ'.õç 

prçidçnciarias e asde tercqyós, c..pbdi4a 45ta Stucuria di 

Rcèêita. Pèdràí do-J3ra\iL -refee)te(â.4área:contruida, pdI. ir  

cfeif6 do -ihcis3 TI, alíneÍt "e....'Ad açtigo  -47 a, Lõi &21 2e 
1  24/?/1991bIçgiaãD'eomp!Sien1ar  

-vil. Auto.>ceÇppcus? 	Yisuia' fITE-S') 4?t!,vará  'd'', 

ÇpffstrØq, exp&Iiaos p1a Prefiipra MuhicfpahoáaL. . 

g,,-Se, fozarn, pu nã; put9rgdo'poderes cl) çeptaentaçãó e1q 'Presi1brn 

do 'T'ribunáf d Jüstiçâ d Matc drosor pi'diRte Yoçurço, 'a 

JM2e(a) DiretMe(a d4QS Fóru9i das _Comacça pra 4JQÇã' de, tdda 

p'úbftca 4eedfhço, "4  

;ftatia 	ificaã usãp, regisço'e averbçay dáreadoaSapara 

edificação ØoL'-'tóruds çlas Comar 	de',Mato Guq, $çnt.00fio'para 	- 

bç 	Aaçã6  do r&jjo ô Am da oma nmatríuta 

o inl5yei r'5tttko, para ,assinar em' nome do outorgante, -Caso  

hecess4riwe1Jr'desctéVeç é 'caçacçerizar 'ós ihtóveis, requerer, retira? 

- apreseptãneççtjos, prorhovet regitros e àVerjaçe, represtpIàIojwflo - 

4; 

a Prefeítura, TÀbeI tio çatos'P CarSri3 	Nota e '1ehrd  d1móci 	- 

RI-, cita FeBeral, ot s]a,p  ata Aesc mgcão 4todt e ctt414uer 
t9 	..f.t 	. 

ato necess
4,

arlo)paràapeeelta reaiizáçqç»do -tp de etifiè4a o,Registro e 

Avqrbíçã8da Coístz4.7çto, assinhtcke,réqueren&íuaisquedoc'úm'entps; i 

-w 

prestando4êçtar,ações aando e'solicifan4,do infoihjaØe's, páájdo'ta*a se 

-hoqver, Í)U sej4,'4represpta 6 oLitQrgante; nq'qjje.prp4so foÇpt4tIcqnçhi 
1 

* 
74 	P4- 

11 
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'que por certo mapd 	

- 

de ariam aformGço de u 

- 

M gruppe tábalh6 ueentoIvesse raml3ehi a 
2 

10. 	' 	Cuanto â defliais nr'4  -4iMntiase afirm 	àincta a coaenàdoriíÂ&?ifiuistritiva 
1 	 - 	' 	 - 	- 

A 

e!-. 	 A.,t ,  
exigidos peIa Prefeituras Municipais e pelos Cartobg de j4ots e de Registro dç i fmv-çis, para 

.4 

	

L 	tormâlizar, respectivamente, a ;xpe1içró do HABITE_Sfree a AVERBAÇÃO das ptficações 

doí pçedios dos fo{us das cgjiças i 	 d4o imóvej§ Uots,utbanos), e 

cçnsidera'nàif ainda que ta resolução 'ësta Mquestãoimpl1cara em 'diSp'ênio dê recuisos 

humanstinandeiros e de tempo, ' Coordpnadoria Xdmbptr;ta sigetii que, rtum  priipeiio 
A 	

momSíto,. fossem £encamihhadks, aos Juízes(as) dirétdrs(as).do. Fóruhs dâ's Co'matõàs 
- 

procuaçõés 

(,  	

dutorad

A

as, elâ Pesidê
-  
nciá deste Tribunal,. dci 

 

nde  dendo às  Átitõridades  

t 	' 	

1 	
s'Judiiárías outorãads poderesdbrepresentaão pat;reazaé as.iaVraturas,ds ecfituraj 

' 
	

ipiblicade dôaã6.(ou o fêgistro dos títuibs cÔncêssivo -d posse e prõpdde dos imóveis 

 

" 
-. 	e -  

\. (1ofes'urbadoado abToder Jdibiáro-dà Éstidodeatõross&e2 sêjáfoalizadasas  

'scritura ou regstradosr  o titu1ost  providendiaret as" rètificações' (rerratificações) das  1' 

— 	
- '' 

	

" 	'escfituraspúblka&ou dos registros'dos títulos jara que flasSem cotretamentéjrkfadd's, çdnõ- 	p — 	' 
2"  1 	 '4 

Moastletentorade personàlidáde jufídica, éom,c'apaoidactéíia?a partes doadõrt e4onatárfâ péss  

\taHs'ifiitir>e r&eber diràitSs, ttó éïpartFcuiarê ó'i, àM&ejrevisto-no artigo 4i. iÍ, do  

Código,  Civil, aS, pessoas jurídicas de -dreitó pu6lid'o iníerio (pie 4entro 5 dos limiteg 
-t 
1  

territoriais' do Estado de, Mato ¶I?rosso sao a4Uhião, o poprio Etadó 'de Mito Grosso e 

zseu11\,kíji;2icípÍos). 
 

½ 	 fr À 

'9 	pessá forma, uas qoaçõe de 'Imove fotrríalizadas com dsttnqfl ao 

	

' 	pat1pônioimobf1iáriÕ do Poder Jçidiçiáriodè Mato Q'bsso, c&denâdori AdmitiiatWd 
1' 	 , - 	-' - 	 \ 	

(D\½ 

airídq, afirmou que, as A'utofida4es Ju41ci;rias des'bna&nas dos poderes dê repiesntaç6-

dutorgadôs1  pelaYresên!- cjà destÇTxibunal pfecisarianj estaLcie11ies-\la necèflsidade- de-4Úe, 
4 	 e' 

 

nas esç-itqyas pu'bhcas'de4oação eih ëomo nos tiegistros de tituIoçconcesivps4e posse e 

propriedadé' de'beúi iniotel dtniado a integrar á patrjmônío imolihario 4éste Poderq 

cstásseç como -parte dbntria (outr ado dodadrio), o "JStADô Í MATO 
>fr ?   

GROSSO,' 'pessoa nifidica de iln4iio -jíublico interno rnscritb no4- CNPJ\' sob n' 

O07.417001-44, "represebta10 peId TÊIJUNAt .bPJUSTICÀ DÓ ZS+ÀDO DE  

'LÁTÓ\GROS  

uiaba'IT 
':' 	 -' 

: 	- 	- 
(ConIinuaçã9 do Oficio n /582/2019 PRESt

4 4
JMT) j1sr27-  d 10 

2 

- 	- 	- 

-j 



À. 

• ]À 	
-, 	 t 	 'À 	 4' 	 t 	1 	 

• (Coijlinilação ioOflçio n. 1582420( flRESÀTMTyflt 9 q'eJO 
4 	 1 

À 	
' 	 4 	• 	4 

ao Poder Judiciario, de -iMato Grossp ikun4l* JiptiçaÀ 9que iãq:euigüa 1c&reto, 'iwfa 

xi~sta^ o Pàçr, Judiç;arto pãciser detentotdepersonlidadé jurídica -'e. tartibém spbreaxfalia cte( 
4 	 t 	> 	 4 

averbaçõedàs edificações jos predrds dos'Foruns dasGomarc's, bejn cpmb dos çJcuh'iento 

necessário  
- 	

À 	 À] 	

L 
- 	ÀÀ 	

'1 	1- 
À 	 Á 	1 	'

IN 
1' 	 Á 

r 	15 	
1 "A prtr,dorelato de Liue à mínuta da procuraflo que serik oqtorgaËla por'mm -' 

nacondiçãoãeRresIdente4ete tribupâ1 dIeahtG ,pbçiqres,. 4e reØ 	ntáo osuízés,. 

' 	podetja'm representar o Esta& de t'rt GrpsoJnasr ificaçs/rerratificac6e's bu 'aveiba4esa " 

« 	 '1 	 ' 	-f 	'Á'À-t 	 • 	
À 	 ' 	- 

serep-i {'eithsnas esciituras püblica ,s d doaão (6u nos registros d'ds títulos Copcessives 4e 
3 	

«À 	
'À1 	

1 	
1 	 •:'À 	'4' 

'jDosseepropriçIade)- 
À 	

¶ 

16 	Disçutiu-se tamb'em como, apps a rgulaização dase'scritur4 publica(ou dos 
• 1 	

À 	À 

regi$rõsdos titulos conces'sivo's de posse ou prbpriedaçle) do's irioveis (lotes uiji,anos) que ja 

	

..,. 	 - 	 1 	 ,• 	 -,, 

integram o patrimôniom iobi1ariodo I1od& Judiçiatio 	Mato .Grosso, poderiaser rea'mndaa 
4 y't 	 •' 	À 	

,Á 	
À f] 1, 	

- 

afetáção desses imóveis (lotes urbanos) e das construçõ neles édiflcadts (qi& forani 
- 	1- • 	 À 

t?rnbehl doad,a a este' Poder À-ou t&nstrMidas pelo proj*lo Poder, judiciário de Mato 
-À , 	t•11.,1 	 I.'9 	 4. 	 ' 

Grosso, cõi& recuros prbprids oub Mediante celybração, de convênios) Os servídores do 

TJM 	 4'falaram e  afáaão por4ei — a sçmelhança'd *afetLã€rformaliada 

'por meio Oa Lei Estadu'à1 n?À'jd874dç 6.42019 (DOC. 'T 42, a pd?sso que Vossa 	'elêqcia* 

o ProcutadorA1x4ndre Lws tesar afititararn 4ue esafetação por lei não efla,necess,arta e 

que 'od&ra sStuada urna pütr&om'ía'd 	aIiiar tã af6, até 11dstidJqtSipls %'rbaçãd 

"nas niatrículas das 'escrituras 
Púb11!$À 

0w dos ̀ çegi ~trer5 dos títpIs c'oncessiyõdeoe Øu 

"-t propriedáde  
- 	 -À 	 1'À 	 À 	 '- 	' 	

• 	 1' 
4 	

À 	

• 	 ' 	 • 	
À 	 ' 

- -• 	
À 

Ao. fi-na1 rFstdu decicid2 qfie oPoder Juøiciáriõ de Máf Grosso fçrmütarià'1a' 
4  

	

- 	

?. ÇMhto Órosso'(Pçocuradoiia G&al do EWtado), .q9ser 
Á forma16iente'restndida Relá Procprderí4'tiera14o Eado; e a partir da guat j4eria ser 

Iiiretdeã6s 1ros das omhrcáterÇa,s 	 do 0Of jp!(tuikbá. r 

aó arguento4e 4qe4 o PresidenJ dó TT nãs e o p?reentante baf do Ead de afo' 
1 • 

Grqso Lrrepresefftáção essa que cabe ao Exnió t Mauro 1vtende, Goyernador do E,tado de 

qto Grosso — fô[afljMãdo por VoskaExceherà e pçlo Eçrc r Âlpxandit Lui Cegar que 
À. 

retificação da çcr'ijuras- pblcb de, doação, .,paraÀ de detas $assasde a 'çonstaV' cqmo 
Á 	

1 - 

outorgado 'donatario o4Estjo de Mato Gross9,fleveriq,necessariameite passar pela outorga de 

p' 	
'À?  

dere, de rerestntàã4 pelo,,. pfoppi Goi'eMador do Estado a outorgados que, 'ento, 

À 	 «\ 

» "L 

'À- 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis no 79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofício n° 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 107/116-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas Qelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de fls. 117/121-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisãoadniin istrativa@tjmtRov.br  

LPB 



4.DRIANE MARIA CÁSASUS MALHjJROS 
Chefe,  de &abrneze do FrQC urqdor-G era! 4o atado 

Q TJIMT 
Fis.____ 

Gõverhq cio Estadóde.Me Grosso 
PGE t fç9cu'radoriá GefatØoEsto 

OFÍCIO N.° 16641GAB/PGE/2019 

Cuiabá-- Mt, t5cle outubr&dç 209. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALBERTO ALI/ES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Assunto: Oficio n° 1582/2019-PRES (Referência: 005881746.20194841.00000, -i  TJMT) 

Excelentissinio Senhór PresideS, 

Em atençào ao ÕfTqio n° 158212019-PRES, de It de setembro de20.i, por 

ordem do Procurador-Geral do Estado Drr Francisco de Assis dá. Sflv !LópeS, nçminftu  a 

Vossa Excelência resposta à consulta referente regularização de imóveis que intègram o 

patrimônio do Poder Judiciário do Estado de Mata Grosso-  -(arect 

1 1JNP/SGACl/PG/2019). 

Respeitosamente, 

 

M'. RepúbUca do Líbano 2.258; Jardim Mont Uano 
CEP 78.048-196 Cuiabá Mato Grosso - wwwpe.mtg 

    

    



ESTADO DE MATO GROSSO 
PROcURADORIA-GERAL DOCJtSTAD: 

o fia. 2 

 

TJ/MT 
As.____ 
ÂcY%  '/s- 

Misão:Repre,ernarjdidaJmente o Estado 4&.M&ó•Grotso &exetcàraohsyltarbv esàsso,ome,i:o 
jurklk'ó de 

Senhór Suhp.rociador-Graj,. 

Teve por i asceõiiro -o presente- feito -i coüsJtã formulad 

a esta instituição pela Presidência do Egrégio Tribuual de justiçado Estado -d 

Mato Grosso TJMT versando sobre a regularizaãg -dõ patrimônio irncbiliári 

público destinado ao Poder Judiciário EstãduaL 	- - 

Relata o ponsuiente qqt5  obJili'Mó fiar çtiírprirneftta a 

Projeto 5.3 do Plano de Gestão 2019.'2020 do Planejamento Estratégic3 
Participativo 2015-2020 daquele Põder%  quê tem por meta. a regularização dó se 

patrimônio imobiliário, foi instituída Comissão Ml. ti$etox .1 wa :gestão dc• 

processos administrativos de .escrituração de- •irn&eis e ólabora4Qum Rèlaróri 

sobre a situação dos, mesmos. 

Tal documento identificou que os ..r4eridosprocessos está  

em diferentes fases de tramitação, demandando niedidas varias no intuito a 

regularizar e,,-ou retificaras escrituras públicas de deaço a obter os doçwnpntc 

neàessários para a devidã instrução processual epara averbar ásedificgôes de 

prédios dós Fóruns à margem. das matdicua. dos en»çs 	em .que está 

construídos, mi mesmo ,nasescnturaspublic.as  dedoaão. 

Para a análise dos mencionados. feitos, çstale.1eeeu-sç um 

classificação de acordo com-a mod alidade,  4epoVidênc ia. 'a ser adotada em cad 

um deles, com o escopo de permitirsua trowtaØq içnji$t da -acorda Com- 

20! 9.02.c094-45 
	 2 de 

Av. República do Líbano, 2.25L Jardim Monte.Líbnb 
	

tW;pgt.3flt 9ov.h 
Ciiab& Mato Grosso, CE? 79.048- 196 	- 



wtpgmt.govb 

STADO DE MATO GROSSO 
PRO:URM.ORI&GEBL DO ESTARO 

Miss0o: Reprsséajqdç/akiente oEstØdõ.•SMto Grossp, xtértcnsÜftajia ëas$eèsmefjo 
juridiço dçSus p 	 1' 

Jnfornta, aifidà a, al!twrTdade .G4u1nte ,qç. ap,rovaçla t; 

medida, foram encaminhadg ao 6Ó  Servio No~ . e. Rpgist 4a Coma 

desta Capital as rinuts de procuração,:,rnwneflto em que- houve 

"questionamento verbal do Carton rio tespç.MvI. ao  argumento,  de que 

representação do Estâdo 4e Mato Grosso não. poderia ser exeróid pci 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, Rw s- apéna pelo Qo'ema& 

do Estado".  

Diante -'dissofoi realizadareuniao entre 	te 

das equipes responsáveis pela questão naquele ..pdgLjç o.e.nestai szit'dç, ond 

foram preliminarmente débâtidos aspectos relacionados .o terna, como - -doaç& 

feitas diretamente ao Poder Judi iário a o Trjbi$a1 4:• 	. 
para outorgar procuração, com poderes, reiatyQs. àøparia 	8 	imóve! 

públicos estaduais, fõrpia de afetaçÃç'de imá}rS aosAXSsáv4iiá$os etc.,.so4 

a pactuàflo da realização da presente. c.,nsdta' Q4óizíqiõ4e 'p:, «rabaib 

conjunto interinstitucional visando coordenar ações vSadas à rpgularização d 

patrimônio irnobiliárjodestiríadoap Poder JdiáiqM4orSsàse 

A consulta buca pois, eluóidar. -os tonas, epigrafado: 

esclarecendo ainda se: 
 

será nøesárie editar :oye /tjj1az .IâS • :ttrsm pçr obje: 
doação de bens, ipjóveís (leSban wos &au tonStu&a edifie4as 
Poder Judiciário de Mato Gmsso, oti mçsmed!taçnonentçyretttic 

-termos 4e - cessão de uso pot árnio dá; qüah.. xcnhani sici 
destinados/afetados a 	Pcje' ss-u :i4.,4:' 

Poi cjertadeiró, ap& enfatizar a iicpótlâSiada 'referid 

201902.009445 

Av. República do Líbano. 2.258.IJrirMSe Lfbmw-
Cuiabá, Mato Otosso, CEP '78;04&196 



4 	ffs.5 
TJ/MT1 
Fis.____ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROC URADQRWGERAS- -DO EST 

Missão: Represenbrjub'Fciatmer#j 'ES4Ø de 
jurídica:de seus 	ntáj 

CF), não se enquadram na epia.ada .rJçao, eeaaTt :pg$is .Wausu ; raz 

pela qual., a doutrina, os têm classifi,cado soma- óSão.s iMeptudentes. Senã 

vejamos.;  

Órgâos independentes —são os 'otiginários. '&-.:Constituição 
repyesentativos dos Poderes de Eúàda Leilàtiio, 'Executio 
Judiciária -, colocados ho ápice..da Virâmige gvehianiental; ser, 
qu4lquer subordinação hierárquica ou funcional e M. SUJXNLOS a 

• controles constitucionais 'de W* .PodS pelo 4i4i, .PØt isso, s 
chamados, de ózrgàos primários de Estado •Etes•ófgãos 'deté-
e exercem preclpuamente as funções o/uzcap4u-iazs e qua 
judiciais outorgadas. dáOárrientá 'gj2 Ctxns&wçAp, para serei 
.deserbpenhpdnR 	' phuaxe   mçrnbt kg*.t politicat! 
distintos de àeus servidares;quesãPÁge~adm 	 segunc 
normas especiais e regii'entii'  

Nessa —categoria encontram-se -ás~. CpótãØ 	Ltaüv 
(CongrpS.o Nacional; Cat 40- 'Depuados,. senado Fedef 
Asse mbipiS LegisátivaÊ, CâSr$ de, Vtèa*çS).  
Chqflas de ..Executivo .(Presidência - da. República, tvernadorias dxR  
Estados e do Distrito Federal, 	jtpre .'IA es Trih,na5 
Judiçiárjos e-fü&os' singulares- 
Superiores Pederais, Tnbuafs Regionais Fe4tris, Tribunais 4 
Justiça e-de ALç!ada.dos Fstadoiâminúnhroti,Ixáàa:& Júri 'e Vai-4  

da Justiça 'Comtna ESp,cia))  

Lon 	zá üd..&ãos tstatas: não 'est1o, 	i 	&  

legitimados a promover diretamente atos reiflivos a transm4$o de. direitc' 

patrimoniais incidentes- sobre imóveis públicos -e privados, ;exclusiva, neste, Cas( 

ao Estado de Mato Grosso, este ,sin. .pesso-jurídica. d.dxàtopúbJicojntern 

por força do que dispõe 'o supramencionada4 
t - 

Tal competência 4 do Ctífe 'd,-'ierdet 	 - c 

	

a ME[RELLES. Hclv Lopes. Direito Administrativo Er*silefrÃE 43$ g9 P4u~2,MU 	'2(J-s,p 73. - 

019Q2:009445 	
- 	 - 	

- 	 6t 14 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCTJRADOIUSGERA. DO ESTWO 
Misso: RekresenraiJu4c/a/niete o Estado dc tPane 

)yrWiçad eus órgbs e.Wae&t 

TJ/MT 
Fis.____ 

)Ã4  

XIX - elaborar minutas :e  flQpot gçõçs, jlxdiéiàjs4  :q& Versou sobi 
direitos reais, de uso e possess4ias, rdatian-St& ao patrimõni 
imobiliário do Estado dê Mito 	ssQ.: remetendo-as 
Subprocnradoria-Geral Judicial, apS.a aiiáfie de níidasiirgâires: 

Por essas razões, o Chefe desta.: 1fiSiwiflo o Prqcufsdo 

Geral do Estado de Mato Grosso, tem, si4p n6111ead.& procurador do Governado 

com poderes especiais para  receber ou outorgar, em nome-desta, Unjdadt 

Federada, as Escriti.ras referentes a bens Ímóveis podeM[o Tara tanto assinar c 

respectivos instrumentos, i iroaworgane na :pOSSe c up dommni* dos- mesmcj 

e praticar todos e quaisquer atos ao Fpfttefiel des~ »G dø,Ai 	

1 
Destarte, somente esses agqnts .põijftees .põsuei 

legitimidade para a realização dos citãdo& atos r~ si, oxifig atido 

relativo ao sujeito"., como preconiza Mara Syli. Zanelia Dt-,*& ø. 

da infrmnncia da regra de competência, a sua eÍWv3ço por •utroi agente 

órgãos ou Poderes. 	. 	 . 	 . 	. 
4 

Daí porque se Surgiu.. aciS seqtMnãvt 

pelo Serviço de Notas .quaiido da bus ca de outorga 4é pMeita4õórpeIo geni 

político consulente aos., Magistrados, P're*ors 4e..F6nn -pn n.  1avràjra d 

Escrituras Públicas de Doação ou registro tios' titulas .cqnoesSWp de- PO — 
propriedade dos imóveis doad.ps ao Poder Jiidiciá4:  4ç Es dotMS Grosso. 

Contudo, épréci&o cónsignãr )ze..tàI.ptáticr ,eAn.dGaç&S 

2 PIETRO, Maria Syh'ia Zarie!la Di. Direito Adminsratifo .$i.e&,idèi ehtzforense4(X*p. 27-11-,- - 

2019.02.009445 	- 	 . .' 	. 1 	 1,. 	 . 

A". Rcpibtica do Líbano, 2.25&,Jardim Monte Lin 	 p.genn.grr;.br 
Cuiabá. Mato Grosso, CEP 78.048-140  



Hs. 10 

ESTADO DE MATO GROSSO, 

PROCURADORLA-Gflfl DOESTMiLO, 
Missëç: Representarjudfci$!metiter, E 	de.~~ e3,wçecy//á eSssc*ah,ontç 

jurídico de seus rgos e ehtfdàjies pojjj pa$?Jrn$PflftdpJO$ cohstitUáoai 

na qual se evidencie qão acarretarèm. les4o  ao' jn.resse púbijeo ne' 
prejuízo a terceiros. 
(L.) 
Art. 27 A Administração P4bUC? Estadual poderá convalidar-selás ato 
inválidos, quando a invalidade decorrer çIerído de competência ou d 
ordem fonaL desde iwe: 
1 - na hipótese. de vfçid dó cS. eteacia, a con»alidaçàõ seja feita pel 
autoridade titulada para&prátiea do aS 	trate de compenc 
indelegável; 	 - 
II - 'na hipótese de vicio formaL este posa. se  tpriniido de mac 
eficaz.. 	 ., 
Parágrafo único.NãQ srá.adpi'j 	ç9walida.qtd.Õ dela resuIt 
prejuízo a AdmiuisLraçâo Pública Estadual ou a ttreejço' %qwtu4c 
tratar de ato inipugnâdo 

a 

Assim,. ijexistindo upgnafl4ostatnout possibilidade 

deles decorrer qualquer prejuízo para a Açlministnçãp ?b!ia Estadual. ou pai 

terdeiros, poderá o Governador do Estado ou e Proça4Qr Ç 	Estado4  sec  

procurador para matérias imobiliárias, em nome do- .Esadb deMato- Qross 

convalidar os referidos atos..  

Á 	ei de Registros Públicas $4. n? 601, 4e. 3i A 
dezembro de 1973, coiu as .altèrações pot&vi4ãs 1á Lei IPJ&91,de 02 dl 

agosto de 2004) aponta o procedimento para 	øtrav& 4fr jiistifl4to di 

retificação de escr turajúbIiaregistr ali .avetbação.tier: 	 : 

Art. 21. Se o regïstrõ çu . anrba &o tb• oniA iiprSsaou n-
cxpriiir a vei*le, . a. etifiçação seM aita pelo DficiaIt Regjtio 
Imóveis eompànte, a requerimeiitw. do .i&OréSk :kór meio d' 
procedimento adminiatrativ.o. pevit n 	.)443 facultado: 	ac 

interessado requerer a reuficação por meia de procedintito jddiciai 
Parágrafo único. A opção pelo pt diment&adniirnstrtxvo pDevi sto tu 
ai-L13, não exclui a vreo. 	 a,rreuo 41 pIru 

2019.02.009445 

Âv. República do Líbano 2258, Jardim MontcLibano 
Cuiabá. Mato Otosso, CEP 78.048-196 

lii de 14 

ww.p.ge;iitgov.bi  
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E$T4&DO DE MkTO GROSSO 
PROCURADORIA GER*frUO ESTÁ•b5 

Mssão: Rep nt2r)pôIci?rnento Estadq4e Mto,nsso.e teccçgasàioraa2ento' 

texto, com o registro da recente pub1iça 	dã Lei 1 10$74 èlç .26t, 20'1 

que autorizou o Poder Execufivo a rea1r'ar a afetação de bem unóvel lqcah-zad 

no Centre Político Mrn!inistratfro CIA ao ?oderJtidc4áriot Estado de Mac 

Grosso, representado pelo Tnbtmal de .fisnça 4osta4o  de Matp Grosso, par 

destiná-lo à construção da sede do Juizado .Espeüia Uniflcadø. do Sistema do 

Juizados Especiais do Estado de: Mto ,Grsso, criadApela. Lein? &1,J6;de 

janeiro de 1991 	 .: 

c 

afetação e a desafetação constituem fatos s4nniva$ç ou 

acontecimentos ocorridos na atividade admuubkava inckpendenternente c 

forma com que se apreseiiienf. Em que pesà divs ;autera entenderem. : 

necessidade de ato formal para a afetação t a desafèiafla{esta  iúcmusiv& atta4 

de lei formal), é crescente o entendixpentovoi,'á vao 2 	çimp4jíar 
ÍC 

processo de "preposição de! um bem .$b1io ao um, dado. aetiAósatescrial d 

uso comum ou especiaI". 

Daí porque Maria S!.'ivia.ZàhiiaÀi  Pitfro  afirmiz que: 

Pelos çoneeitõs de, afeta$ó  e d$akt*  verufioã;se que ua e out 
podem ser expressas ou tácitas 	néihiPL4tS, 4õqer dç aj 
adm4stretvo ou dç lei; na segunda, rcstlam aUaçAo direta j 
Adnnrnstrãção, Stfl) n iesmo jcprpss d spvpntaú ou dc íai 
da nat*reza Por exemplo, a A4mrnitraflp pock boii. ar deere j 
estabelecendo que determinado imovçl, rntgndo r ca.gvna dos bens  
dominicais, será destinado à íuEJaçiõ. d.-!uxta- 	!!a. qp pode 

4 CARVALHO FILHO, 3osé dos Sntos. •M4nuaItDi4tó. Mrn stvã3j SâaPa :-cÃ 201.p. 
1228.  
5 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso deDireio 	 4 	t'?ts. 20W.p. 

209.02MD9445 

As'. RepLïblica do Líbano, 2.258,.Jar4irn Monte LibaJ3Q 
Cuiabá, Mato Grosso. CE? 78.048-1 

www4,ge.rntgov.br  

Segundo preleciona José dos. ..Santos GvSh9 Filho, 



ESTADO DE MAto GRO5SØ 
PROCUADQRLA.rfaRALDQF$r 

Mssào: Represntarj(d1cØ! en aESQ 	àtàGãã*e 
Juz-idito 4&seú áSoss  ëSade.icom 

domo forma de convalidar õs -atos dedestitigç 	te 

TJ/MT 
FIs. 	 

fis 14 

!4.de 14 

3. af&açào dos i óVeispbikoataiaceio bens d 

uso espeàial aos órgãds do Poder Judicirip poder 	. dr ákavks de ato 

normativas infralegais ou rgistrais inclusive atra.ü d *verb4ção da tu 

destinação à margem da natrícu1a do imónl; 	- 

Pr cIerradeiroilo 4tië cotweint aos 4eftiS atps relativos i 

averbação de edificações nas matuçulas dos im*ve e sua r4p1anzação jund 

ao Poder Publico Municipal, do se v-islwnbra uexbum impedimnto de qu 

sejam designados rnagi$tados de. pisa e/oya .aervatuátios.t  jiiSa-p4ra  a su, 

efetivação, já que não se tratam de ates tratiati qt4nixíijE.. 

/ É  parecer. 

ALEXANDRLUÍS CESAR 

F.roeurador.dçEstado 

2019.02009445 

Av. República do Libac. 2.258. JardimMonte Libano-
Cuabã. Mato Grosso, CEP 78.048.496 



Cu±abá-ta, fl:de t. bij'rÕ de, ?°'c 'li 

tfls b'rkvzo wavo. MIIQUSS -DS SOUZA 

PROCURADOR—GEL J9UNTO 

2019.02:009445 	 - 	- 
A. Repúbi,os do Libno,.-2258, Jardim Monta Llpao -CEP7-8Q4a1$, UÍA.  

fis.16 

eovei-no do. Estdp dó MtØ Grosso.. - 
.P6E - Procuradoria Ge&. ÇIQ EStadt. 

jPRCCSSSO N°: 	453789/2019 - PGZNàt. 2019.Pz.0&'9445- 
Tribunal de.* Justiça do Estado de Mato  toso, TJM'Z  

kSSUNTO: 
	Consulta sobre,  tegulax±zaçâo de títóveis que integram 

patrimônio do Poder JuçLtcaáno dQ Eflaçja de Matb Grosso 

1 	R.H€ 

2 	Após detà.td 	 dos auto em 

epígrafe, .R&TXWZCO a .cudçtc.  dQ 

Spbprocuradpj-CÁ1.. AdrniztiàtTatrivo e de 

Controle znt•enp, ï 	Wflek: 44Leíw do 

Santos, rio •.SØpt±d  -de Hwà 	PARECER 

N. n,N &tpgfloig,  
"consJ1 ta : sobro 	Isrizaflo S. 

que 	n.terS o pa.t3im4a $ç - 

Judicsârko do Estadc áS at StSso'.,.' - da  - 

lavra do P'±oàprSô±. do Es±ado, br. 

IUexaudre Luís CeSar-, 1 	 1 

fü»dametitos.. 

• Ëncajrtinblén-e ao d94tó 	ôc.i 

ab Es€adq, para cs•fins 4e direi to. 
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 d
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2019.02.009445 - 	 1 	 • . .- . • 

Av. Sepiablica do Liano, 2258. Jardim Monte LÍDana- 	. 7O4B19BCIdabMT €ic  
CNPJ;rOt4i:5ipO63.. 

Geveizo do 
PGE Ptocuradoriài 

• nu rgem diz ~Sura c*,  bnóv441I èi*iw»iédo 
atado de Ísitzw Grosá eda afr&ção au uso especial dó.—  
Poder, sem neeesztØde dê aiteø.ição t aros: de 

3 Enc4minharn-se,resppS 1 ao 	deiustiçatEstado de 

Matp Õrcssp. deyii S t [ 	, 	1 

FRANCISCO 1W  AS:» SUVALQPE$ 
FROCUBAbR-GEIaL DO tAto t*MtpXFkSsq:. 

lis. ¶8 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81120194687410 

Nome original: Oficio 366-2019.pdf 

Data: 29/10/2019 18:22:20, 

Remetente: 

-EDGAR CÀLIXTODESOUZA 	 - 

• CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIAMANTINO 	- 

T.iMT 

Prioridade: Normal. 	 - 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo CIA 0098131-42.2014.8.11.0000. 

Assunto: Encaminha Oficio 366 2019 - código 136909 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE DIAMANTINO - MT 
JUIZO IDA DIRETORA DO FÕRUM 

Ofício n. 366/2019 
biamantin Mt23 de.outubrdde 2019. 

 

Referência: Processo n. 2065-09.2019.11.0005 Código 136909 

Parte autora: 	Presidente cib Tribunal de Justiça do Estado d! Mato Grosso e 

Departamento de Materlàke Património TJMT 

Parte ré: 

CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

Senho?(a): 

Em atendimento ao contido no Oficio CTirdular n° 2C019-' 
DIVIR, 

81019- 
DM1'., informa a Vossa Excelência que as informaõs deta óonkarc foram presdaS 
conforme oficio de 26012019 de05/08/2019. Segue anexa cójia dé f1s25, 2711. 

Atendas 

AndM Luciano Costa Gahyva 
Juiz de Direito e Diretor do Foro 

AO 	 - 
EXCELENTISSIMO SENHOR.  
DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
DO. DES. PRESIDENTE DO-TRIBUNAL DE JUSTIÇA- CUIABÁMT 

SEDE 00 Juizo E iNFORMAÇES:  At irmão Miguel Abib, S/r° 
Bairro: Jardim Eldorado 
Cidade; Diamantino-MT Cep:78400000 
Fone: (66) 3336-1611. 	 - 

MÉ- 089 



»iàmantinQlMT, 024c Agostó de 201 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE D1AMANTINO 

CNPJ 03.648440/0001-74 
D1AMAM1& 
NOVAS IflR flOVO evt' 

Oficio n.° 697/GAB12O19 

e 

Assunto: Oficio n°219/2019 	 - 

Ref. Processo n° 2065-09j019.81 1.0005 - Cód. 136909 

Tinjo. Senhor Gestor, 

Através do presente, referente à solicitação via Oficio n° 219120i9 direéionadb à 

este Gabinete, venho peraite Vossa senhoria, entregar os docvmentos áol,icitãdQá referente  a 

Regularização do Patrimônio Imobiliário da Comarca de Diàtnantino demodp que segtie em - 

anexo: 	 - 

1. Relação de documentos necessárioS para expedição do-Cçri&ado de 

Conclusão de Obras (HABITE-SE); 	- 	 - 

2. Valor Venal do imóvel (terreno e respàctivas edificâções) em que se 

encontra loea]izdo a sede do Fórum daComarcadSDia±antinô. 

Sendo só o que tmnhanios para o mbmento, reiterando votos 4e alta estima 

consideração e colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

EDÚABDO CAPIWfRkÇO DE OLIVEIRA 
Prefêito Municipçzl 

limo. Sr. 
Gestor Judiciário 
EDGAR CALIXTO DE SOUZA 
Fórum da Comarca de Diamantino 
Av. Irmão Miguel Abib, s/n. 

Av. fles. Joaquim P. F. Mendes, 2287— Centrb.-.CEP 78.400-000 -Fone: (65):3336-6400 
Diamantino—MT 

www.diamantino.mt.gov.br  



TJ/MJ 
Fis.____ 

Dados do Imóvel 
PROPRIETÁRIO 	 coraÀto 
DIRETORIA DO FORtiM DE DIAMANTINO - 4a VARA 3361611 

LOGRADOURO 	 No $MRRO 

AV HISTORIADOR RUBENS DE MEP4DONCA 	 - cPA. 
COMPLEMENTO 	- 

PONTO DE REFERiNCIA 

Medidas 

1.750,000 	 0,00 

!nfonnaes Com$emenbt 
CARTÓRIO; QUADRA 40 LOTES 

Esquerda - ma 

156,00 
valor VenSTerrttezi 

937.776.840,00 

areita 

156,00 
Valor Vanal'PrSIal 

11i45.d7z63'. 

Pkdnàin 

aipo 
Valor Venal Total 

39.021S12,67 

frente' ml 
	

Fundos- ro' 

70,00 
	

70,00 
Área Constnida 
	

Fração  

Testaik - 

70,00 
Área Total 

10.920.000,000 

Avaliações 

1 tikdeCostnao 

Grupos (Quadros) 

-tv1 '1 t.t  

Sub.Gnipos (Pontos) 

0.000 

0,000 

0.000 
0,900 

0,00 
0,00 

0,000 

0,000 

- q,oco 

•Hõmo 

QV 
iMo 
0,000 

1,4& 
.i.4o. 

-- 1,7t0 

0°0 

0,00 

0,00 

. 00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,0 

0,00 

0,03 

0,00 ,  

0,00 
0,00 

0,00•  

0,00 

0,0 
'0,03 

60100- OCUPAÇÃO DO LOTE 

60200- BEM PATRIMONIAL 

60300- ImUZAÇÂO DO INOVa 

60400- ELEMENTO DE PROTEÇÃO 

60500- LiSO DO IMOVEL 
60600- BENEFICIO FISCAL 00 IPTU 

60700- BENEFICIO FISCAL 00 150 

60800- TIPO DE 000JMENWJ 

60900- EXISTE CALÇADA 

60100- STflJAÇXO DO TERRENO 

80200 - TOPOGRAFIA 

80300 - PEDOLOGIA 

101100 - REDE DE ESGOTO 

101200- REDE DE ACUA 
101300- REDE DE ILU'CNAÇÂO RJOLICk 
101400 - PAVIMENTAÇÃO 
101500- LIMPEZA PÚBLICA 
101600 - GALERIA PLLNIAL 
101700- REDE TaEFONICA 
101$00- GUIAS E SARJETAS 
101900 - REDE DE COLETA DE LIXO 
102100 - ESGOTO 

60106- CONrRUIDO -

60204- ESTADUAL. 

0401 - MURO PE ALvLamA 

60501- PROPRIO 
60601 -IMUNE 
60701-SIM 
60801- ESCRITURA 

600i -sim 
80103- MEIO DE QUADRA. 

8d201- PLANO 

80301- FIRME 

ioiaz- Nk 
101201- SIM 
101301 - SF4 
ioiiói - SIM 
101501 - SIM 
101602 - NÃO 

101701 - SIM 

ïoisoi -SIM 
101901- SIM 
102101-SIM 

Cód. do Imóvel 
	

Incriçâo Imob3iáda 
8225 	 134.35320.1 

ESereo 

RUA DESEMBARGADOR 3.P.FJ4ENDS 

Complemento 

condominio 

• Status 

ATIVO 

Número. 	quadra 	Sub Quadra. . Lõte Sub Late - ihiIdade-BSnt - 

2.614 	 35 	 320 	 1 J4RDIM ELDORADO, 

UF  

DIAMANTINO .- 	 . 	MT 	 78.4á0-000 

Loteuento 

Distrito 	 Setor 
	

Secão 
	 lipoun 

	
MOAO 

DISTRITO 1 	 34-SETOR 34 
	

12 
	 -. PRèDIL 

	
2000 - 

Emido PorADEMIR BENEDITO SALDANHA DA SILVA 
	

Em: QUINTA-FEIRA, IDE AGOSTO DE2019. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE DIAMANTINO - MT 
JUÍZO DA DIRETORIA DO FÕRUM 

Ofício n. 260/2019 
- Dímantino - MT, 5 de agosto dê 2019. 

Referência: Processo n. 2065-09.2019.811.0005 códio 136909 

Parte autora: . 	Presidente do Tribunal de Justiça do EstàdÕ dê Mato Gipsso e 

Departamento de Material e Patrimnj&TJMT., 

Parte ré: 
	 ( 

CIA 0096131-42.2014.8.11.0000 

Exàélentíssimo Senhor ?resiqente: 

Em cumprimento ao Oficio Circular n°  62/2019-PRES, 
encaminho a Vossa Excelência cópja do oficio 560/2019,de fi 25 e oficio de til  697/2019 
de fls 27/30. 

Atenciosa 

And.yé Luciano Costa Gahyva 
Juiz de Direito Diretof do Foro 

AO  
EXMO. SENHOR  
CARLOS ALgERTO ALVES DA ROCHA 	 . 
DD DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO - CÚIABÁ ML 

SEDE DO Juízo E INFoRMAÇÕES:  Av. Irmão, Miguel Abib S/n°  
Bairro: Jardini Eldorado  
Cidade: Diamantino-MT Cep:78400000 	 / 
Fone: (65) 3336-1611. 	 - 	 - 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis O  79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas d'1Po;', Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	kÀi Á!t ± ti 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coor ' e adora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadorja Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisãoadniinistrativa@tj. mtgovbr 

LPB 
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T$p rPL MAQ R$Q 
PøpE* :jrip idÍÁxtZc 

tRrBuNÀL:AE.  SrJëTIÇ O 	
/ 

tooRiNADR]% ±NflAESTI.UtQBA 

/ 	
4: 	 1 

'IÉI, 	 

$ 

4- 

	

Aos 2T0 XS do..rn 	de 'feeeitt -do nt-' 
1 

-de .292,0 	 rniinàço b bo±dnar dê Infrà €rutifÇ, faço 

remessa do presente autos acb  Departamento de Obras  para qúe 

ttie o.eVantamEdo 	 to 	s; 	Ménôe -11 	 - 	 . cu s 

	

s 	 Ao?p 

	

,, 	Ntàï3a za.riotto 

Texèf 	4sèWba, da ôodAá66ia, U bey 	prqentê - 

te ü  

lic:ffiad à !1. J-22 

5 1 

4.  

ç 

/ 

- 

e 

4 

Sv2ç4x VTJVSI±ÇA to tS.AVotDfl14410 çRossÓ CJAO ?OfJ7JCQ ÃV4IJUS14Tfl'OS/ CP4 

/ 	C2JXÀ'?ãS±ÃL 1O7Çd1úÃV22t )!Àl 	l'.78O5fl7O 	LT7QJf'.flXjt65)6»*ôo 
tE nki(çoorÍ4ngtoriaien fraeUtutura@tj.mtgoy.br  



ri. 
4 

- 	
' 

iidStã ó4eenëd.i proédsos'dEsdfkuràço - beparS nenlode4ObrasY 
4. 

'3   t 

A$Ufl€9: Sol icitáçâodefáriesa -  

, 	qepartmeto4eObras- 

ara lepartamento de Obras cdepta q&rasØtjmt jus r>, Eliare 
4 Pim <elianç paimjmf jó ôr> 

'Cd Dp'àYtaMenoade Material &P&rimoçti6cdmb©ti}Wj»s Sr> 

.Dé :1 '1icaI ,tv1aielt<mical raci©trritíi? 6r>.-., 	 sex, ii de set.d&O2O 13 15 

Boatardeht' / 4• 	
,: 

--a 

-'- 	 '. 	 e,, 	 • 

- 	Tendo êqi vta solicitação dpDiFt&- do DMF' - Sr Werntsson Ferreira Cêsar, 'pedimos o en,vio 
dos Prõçqso's fisidQsde Escrituração de lrhóveis abaixo rel?cl6nados.- I r 

4 	 • 

.k  
4 •-- 	 -4 	 .4 

4 
4. , 	 •• 

a1 ESCRFYURÂÇAO DE'1MQVEI$ q 44)2014 (CIA 003490- 
$5.201', '1 ,00 	ÓE POCON-É' , 

1 ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS fl0 F 89/2014 (CIA 0i4128-
C.2'Õ14.8-41.00ÕQ)-ÇbMARE4DE,iUARA . 

Lí 	 ' 	 -a-: 	
• 

	

1 	SÇR&TURAÇAO DE,IMOVEIS n?7qía;4 '(CIA 10Q9.5052 
1,55

, 
2014,.8.l1 00OP).COFv1ARCÁ DE COLÍDER 

'21. ESCRITUR AODÉ-1MOVEIS' 0 6?/.2o 
OjA r0Ó9O.8O -, 

65 208 LT00Ó0)-- co(4AacADE TERAR NovAÕq NORTE 

	

-3 	ECRITÜhAÇÃO D iN56VIS na<h/2014 CiPÇ 611o94- ' 
02 2013 8'1'F00Q0- CQMARCA-DE SÃO ÊELIX DQ.ÀRAGÚAIÀ 

	

'. 	•», 	•'¼ 	 - 	- 

ÉSCRITUR.AÇAQ E ,If1ÓVEIS 000f264 '(CIA 01430ô0-' 
2 2Oii grif 00 	RtAD 

	

O0) 	 ECOL COMA FJIZA' 
-' a 	•' 	 -'à---'  

SCRITIJ.AÇ4O1DE IMIO't/EISt no-- 6q/ac4 (CIA 0i2300-
~i8013.8:10)..-OMRÇ -- 

a-' 	
-4 	 a , ,, 	.- 

1ESÇRjTURAÇAOpE- INOVF1$ rjPkssfaof4 	Ql3882Z- 
gg,2Q14 84L0000)- CQ!(1ARC4 DÊ CANARAP4A 

- 

a. 

e 

-1 

e 

4 



PODE 

txr- i4snw7  
. çfaüNnNO 

"NM1i' 1STRATJV0  
4tqSta4eira 
'LSRA. nRk JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FORO DE DIAMANTINO 

t*zna 
 

Lopes de Araújo 

c' 
 

AMA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

4jYa'44pdos&intc& 
k 	prrea°2OQ?12O•código 34365, solicitando a doação éo antigo prédio e móveis inservíveis. 

tbÇo 8.375 
	

Arquivado em: 	/ / 	 por 	  

1111111111111111111111 liii! 11111111 !1I 
Id : 57.170 

11  

d 

Gt.13t7'. 



T'41.aA40iinistrativo: 2007 120.  

Pedido de Providências  

'LsMAJtflNO - Diretoria do Fórum  
afrztga Municipatde Diamantino 

1Çã; 31/1W2007 Protocolo: 2007/169898 

j$IlO/2007 	 Valor: 0,00 

?• çJà)w$ifl:Jeronjtflo Castrão  

..I &QL N° 042/SADFI2007 - Pref.Municipal de Diamantino

ÇÃQ  

PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Num 108914-PTG/07 
Da+a 

 
0412/07 15:09 

F1{. 13122 

ROJIINISTRPTIVO 

11 

• 

3 

t 
b 

1,1 

4 .. 

Arquivado em: 
Caixa: 
Local: 

j 



e 

À Coordenad 
Após, con 
Cuiabá, 

/9 Q3 
utuar e inforbW diniriistratva parjjegistrar 

1 	Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Diamantino - DIRnORIA DO FORO 

      

      

II1IIII\II 

    

57170_ 

    

    

       

Ofício no 70912007-DF 	 Diamantino-MT, 29 de nove odeOO7. 

PROTOCOLO GERPLT.JMT 

S Nun tø&94-PTGIOT 
044 6  04/12107 S'09 
MM. 12122 

ADMINISTRATIVO 

os 
'1QJo j  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, o processo n° 2007/20-

código 34365, para análise. 

Colho o ensejo, para render-lhe minhas homenagens 

com alteroso respeito. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO 
Juiza de Direito Diretora do Foro 

e 
A SUA EXCELÊNCIA 0 SENHOR DESEMBARGADOR 

PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
MD. EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ/MT  

Diretoria do Foro da Comarca de Diamantino-MT - Av. Irmão Miguel Abib- s/n 
CEP 78400.000 - Fone (65) 3336-1611 - Sito: www.ti.mt.gov.br  - email: diamantino@tj.mt.gov.br  



  

Estado de Mato Grsso 

Prefeitura Municipal de Diamantino 

Oficio N°.042/SADFI2007 

GOVERNO MUNICIPAL 

ESENVOtVJMENTO PARA T-ODOS 

Diamantino, 30 de outubro de 2007. 

 

J;StO,e&. 

D.1Vb¼ Cfrn° 	r 4 
Excelentíssimo Seihor Diretor, 

  

Cumpre-me com o presente informar a Vossa Excelência que est ' 
municipalidade preza a cumprir o ptincipio da economicidade, visando a redução d 
gastos públicos inviabilizando a locação de imóvel, entretanto, oferecemos vá 
serviços de caráter essencial aos munícipes tais como: 
- os serviços oferecidos pela central dewagas; 
- posto do SINE; 
- posto de identificaçàô; 
- junta do serviço militar 
- atividades de acompanhamento psicbociai; 
- atenção e proteção ao menor através da casa do menor e; 
- as atividades do Conselho Tutelar. 

Considerando os serviços oferecidos acima e a importância 
centralizarmos em um mesmo espaço físico, de forma a proporcionar maior 
acessibilidade e comodidade aos 
ntrttanuüicijah8ade- otnffgo*prediotndeabngavaeuiw4acC»marëa.de  

Diamantinq, køht  cctmo os móveïwque esse pocter cdnside?ar inserviVl 
Sem mais para o momento antecipamos os nossos agradecimento e 

apresentamos os nossos protestos de elevada estima e consideração. 

de 

Adéfa Maria dos Santos 
Secretaria\tle Administração e Finanças 

EXMO. SR. 
Mirko Vincenzo Giannotte 
Diretor do Fórum da Comarca de Diamantino Estado de Mato Grosso 
Diamantiúo 

Av. Desembagador Joaquim P. F. Mende, 2341 

Jardim-Eldorado - CEP 78.400-000 - Diamantipo - MT 
Fones.: (9**65) 3336-1466 -3336-152 

gabipete@diamantinorrnt.gov. br 

sec.gov@diamantino.mt.gov.br  

www.cliamantino.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE DIAMANTINO' 
DIRETORIA DO FÓRUM 

 

 

 

34365 - 2007 \ 20. 

Tipo de Ação: Pedido de Providências 

Requerente: Prefeitura Municipal de Diamantino 

Certifico que, nesta data, registrei estes autos sob n°. 2007/20, no 
livro proprio. 

DIA 4M4TINO, 31 de outubro de 2007 



TJ/MT 

Flsí96 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE DIAMANTINO 

Processo n. 20/2007 

Vistos. 

GD 
Remetam-se os autos de Pedido de 

Providências ao ilustre Presidente do e. Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso, para análise, consignando nossas homenagens. 

Cumpra-se, com URGÊNCIA. 

Diamantino-MT, 27 de novembro de 2007. 

JATYANA LOPES DE ARAÚJO 
Juíza de Direito e Diretora do Fórum Substituta 

e 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTPSS4TIVO 

Processo Administrativo 195/2007 - Id: 57.170 

RECEBIMENTO 

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2007, recebi este 

expediente neste Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 13 dias do mês de de'zembro de 2007, que faço 

a autuação destes autos como Processo Administrativo 

195/2007 - Id: 57.170, em cumprimento ao r. despacho de fis. 

02-TJ. CERTIFICO, ainda, que após efetuadas as consultas no 

banco de dados do Sistema Atenas, NÃO foram encontradas 

sim ilark.dês 	com 	este 	feito. 	Dou 	fé, 	do 	que 

eu, 	e 'í& e. 	Bela. Paula Carolina Guimarães - 

Chefe de Divisão 4 Processamentos de Autos, lavrei a 

presente. 

CONCLUSÃO' 

Aos 14 dias do mês dezembro de 2007, faço conclusos estes 

autos ao Exmo. Sr. Des. PAULO INÁCIO -DIAS LESSA, 

Presid1ntj$ )af1e 	Egrégio 	Tribunal 	de 	Justiça. 

Eu 	á. 	 a- a. Claudia R. Duarte Bezerra 

Candia - Diretor- do Departamento Administrativo, a subscrevi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPAR TAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 195/2007 Id: 57.170 

RECEBIMENTO 

Aos 21 dias do mês de janeiro de 2008, recebi estes autos nesta 

Secretaria do Departamento Administrativo. 

REMESSA 

Aos 29 dias do mês janeiro de 2008, faço remessa destes autos à 

Coorde . ¶'a $ / Ad 

/J  Eu, 	,SÂtÁÁÁ, 
- Diretora do Dep 

inistrativa, 	para 	conhecimento. 

a Claudia R. Duarte Bezerra Candia 

iva de paul' Silva 
ora Administrativa  

amento Administrativo, a subscrevi. 

Eu em 
)rdena 



IVA DE PAULA SILVA 
adora Administrativa 

EBIM?NT, 

às 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo - 195i2007 (Id. 57.170) 

Visto. 

1. Em face da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Diamantino de doação do antigo prédio onde abrigava o Fórum daquela 
Comarca, e, em cumprimento a r. decisão de fls. 09-TJ, encaminhem-se os 
autos à Coordenadoria de Planejamento para as informações necessárias. 

2. Após, retornem-me. 	 Ik 

Cuiabá, 11 de fevereiro de 2008. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à  excelência nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrativa. Centro Politico Administrativo - CM 
$upcA'isAoadministrativa@tj mt gov lx 

44 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

INFORMAÇÃO N°. 003/2008/COPLAN. 

ASSUNTO: Solicita que soja entregue ao Município de Diamantino o prédio onde 
funcionava o Pórum da Comarca, bem como os móveis considerados 
inser-víveis ao Poder Judiciário - Conforme Id: 57.170. 

Senhora Coordenadora, 

Confórme solicit&do as fis. 1i-TJ, informamos que o Prédio onde estava 
instalado o Fórum da Corriarca de Diamantino conforme cópia emitida pelo 1° Cartório Registral 
de Diamantino - MT (anexo) é de propriedade do Município. 

Ocorre que, em várias oportunidades foram solicitados aos Diretores do 
Fórum que informassem ao Tribunal de Justiça pelo Departamento de Material e Patrimônio 
como estava à situação do referido imóvel e a resposta de tal solicitação era sempre a mesma de 
que nada constava reqistrado tanto na Prêfeitura como no Cartório sobre o imóvel. (anexo). 

Em contado com a Coordenadora Administrativa do Fórum, nos foi 
informado que a Prefeitura Municipal e a: Diretoria do Fórum têm um acordo "verbal", ainda não 
formalizado sobre a devoluçãõ do imóVél que foram desocupados no dia 0811012007 quando da 
inauguração do novo Fórum. 

Acordo este que deixaria 01 (um) dos anexos do Fórum antigo, para que 
o Poder Judiciário pudesse. Continuar ocupando como arquivo e os outros 02 (dois) seriam 
devolvidos à Urbe. 

No tocante aos móveis ora solicitados pela Secretária de Administração e 
Finanças, os mesmos deverão ser ir'tventariados para posteriormente ser averiguada a 
destinação na forma da lei.. 

Diante do exposto, não há óbice a devolução do imóvel ora pleiteado 
pela Prefeitura do Município de Diamantino, vez que o mesmo já lhe pertence conforme 
documentos anexos. 

É o que temos a informar. 

Cuiabá, 12 de fevereiro 2008. 

MA 
IAS  £ : RÍCIO DE SOUZA LIMA 

iretor de Plan amento 	 - .ico Judiciário - COPLAN 

WA,LO'ÇR ANTONIO SERAFIM DA SILVA 
pi9Coordenadàr de Planejamento 
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7. 	llmcicici .ÇJ)eIin 
(1QÍt Dso3gnac' 

ubsUtutø 
tnn * stdo do Maio Grosso 

1, 

FROM F0/ FHONE NO. Feb. 12 2008 03:ØOPM P1 

1.0 SERVIÇO REGISTRAL DE E [AMANTINO - MT 
LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL 
9Çanoe[a ÇkÇ ria A. de 4ítntlda - OFICIALA 

Dsmantino, 29 de Maio 	de 19 81 

o 

Um lote de terreno urbano, sito nesta 
Bandeira, antiga Rua Cel. Fanchet, 
caracteriticas: limita-se ao Sul Com a 
extensão de 11,90 metros) ao Norte fa: 
pertencente ao Fórum de Diarnantino;a Li 
Prédio do Fórum local e a Oeste um 
Comendador Henrique, antiga Travessa 
OACYR PEDRQSO DE BARROS, brasileiro, d€ 
residente e domiciliado nesta cidade, à 
das Neves, portador da C.T.RG n° 
048.299.051-1.5. TRANSCRIÇÃO ANTERIOR; 3( 
3-F, dste Cartório. Pj.arnantino, 29 
Escrevente (a) Maria Mercedes Batista. 

cidade, na Praça da 
cota as seguintes 

?raça da Bandeira, na 
limites com terreno 

ste faz limites com o 
ta-e com a Travessa 
unos. PROPRIETÁRIO: 
quitado, pecuarista, 
ua Almirante Batista 
50.846-MT e CIC n° 
5 Ela. 54/55 do livro 
is Maio de 1981. A 

R.1/831, em 29 de Maio de 1991. tIl 
TRANSMITENTE: Oacyr Pedrozo de Barros, 
AflQT1TRFMTV' a vflWPxfl'flk WflTIcTra%. DD 
representada pelo Prefeito Municipal 
Almeida, brasileiro, casado, Serven 
portador da Ç.I.RG n9 38.508-MT e CI 
residente e domiciliado nesta cidad 
autorizado pela Lei n' 09/61; FORMA 
Pública lavrada nas notas do Cartório 
cidade, pelo Tabelião Darcy Capistrano 
18 fiz. 70, em 07 de Maio de 1981; V 
recebido em moeda corrente nacional C 
100.000,00 representado por uma nota pr 
As legais. A Escrevente (a) Maria Merced 

ELO-. Compra e Venda; 
cima já qualificado; 
xnnnxno, iiezçe ato 
;r. João Batista de 
.uário de Justiça, 

ri 0 012.204.031/72, 
; ê5te devidamente 
O TITULO; Escritura 
do 2° Ofício desta 

e Oliveira, livro n° 
.L0R: Cr$ 200.000,00 
:$ 100.000,00 e Cr$ 
missória; CONDIÇÕES; 
ta Batista. 

1° SERVIÇO REGISTRAI- DE IMÓVEIS E DE' 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

tw das Ç .$[mefrfa 'Drefier 
REG!$lflADQR.4 

DIAMANTINO - MT 

ía~r8X3Ao 
Certifico e deu fé, que esta fotocópia é repruduço 

Pd da Matricula N° 	93 1 	e tem 

Valor de Certidão. O referido é verdade e dou fé. 

DZAMAMV'VMT 06 d. Fevereiro 	2008. JK 

C Ê1- 
/1/ A Oficial 

E TitULi 

guPe,u, <Ici 
Regii 

Con,arCa de Oizrn; 



Jul. 23 2033 04:53PM Pi PHONE NO, : 065 736102e ORW DE DlÃt'1ÃHTINO-MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO - DIRETORIA DO FÓRUM  

bfíclo n° 354/03-DF 	 Diamantino-MT, 23 de julho de 2003. 

Ilustríssimo senhor Diretor. 

Em atenção ao oficio/circular n° 001/2003/DMP, dotado 

de 22-05-2003, informo ci Vossa Senhoria que até a presente data não 

existem documentos dominiais dos terrenos onde se encontram edificados os p.. 
prédios que funcionam o Fórum desta Comarca de Diamantino, nem mesmo 

ocumentação sobre a cessôo de tais imóveis ao poder Judiciário, 

conforme relato o sr, Prefeito Municipal, através cio Ofício 348/GAB de 22-07-

ó3 que segue em anexo, 

- 	 Conforme se observo no referido ofício, já estão sendo 

tm'adas os providências necessárias junto ao setor jurídico da Prefeitura, 
11  

rara a regularização do atual situação. 

Quanto as instalações, encontram-se em péssimas 

pondições, apresentando infiltrações, mofo, sem pintura, os materiais que 

foram utilizados na construção já encontram-se com o qualidade abaixo do 

exigido poro dor segurança a todos que aqui circulam, entre outros 

,problemas sérios que teriam que ser elencados através de iaudos técnicos. 

pa 5 

ue s 
Esperando atender ''os 

me ao seu dispor para mais informações 

Atenciosamente,  

licitação a contento, coIoco-
fizerem necessárias, 

Ao: 

Antonl&Vlc 
Juiz de Direft 

so Peleja Júnior 
Direlor do Foro 

VIQot rAIVA MNTO 

OIflI.JRÍUÁr, køwnP nIRMR nó ÔÉPÀrÀMENTQ DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 



ÉM DE DIÃFIÃNTJNO-MT 
	

1ONE NO. 	065 7361020 	 Jul. 23 23 04:42P11 P2 

Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Diamantino 

Oficio N° 348/GAB. 

Diamantino -M1 22 de julho de 2003. 

Senhor Juiz, 

Reportamo-nos ao Oficio N° 22L/2002/DF, de 17.05.2002, reiterados 

vés do Ofício 53212002/DF, de 2440.2002 e do Ofício 282/2003/DF, de 

66.2003, nos quais essa Diretoria do Fórum de Diamantino (MT) solicita 

,rmações quanto a existência dos documentos dominiais dos terrenos onde se 

ojitra edificado o conjunto de prédios do Fórum da Comarca de Diamantino 

Vale registrar que esta Municipalidade após recorrer ao Setor 

biliário do Município concluiu que tais prédios não possuem - para nossa 

psa - os respectivos registros no CRI de Diamantino (MT). 

A explicação para esse fato inusitado remonta ê história de 

rantino. Como se trata de prédios antigos, à época, o Administrador dó 

picípio presumivelmente adquiriu os terrenos de algum (ns) particular (es), 

iVOu o pagamento da compra e venda, construiu os prédios, mas não ultimou 

ansferência dos domínios respectivos. 

GOVERNO MUNICIPAL 

'0,P$embargador Joaquim P. F. Mendes, 2341 - Jardim Eldorado 

J8.400-000 - Diamantino - MT 
CS: (0'65) 336-1466 - 336-1020 
'11:prefdiobigmaiI.com.br 



Francisco Ferir 

Prefeito 

es Júnior 

FECHE 140, 	065 7351020 	 Jul. 23 203 04:42FM P3 

• Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Diamantin 

Dai, que, diante dessa situação 

- %ót este ofl1iai1t{ptømWjUWãAnPdsasiac 	: 
V. 
riente, Õsa regularizar tais domínios, e só então providenciar a 

sjerênóa à Justiça Estadual de Mato Grosso. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para 

Isquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, lembrando que já 

fiamos o Setor Imobiliário do Município para levantar os Mapas e Memoriais 

1-luvas, com vistas à iflstrurnentaiizeçp da aludida Ação. 

Atenciosamente, 

Celentísslmo Senhor 
Antonio Veloso Peleja Júnior 

ide Diretor do Fórum da Comarca de Diamantino 

 

GOVERNO MUNICIPA  

!,a;gador Joaquim F F. Mendes, 2341 - Jardim Eldorado 
OO-OOo - Diamantino - MT 
9t65) 336-1466- 336.1020 
rjo@bigmall.com.br  OflII(VOLYMBKTO PARA tODQ 

-. 
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DIAMANTINO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

D amail iii o. 17 de Setembro de 1.999. 

OF.G.P.N 310/99 

3 1ü/U. 

R. hoje. 

Atenda—se ao Departamento 

solicitante da informação, 

c/ 	ia deste. 

se; 

'.1fl ;dLIILIIIIIejILs lil) 	)IILIL II 	.'vvtI)r LII.. 26:05/99, temos 
nÍormar que, veH II::\i dc' 111)5 1 IVIOS de 	ni bumeuto e Reaisl -Iço de hijoveis 

juiirioete jjnhjjj, je-  t:i l'ÇL- Iet Uru Pvi UIilCiI):.0 e tumbein no Cartório de 

ie2J:stro Ci muv(n:-.......tu Conirua, nuUt ci tncontrudo sobre a 

se :uLOfliru sI:i]uJO o Ir3ruin deta (''inarcu 
de Diamatuiio-NLI. -  

abcc UL a l're fc'.rurn iJquirw o terreno e construiu o 
Srádio das atuais inrta1riçes. 

da oporlwndftJL para renovar Votos dc 

e.tiJllLi e LOfl.,tdL rs:í¼). 

.\[ dflCi,:<i ICI i i e. 

EXÍv1" Sk. 
•j)[1t I:StI:i( 	I•:l.I-..t t!I..NJ: 

W. JL!YkI)L 11,11 1U--'[ VU IFKL'NkA J)) 

D 

Juiz de Di 1 Í'a do Foro 

AS 

Pëaga/es 9)aaCcjne6ts 
IMP. F. MENDES, N'Ct381 - FONE: (065)736-1411. FAX: (065) 736-1415 

000 	. 	DIAMANTINO 	- 	MATO GROSSO 



'9' s a.-- e «bPIVADIdA - A SILVA 
dora Administrativa oorde 

o 

o 

a 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo - 195/2007 (Id. 57.170) 

Visto. 

1. Considerando a Informação lançada às fis. 12/TJ, 
pela Coordenadoria de Planejâmento, sugiro, s.m.j., que seja oficiado à 
Prefeitura Municipal de Diamantino informando que o prédio objeto 
destes autos já pertence ao Município, restando apenas formalizar o 
acordo de doação de 01 (um) dos anexos do Fórum antigo para o 
Judiciário, bem como para formalizar a devolução de 02 (dois) anexos para 
a referida Prefeitura. 

2. Quanto à solicitação da Secretaria de Administração 
e Finanças para doação dos móveis, sugiro, s.m.j., que seja oficiado à Juíza 
de Direito Diretora do Foro da Comarca de Diamantino para que informe 
sobre a existência de bens inservíveis a serem doados, e em caso positivo, 
para que encaminhe a esse Tribunal a relação dos referidos bens, 
individualizando-os com o número de tombamento, se houver, seu estado 
de conservação, bem como o laudo de avaliação, conforme preceitua o art. 
11  da Portaria 253/2000. 

3. Desta forma, em cumprimento ao r. despacho de fis. 
09/TI, encaminhem-se conclusos ao Exmo. Sr. Presidente do e. Tribunal. 

Cuiabá, 21 de fevereiro de 2008. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administntiva . Centro Potitico Administrativo - CM 
peMsãoadministrativaøti.mt.gov,br  

as 



a 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 21 dias de fevereiro de 2008, faço os presentes autos 

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador PAULO INÁCI 1 D 	LESSA, 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. Eu, 	 (Vera 

Lucia M. Araújo), Assessora Administrativa, lavrei e subscrevi o prese te termo. 

o 

 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Caixa Postal n°  1071 - CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso 

supervisãoadministrativa@tj.mt.gov.br   
CNPJ do TJMT no. 035356060001-10 
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U 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - 195/2007 
ID: 57.170. 

Vistos etc., 

I. Trata-se de solicitação da Prefeitura Municipal 

de Diamantino para devolução do antigo 

prédio onde funcionava o Fórum, bem como a 

doação dos bens móveis inservíveis 

pertencentes ao Poder Judiciário que se 

encontram naquele prédio. 

II. Acolho a sugestão da lima. Senhora 

Coordenadora Administrativa em seu 

despacho de Fls. 19, em formalizar o acordo de 

doação de um aos ánexoS do ?óruin antigo 

para o Judiciário, bem como a devolução de 

dois anexos para a Prefeitura Municipal de 

Diamantino, tendo em vista que o Prédio onde 

estava instalado o Fórum da Comarca de 

Diamantino é propriedade daquele município, 

conforme fotocópia da matrícula de, registro 

do 1° Serviço Registral de Imóveis Diamantino 

- MT -Fls. 13. 

1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

    

Processo Administrativo 195/2007 - Id. 57.170 

RECEBIMENTO 

Aos 29 dias do mês fevereiro de 2008, recebi estes autos nesta 

Secretaria do Departamento Administrativo. 

JUNTADA 

Aos 03 dias do mês março de 2008, faço juntada do Ofício n° 

516/2008/P S-DGTJ, datado de 27/02/2008, as fls. 24 e 25-Ti, em 

cumprimJao item III do despacho de fis. 22-Ti. Dou fé. Do que 

eu, 	14.. 	- 	:eia. Paula Carolina Guimarães - Chefe 

de Divisão de Processamtos de Autos, lavrei a presente 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ofício n. 516/2008/PRES-DGTJ 
Cuiabá, 27 de fevereiro de 2008. 

Senhora Juíza: 

Em atendimento ao Oficio n°. 709/2007 de Vossa 

Excelência, datado de 29 de novembro de 2007, que trata do proc. N° 

2007/20 - código 34365 referente à devolução do prédio onde 

funcionava o antigo Fórum da Comarca, bem como a doação dos bens 

móveis considerados inservíveis, solicito a Vossa Excelência informar se 

essa Comarca possui bens móveis inservíveis a serem doados. Caso 

exista, encaminhar a relação, conforme preceitua o art. l da Portaria 

253/2000, mencionando o número de tombamento, estado de 

conservação e o laudo de avaliação, bem como providenciar junto à 

A 
Exma. Sra. 
Dra. TATYANA LOPES DE ARAÚJO 
M. M. Juíza de Direito Diretora do Foro da Comarca de Diamantino 
Diamantino/MT 

1±57370 - miam 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/14.° . CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ- MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 

E-maik diretoria.geraItj.mtgov.br  



Atenciosamente, 

Desembargador PAULO INÁCÍÕ DIÁS LES 
Presidente do Tribunal de Justiça 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Prefeitura desse Município a formalização do Termo de Doação de um 

dos anexos do Fórum antigo para o arquivo do Judiciário e a devolução 

dos outros 02 (dois) anexos para aquele Paço Municipal. 

Informamos que o terreno onde se construiu o 

referido prédio do Fórum já é de propriedade da Prefeitura, conforme 

• cópia de fls. 001 - Livro n°. 02 - Registro Geral datada de 29-05-1981 do 

1 Serviço Registral de Diamantino-MT, cópia anexa. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO. SIN.'-  CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ— MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 

E-mail: dfretoriagcraItjint.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ÁDMIJVISTRA TIFO 

Processo Administrativo 195/2007 Id: 57.170 

JUNTADA 

Aos 30 dias do mês junho de 2008, faço juntada a estes autos: 

1) E-mail enviando à Exma. Sra. Dra. Tatyana Lopes de 

Araújo - Juíza de Direito Diretora do Foro da Comarca de 

Diamantino! MT 

Dou fé. Do que eu, 	 f 	r  Bela. Paula Carolina 

Guimarães - Chefe de Divisão de ProcesyÁ'mentos de Autos, lavrei a 

presente. 

0 



   

TJ/MJ 

Fis. 	 

Paula 
Guimaraes/SERVIDORES/T 
J-MT 

30/06/200à 13:4 7 

Para Tatyana Arauj0IMAGISTRADOS/TJ-MT@TJ-MT 

cc 

ccO 

Assunto Informação do Ofício 

   

Senhora Juíza: 

A fim de certificar nos autos de Processo Administrativo - 195/2007, Id. 57.170, 
solicito a Vossa Excelência, informação sobre o recebimento do Oficio 
516/2008/PRES-DGTJ, datado de 27/02/2008, conforme doc anexo. 

ffi 
Encaminho document2008-08-30-1 3441 9.pdf 

• 
Agradeço Vossa atenção. 

Respeitosamente, 

Paula Carolina Guimarães 
Chefe de Divisão de Proc. de Autos 
Departamento Administrativo 
(65) 3617-3059. 
paula.guimaraes@ti.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Pedido de Providências 195/2007 Id: 57.170 

RECEBIMENTO 

Aos 02 dias do mês julho de 2008, recebi estes expedientes nesta 

Secretaria do Departamento Administrativo. 

JUNTADA 

. 	Aos 02 dias do mês julho de 2008, faço juntada da Ordem de Serviço 

n° 01/08-DF, datado de 30/06/2008, às lis. 29 e 30-TJ, e e-mail 

encaminhado pela Exma. Sra. Dra. Tatyana Lopes de Araújo, Juíza de 

Direito e Diretora do Foro de Diaman 10-MT, da 

às fls. 31-TI. Dou fé. Do que eu, 

Carolina Guimarães - Chefe de Divisão de Processa 

lavrei a presente 

o 

02/07/20087  

Bela. Paula 

ntos de Autos, 



TJ/MT 

FIS.j9  
Qd  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 

DIRETORIA DO FORO 

OBE.V. DE SERVIÇO Y O1/OSDF 
A EXMA. SRA. DRA. TATYANA LOPES 
DE ARAÚJO — MM. JUIZA DE DIREITO 
DIRETORA DO FORO DA COMARCA 
DE DIAMANTINO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO o recebimento aparelhos de 
ar condicionado SPLIT do Tribunal de Justiça de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO que os móveis retirados das 
Secretarias são obsoletos e estão fora dos padrões estabelecidos pela 
metodologia do Projeto ORDEM; 

CONSIDERANDO a inexistência de espaço 

o 	físico para guardar os ares de gaveta existentes; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se 
inventariar, verificar o estado de conservação e avaliar os aparelhos de ar 
condicionado antigos e móveis obsoletos, para que se possa solicitar 
autorização ao E. Tribunal de Justiça para a sua doação. 

RESOLVE: 

Art. 1" — Nomear a seguinte comissão para 
proceder o inventário, verificação do estado de conservação e avaliação 
dos bens móveis deste Fórum a serem doados a entidades públicas: 

— Presidente: 



TJ/MT 
Fls 

	nei 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 

DIRETORIA Do FORO 

o Dra.TATYANA LOPES DE ARAÚJO - 
Juíza de Direito Diretora do Foro. 

- Membros: 

e MARIA DAS DORES DE CAMPOS - 
Gestora Geral; e 

• ROBERTO WANDERLEY VIEIRA - 
Avaliador e Depositário. 

*JOSÉ LOPES DE CAMPOS - GESTOR 
Administrativo ifi 

Ait 2° - Determinar que se proceda, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, inventário, verificação do estado de 
conservação e avaliação dos bens móveis destinados à posterior doação a 
entidades públicas deste munipípio de Diamantino. 

Art. 30  - Esta Ordem de Serviço entra em vigor 
nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, remetendo-
se cópia à Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça deste Estado, bem 
como afixando-se cópia no átrio do Fórum para conhecimento de todos. 

Diamantino/MT, 30 de junho de 2008. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO 
Juíza de Direito Diretora do Foro 



Tatyana 
Ara ujo/MAG ISTRAD OS/Ti-
MT 

0707/2008 1QJ7) 

Para Paula Guimaraes/SERVIDORES/TJ-MT@TJ-MT 

cc 

cco 

Assunto Re:Informação do Oficio 

Sra. Paula Carolina Guimarães, Chefe de Divisão de Proc. de Autos 
Departamento Administrativo 

Informo a Vossa Senhoria que recebi o oficio 516.2008-Pres - DGTJ, o qual foi 
devidamente respondido no oficio 183/2008-DF, datado de 09 de maio de 2008. 

No tocante aos móveis inservíveis, foi baixada ordem serviço 01/2008-DF, na 
data de 30/06/2008, em anexo. 

Atenciosamente, 

Tatyana Lopes de Araújo 

Juíza de Direito Diretora do Foro 

Ordem de serviço 01.08.doc 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Pedido de Providências 195/2007 Id: 57.170 

JUNTADA 

Aos 18 dias do mês julho de 2008, faço juntada da cópia do Ofício no 

183/08/DF, dat.." de 09 05 2118, e do Termo de Entrega. Dou fé. 

Do que eu, 	j 	 - Bela. Paula Carolina Guimarães - 

Chefe de Divisão de Processam'tos de Autos, lavrei a presente 

Cbrnls 



TJ/MT 

Fls.  52)  

'e Tato 
Poder Judiciário 

Comarca de Diamantino 
Diretoria do Foro 

Ofício n0183 /08-DF 	 Diamantino-MT, 09 de maio de 2008. 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO (FAZ) 

PROTO OLO GERAL-TJMT 

Nu : 54442-PTG/@8 
Z'IISIfl 14*42 

'1*4. t3tZZ 

ADMINISTRATIVO 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n2  516/2008/PRES-DGTJ, datado 

de 27/02/2008, encaminho a Vossa Excelência, o termo de entrega do 

imóvel onde funcionava o Fórim antiga do Comarca de Diamantino-

MT "Desembargador Oscar César Ribeiro Travassos",bem como a 

descrição do imóvel com as respectivas fotos em anexos, 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que o Anexo 

II será entregue ao Município de Diamantino-MT, no prazo de 30 dias, 

para que seja feita a logística dos móveis. 

Respeitosamente, 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO 
Juíza de Direito Diretora do Foro 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR PRESIDENTE; 

PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
MD. EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO I1UBtJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CENTRO POLtTICO E ADMINISTRATIVO 
GnABMMT 	 -  

Diretoria do Foro da comarca de Diamantino-MT - Av. Irmão Miguel Abib, s/n2, Jardim Eldorado 

CEP 78400.000 - Fone (65) 3336-1611 - Site: www..mt.gov.b  . email; diamantino@tj.mt.gov.br  



Dia 	•.-o-- 	,3üde abril de2008, 

TATYAN 
Juíza de Dire 

FRANCISCO FERRE 
Prefeito do Municí 

S DE ARAUJO 
ixetora do Foro 

J_.  

NDES JTJNIOR 
tino-MT 

ADaaMuuA DOS SA 5 

PODER JUDICIÁRIO 
Estado de Mato Grosso 

Diretoria do Foro da Comarca de Diamantino-MT 

TERMO DE ENTREGA 

TERMO DE ENTREGA, do imóvel onde 
funcionava o FÓRUM antigo da Comarca de Diamantino-MT, 
"DESEMBARGADOR OSCAR RIBEIRO HAVASSOS". 

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e oito, no local onde 
funcionava o antigo Fórum da Comarca de Diamantino, situado na Praça da 
Bandeira, n2. 219, Bairro: Centro, Diamantino-MT, compareceram a 
DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE DIAMANTINO, Dra. TATYANA 
LOPES DE ARAÚJO, e do outro lado, a Sra. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, Sra. ADÉLIA MARIA DOS SANTOS como representante do 
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, acompanhado do Engenheiro da Prefeitura 
Municipal de Diamantino-MT, o Secretário de Governo, e as testemunhas 
qualificadas e assinadas ao final do presente Termo, ocasião em que foi 
entregue ao Município de Diamantino, o prédio principal onde funcionava o 
Fórum antigo da Comarca de Diamantino-MT, de propriedade da Prefeitura 
Municipal, conforme Registro datado de 29-05-1981 do 11  Serviço Registral de 
Diamantino-MT. E. eu 	Q -  MARIA DAS DORES DE CAMPOS, 
matrícula n.5799, digitei o presente TERMO DE ENTREGA, que vai assinado 
e conferido por ambas as partes. 

Obs.: a DESCRIÇÃO do imóvel, com as respectivas fotos do Prédio do Antigo 
Fórum da Comarca de Diamantino-MT, segue em anexo. 

Secrétária Municipal de Finanças 



LEtDYtAURA BATISTA BARROS 
RG N11  1091869-8 - SS1'/MT 
CPF N9  971.813.821-87 

.!Ç J.1EFANI 

CPF N9013 	.681-. 1 

os 
R 	- SP/MT 
CPF NQ 041.595.191-72 

Testemunhas: 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Pedido de Providências 195/2001 Id: 57.170 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 18 dias do mês de julho de 2008, que este feito 

esteve paralisado neste Departamento aguardando resposta do Ofício 

n0  516/2008/PRES-DGTJ, datado de 27/02/2008.  CERTIFICO, ainda, 

que o referido Ofício foi respondido à Coordenadoria de Planejamento 

através do Ofício n° 183/08-DE, 09/051202S, conforme c,9r9provam 

às fls. 33 a 35-Ti. Dou fé. Do que eu,  	/%44 (1 J_.  Bela. 

Paula Carolina Guimarães - Chefe de Divisão de Process/nentos de 

Autos, lavrei a presente. 

CONCLUSÃO 

Aos 21 dias do mês julho de 2008, faço conclusos estes autos ao 

Exmo. Sr. Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA, Presidente deste 

Egrégio Tribunal de Jus 
í1
Çaj- 	y ri e.nto ao item IV do despacho 

de fls. 22-T3. Eu 	 fr CBeIL...Çaudia R. Duarte 

Bezerra Candia - Diretora do Departamento Administrativo, a 

subscrevi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - 195/2007 
ID: 57.170. 

Vistos etc., 

I. Ciente da assinatura do Termo de Entrega em 

24-07-2008. 

II. Remetam-se os autos à Coordenadoria 

Administrativa para que aguarde a finalização 

dos trabalhos da Comissão nomeada pela 

ilustre magistrada, com a finalidade de 

realizar o inventário dos bens móveis 

inservíveis daquele Fórum a serem doados a 

entidades públicas. 

III. Em tempo, no caso de até o dia 30-08-2007 não 

ter ocorrido o encaminhamento da relação 

acima mencionada, reitere-se a solicitação. 

IV. Após, voltem-me conclusos. 

V. Cumpra-se. 

Cuiabá, 24 de julho de 2008. 

Desembargad& PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

0 



Respeitos 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 
PoDEUL:t4RIoMT  

—e". -- 

  

Ofício n.° 929/2008-DA CUIABÁ-MT 
Em 30 de setembro de 2008. 

  

Senhora Juíza: 

Em cumprimento ao despacho do Exmo. Sr. Des. PAULO 

INÁCIO DIAS LESSA - Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, nos 

autos do Processo Administrativo - 195/2007, Id. 57.170,  reitero a Vossa 

Excelência o inteiro teor do no 516/2008/PRES-DGTJ, datado de 

27/02/2008. 

Encaminho, em anexo, cópia do referido despacho, para 

conhecimento. 

Bela. CLAUDIA R. 'UARTE B :ZERRA CANDIA 
- Diretora do Departamento A'ministrativo - 

A 
Exma. Sra. 
Dra. TATYANA LOPES DE ARAUJO 
MMa. Juíza de Direito e Diretora do Fórum da Comarca de 
DIAMANTINO - MT 
Id.57.170 - pCggS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO SINO - CPA - 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP.: 78.050-970 - TELEFONE: (65) 3617-3059 

Ernail: deptc.administrativoctj.rnt.qcv.br  



Pedido de Providências 195/ 2007 Id: 57.170 

TJ/MT 

F1s.jL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

RECEBIMENTO 

Aos 04 dias do mês de novembro de 2008, recebi estes expedientes 

neste Departamento Administrativo. 

UNTADA 

Aos 05 dias do mês novembro de 2008, faço juntada do Ofício n° 

478/2008/DF, datado de 17/10/2008, protocolado sob n° 

1 	9/2008, e seus respectivos anexos. Dou fé. Do que eu, 

JAAAIÁÁÁAÁt..e Bela. Paula Carolina Guimarães - Chefe de 

Di isão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 



URGENTE 

1ik)2OO 
TJIMT 

Fis. 4t2 

Estado de Mato Grosso 
Poder Judiciário 

Comarca de Diamantino 
Diretoria do Foro 

Ofício n° 478/2008-DF 	 Diamantino-MT, 17 de outubro de 2008. 

PROTOCOLO GERAL-TJP1T 

Num:1 15879-PTG/08 
Da+.! 21/lO/OS 1242 
1.1. IlGSj 
ADMINISTRATIVO 

Senhor Diretora, 

Cumprindo determinação superior encaminho a 

Vossa Senhoria em anexo, o Termo de Inventário e Verificação do 

Estado de Conservação de móveis desta Comarca de Diamantino —MT. 

Cordialmente, 

MARIA DAS D0 5 DE CAMPOS DIAS 
Gestora Geral 

Portaria n° 50/08-DF 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA: 

CLAUDIA R. DUARTE BEZERRA CANDIA 
Diretora do Departamento Administrativo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AV. DO cP&cx. POSTAL M. 1071 
CEP: 78050-970 - cTJLA3&Jl4T 

Diretoria do Foro da Comarca de Diamantino-MT - Av. Irmão Miguel Abib, s/n°, Jardim Eldorado 
CEP 78400.000 - Fone (65) 3336-1611 - Site: www4mt.govbr - email: diamantino@lj.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 

DIRETORIA DO FORO 

TERMO DE INVENTÁRIO E VERIFICAÇÃO 
DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE MÓVEIS 

o 

Aos (23) dias do mês de setembro(09) do ano de 

dois mil e oito(2008), conforme determinado na Ordem de 

Serviço N° 01/08-DF, de 30/06/08, procedeu-se ao inventário e 

verificação do estado de conservação dos bens móveis abaixo 

relacionados, para fins de instrução do futuro procedimento de 

doação a entidades públicas de Diamantino: 

o 

 

MARIA DAS a ORES DE C DIAS TATYANA L. DE ARAUJO BORGES 
Gestora Geral 	 Juíza de Direito Diretora do Foro 
Membro da Comissão 	 Presidente da Comissão 



CÓPIA 
q 4lfr D2E JJLSsTI ÇqSAWi4d MtQ 

CERTIDAO 
(Positiva de Avaliação) 

Tramitação: 
Classe:. 

Diretoria do Fórum desta comarca. 
ORDEM DE SERVI O 

 

Certifico e dou fé, que relativamente aos autos 

supracitados, cumpre-me informar, que nesta data de (23/09/2008 às 

• 
08h00), sito, no antigo prédio do Edifício do Fórum desta comarca, oportunidade 
em que r 

	

	os bens móveis elencados no LAUDO DE AVALIAÇÃO anexo 
Que, segue LAUDO AVALJATÓRIO digitado em 10 (dez) 

laudas - anverso. 
Era o que me cabia certificar n- - ' oportunidade. 
Diamantino MT, 23 de setem. o d' 20'B. 

Roberto W. Vieira 
Oficial de Justiçag'Avaliador 

Matrícula (T.J .M .T.): 1331 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
DIRETORIA DO FORO 

ORDEM DE SER  ÇO Y ol/og•DF 

A EXMA. SRA. PRA. TATYANA LOPES 
DE ARAÚJO - MM. JUIZA DE DIREITO 
DIRETORA DO FORO DA COMARCA 
DE DIAMANTINO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E. 

CONSIDERANDO o recebimento aparelhos de 
ar condicionado SPLIT do Tribunal de Justiça de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO que os móveis retirados das 
Secretarias são obsoletos e estão fora dos padrões estabelecidos pela 
metodologia do Projeto ORDEM; 

CONSIDERANDO a inexistência de espaço 
físico para guardar os ares de gaveta existentes; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se 
inventariar, verificar o estado de conservação e avaliar os aparelhos de ar 
condicionado antigos e móveis obsoletos, para que se possa solicitar 
autorização ao E. Tribunal de Justiça para a sua doação. 

RESOLVE: 

Art. l' - Nomear a seguinte comissão para 
proceder o inventário, verificação do estado de conservação e avaliação 
dos bens móveis deste Fórum a serem doados a entidades públicas: 

- Presidente: 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
DIRETORIA Do FORO 

• Dra.TATYANA LOPES DE ARAÚJO - 
Juíza de Direito Diretora do Foro. 

- Membros: 

• • MARIA DAS DORES DE CAMPOS - 
Gestora Geral; e 

• ROBERTO WM4DERLEY VIEIRA - 
Avaliador e Depositário. 

*JOSÉ LOPES DE CAMPOS - GESTOR 
Administrativo III 

Art. 2° - Determinar que se proceda, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, inventário, verificação do estado de 
conservação e avaliação dos bens móveis destinados à posterior doação a 
entidades públicas deste município de Diamantino. 

Art. 3° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor 

o 
	nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, remetendo-
se cópia à Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça deste Estado, bem 
como afixando-se cópia no átrio do Fórum para conhecimento de todos. 

Diamantino/MT, 30 de junho de 2008. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO \ 
3uíza de Direito Diretora do Foro 

(1 	
\ 



lEstAfl0 DE MATO GRosso 
1PO1D[ÇRJUDICIÁRIO 

COMAR4 DE DJAMAt4XLT'40  
AVAI JVF)C)R JUDICIAL 

RAU DO AVAR AT 

ROBERTO WANDERLEY VIEIRA, Oficial de 
Justiça/Avaliador desta comarca, em cumprimento a ORDEM DE 
SERVIÇO N°. 01/08-DF, expedida na data p.p. de 30/06/2008, 
cumpre-me informar, que nesta data de (23/09/2008 às 
08h00), dirigi-me até o(s) local(ais) de situação do(s) bem(s) 
indicado(s) para inventário e avaliação, como sendo, à Praça da 
Bandeira, 219 (antigo prédio do Edifício do Fórum/anexo 1) 
nesta cidade e comarca, e ali sendo, após as anotações e 
vistorias de praxe, procedi ao INVENTARIO E AVALIAÇÃO 
daquele(s) bem(ns) na forma a seguir demonstrada: 

PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DIMENSÃO (ÕES) VALOR 

10.641 Escrivaninha/madeira/ferro/02 gavetas 1.05 x 0.50 x 0.74 30.00 

4.928 Escrivaninha/madeira(ferro/02 gavetas 1.05 x 0.50 x 0,74 30.00 

12.738 Escrivaninhafmadeira/ferro/02 gavetas 1,05 x 0.50 x 0.74 50.00 

125.679 Escrivaninha/madeira/ferro/02 gavetas 1.05 x 0.50 x 0.74 30.00 

10.657 Escrivaninha/madeira/ferro/02 gavetas 1,05 x 0.50 x 0.74 30.00 

- 12.730 Escrivaninha/madeira/ferro/02 gavetas 1.05 x 0.50 x 0.74 30.00 

12.725 Escrivaninha/madeira/ferro/02 gavetas 1.05 x 0.50 x 0.74 30.00 

10.642 Escrivaninha/madeira/ferro/02 gavetas 1,05 x 0.50 x 0.74 30.00 

12,726 Escrivaninha/madeira/02 gavetas 1.10 x 0.55 x 0.74 30.00 

30.632 
Escrivaninha/madeira 	e 	ferro/06 
gavetas 

1.70 x 0.70 x 0.74 40.00 

12.594 
Escrivaninha/madeira 	e 	ferro/OS 
gavetas 

1.10 x 0.70 x 0.74 20.00 

3.440 
Escrivaninha] madeira 	e 	ferro/06 
gavetas 

1.50 x 0.62 x 0.78 25,00 

12.553 
Es criva n i n lia / madeira 	e 	ferro/02 
gavetas 

1.98 x 1.00 x 0.75 
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10.282 
Escrivaninha/madeira 	e 	ferro/02 

gavetas 
1,05 	0.50 	0.75 30 	

0 Y.  
12.729 

Escrivaninha/madeira 	e 	ferro/02 

gavetas 

. 
1,05 x 0.50 x 0.75 30.00 

12.737 Escrivaninha/madeira e ferro 1.05 x 0.50 x 0.75 30.00 

Nihit Escrivaninha/madeira e ferro 0.95 x 0.50 x 0.75 25.00 

6.909 Escrivaninha/madeira/OS gavetas 1.20 x 0.70 x 	0.76 28.00 

4.924 
Escrivaninha/madeira 	e 	ferro/06 

gavetas 
1.25 x 0.70 x 	0.76 28,00 

Nihil Escrivaninha/madeira 1.20 x 0.65 a 0.77 18.00 

30.686 
Escrivaninha/madeira 	e 	ferro/OS 

gavetas 
1.20 a 0.65 x 0.75 20,00 

12.578 Escrivaninha/02 gavetas 1.10 a 0.55 a 	0.74 15.00 

12.722 Escrivaninha/02 gavetas '  1.06 a 0.50 a 0.75 13.00 

12.734 Escrivaninha/02 gavetas 1.06 a 0.50 a 0.75 13.00 
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12.723 Escrivaninha/02 gavetas 1.06 a 0.50 a 0.75 13.00 

1273€ Escrivaninha/02 gavetas 1.06 a 0.50 a 0.75 13.00 

12.728 Escrivaninha/02 gavetas 1.06 x 0.50 a 0.75 13.00 

30.690 Escrivaninha/OS gavetas 1.08 a 0.30 a 0.75 20.00 

30.555 Escrivaninha/OS gavetas 1.08 a 0.80 a 0.75 20.00 

30.542 Escrivaninha/OS gavetas 1.08 a 0.80 a 0.75 20.00 

6.776 Escrivaninha/06 gavetas 1.50 a 0.63 a 0.77 35.00 

12.595 Escrivaninha/02 gavetas 1.20 a 0.70 a 0.74 20.00 

12.739 Escrivaninha/02 gavetas 1.05 a 0.50 a 0.74 18.00 

12.216 Escrivaninha/02 gavetas 1.00 a 0.50 a 0.69 14.00 

12.724 Escrivaninha/02 gavetas 1.06 a 0.50 x 0.74 16.00 

12.747 Escrivaninha/02 gavetas 1.06 a 0.50 a 0.74 16.00 

11.590 Escrivaninha/02 gavetas 1.05 a 0.50 a 0,74 18.00 

12.735 Escrivaninha/02 gavetas 1.05 a 0.50 a 0.74 18.00 

12.727 Escrivaninha/02 gavetas 1.05 a 0.50 a 0.74 18.00 

4.926 Escrivaninha/02 gavetas 1.10 a 0.50 a 0.76 20.00 

11.587 Escrivaninha/02 gavetas 1,05 a 0.50 a 0.74 18.00 

4.923 Escrivaninha/OS gavetas 1.26 a 0.70 a 0.76 
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6.777 Escrivaninha/OS gavetas 1.20 x 0.62 x 0.78 2 s.o?t/,  
12.596 Escrivaninha/OS gavetas 1.20 x 0.70 x 0.74 27.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.00 x 	1.00 x 0,73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.00 x 	1.00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1,00 x 	1.00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.00 x 	1.00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.00 x 	1.00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.00 x 	1,00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1,00 x 	1.00 x 0.73 150.00 

NihuI Mesa oval/cinza 1.00 x 	1.00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.00 x 1.00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.00 x 	1.00 x 0.73 150.00 

Nihil Mesa oval/cinza 1.20 x 	1.20 x 0,73 170.00 

30.698 Mesa p1  computador 0.80 x 0.60 x 0.72 15.00 

30.396 Mesa VI  computador 0.79 x 0.69 x 0.72 18.00 

30.569 Mesa p1 computador 0.79 x 0.69 x 0.72 18.00 

30.487 Mesa p/ computador 0.79 x 0.69 x 0.72 18,00 

30.321 Mesa p/ computador 0.79 x 0,69 x 0.72 18.00 

30.692 Mesa p/ computador 1.00 x 0.45 x 0.75 25.00 

30.691 Mesa p/ computador 1.00 x 0,45 x 0,75 25.00 

30.484 Mesa p1  computador 0.79 x 0.69 x 0.70 18.00 

30.504 Mesa p/ computador 0.89 x 0.75 x 0,75 20.00 

30.704 Mesa p1 computador 1.00 x 0,92 x 0.70 28.00 

30.462 Mesa p1 computador/ferro/fórmica 0.68 x 0.68 x 0.72 25.00 

30.665 Mesa p1 computador/ferro/fórmica 0.68 x 0.68 x 0.72 25.00 

30.641 Mesa p1 computador/ferro/fórmica 0,68 x 0,68 x 0.72 25.00 

30.485 Mesa VI computador/rerro/fórmica 0.68 x 0.68 x 0,72 25.00 

30.437 Mesa p/ computador/ferro/fórmica 0.68 x 0.68 x 0.72 25.00'$ 

30.625 Mesa p/ computador/ferro/fórmica 0.68 x 0.68 x 0.72 
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30.595 Mesa p1 computador/ferro/fórmica 0.42 x 0.60 x 0.70 20 

30.438 Mesa p/ computador/ferro/fórmica 0.42 x 0.60 a 0.70 20.00 

30.435 Mesa p/ computador/ferro/fórmica 0.42 x 0.60 x 0.70 20.00 

30.610 Mesa p/ computador/ferro/fórmica 0.58 x 0.90 x 	1.19 30,00 

30.564 
Mesa 	p1 	computador 	tipo 	estante/01 

gaveta - péssimo 
120 x 1.37 15.00 

30.488 Mesa p/ impressora 0.60 a 0.46 x 0.70 10.00 

30.522 Mesa p/ impressora 0.60 x 0.46 a 0.70 10.00 

30.320 Mesa p/ impressora 0.60 a 0.46 x 0.70 10.00 

30.666 Mesa p/ impressora 0.60 a 0.46 x 0.70 10.00 

30.461 Mesa p/ impressora 0.60 a 0.46 a 0.70 10.00 

30.693 Mesa p/ impressora 0.62 a 0.42 a 0.70 10.00 

- 

- 

t -. 

30.664 Mesa p/ impressora 0.62 a 0.42 a 0.70 10.00 

30.645 Mesa/madeira 1.03 a 0,60 a 0.70 20.00 

30.536 Mesa/madeira 1.80 a 0.80 a 0.73 80.00 

30.503 Mesa/madeira 1.18 a 0.80 a 0.73 50.00 

30.565 Mesa/madeira 2.20 a 	1.00 a 0.75 150.00 

6.730 Mesa/madeira/O? gavetas 1.70 a 0.75 a 0.79 70.00 

Nihul Mesa/madeira/06 gavetas 1.68 a 0.72 a 0.74 60,00 

Nihil Mesa/madeira/06 gavetas 1.68 a 0.72 a 0.74 60.00 

30.612 Mesa/compensado/02 gavetas 1.35 a 0.70 x 0.75 15.00 

30.571 Mesa p/ audiência/madeira 2.19 a 1.00 a 0,75 150.00 

30.505 Mesa p/ audiência/madeira 2.19 a 	1.00 a 0,75 150,00 

Nihil Mesa p/ audiência/madeira 2.20 a 1.00 a 0.75 160.00 

30.535 Mesa p/ audiência/madeira 1.98 a 	1.00 a 0.75 150.00 

12.700 Mesa p/ audiência/madeira - serrada 1.54 a 0.83 a 0.73 100.00 

Nihil Mesa pequena/ferro 0.85 a 0.45 a 0.68 15.00 

Nihil Mesa pequena/ferro 0.77 a 0,42 a 0.67 15.00 

6.720 Mesa pequena/ferro 0.77 a 0.42 a 0,68 15.00 

30.673 Mesa pequena/ferro 0,75 a 0.34 a 0.74 1 5,0 

S I  
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Nihit Mesa pequena/ferro 0.75 x 0.34 x 	0.74 15.00 

Nihil 
Mesa 	pequena/ferro/revestimento 	com 

compensado 
0.81 	x 0.45 x 	0,63 15.00 

30.328 
Armário de aço 0/ 03 compartimentos e 

03 gavetas 
90.00 

30.576 
Armário de aço c/ 02 compartimentos e 

02 gavetas 
40.00 

30.617 Banco/madeira/revestimento com corvim 1.74 x 0.50 x 0.43 70.00 

30.616 Banco/madeira/revestimento com corvim 2.50 x 0.50 x 0.43 90.00 

24.867 Banco/ferro/revestimento com corvim 1.36 x 	0.41 	x 	0.44 30.00 

5.422 Arquivo de aço 0.45 x 0.32 x 0.24 30.00 

15.598 Arquivo de aço/04 gavetas //// f//////////////f 60.00 

30.618 Bebedouro //////////////// 1/1/ 30.00 

30.315 Relógio protocolo ////////ff////////// 40.00 

11.999 Relógio protocolo //////////////////// 40.00 

30.397 Pedestal p/ bandeira/madeira 0.61 x 0.37 10.00 

30.326 Fogão 	de 	cozinha 	(DAKOR 	MILLE)/04 
bocas/ bege 

40.00 

6.912 Fogao de cozinha/04 bocas ////////////1/////// 20.00 

30.327 Geladeira (CONSUL) /250 1 - péssima //////////////////f/ 30.00 

30.588 Geladeira (ELETROLUX) /260 1 - péssima //f/////// ////////// 30.00 

30.431 
Estabilizador de 	corrente 	elétrica - 	PC. 

Po w e r 
50.00 

5.376 Máquina de calcular (DISMAQ) //////////////////// 40.00 

15.186 Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
LÍNEA 98) 

20.00 

15.184 Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
LÍNEA 98) 

20.00 

16.053 Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
LINEA 98) 

20.00 

15.182 Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
LÍNEA 98) 

20.00 

11.564 Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
LÍNEA 98) 

20.00 

Nihil Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
LÍNEA 98) 

20.00 

12.588 
Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
Línea 98) 

20.00 

11.563 
Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
Línea 98) 

2' 
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12.587 
Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	

- 2 
Línea 98) 

15.185 
Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
Línea 98) 

20.00 

12.685 
Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
Línea 98.) 

20.00 

42.694 
Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
Línea 98) 

20.00 

15.183 
Máquina 	de 	datilografia 	(OLIVETTI 	- 
Línea 98) 

20.00 

12.695 Máquina de datilografia (OLIVETTI) /I///I/I//////////// 15.00 

6.727 Máquina de datilografia (FACIT) ////////////!/////// 1 5.00 

4.453 Máquina de datilografia (FACIT) 111/111! ///I//////I/ 1 5.00 

6.722 Máquina de datilografia (FACIT) I/I///////////////// 1 5.00 

10.644 Máquina de datilografia (FACIT) ///I///////////I//I/ 1 5.00 

4.401 Máquina de datilografia (FACIT) /I///////I////////II 1 5.00 

10.645 Máquina de datilografia (FACIT) ////f/////t///////// 1 5.00 

0.610 Máquina de datilografia (FACIT) ///////I//////I//I// 1 5,00 

16.593 Máquina de datilografia (FACIT) ////////////////If// 1 5.00 

2.055 Máquina de datilografia (FACIT) /j/(//J///////////// 1 5.00 

10.280 Maquina de datilografia (FACIT) ////f/////f/II///f// 15.00 

6.905 Máquina de datilografia (FACIT) //I//I///I////////// 15.00 

30.701 Máquina de datilografia (FACIT) /1/1 /////I//I/////I/ 15.00 

Nihil Cadeira/ferro/almofadada Alt. 	0.43 20.00 

Nihil Cadeira giratória/ferro/almofadada Alt. 	0.50 35.00 

Nihil 
Cadeira 	giratória/ferro/almofadada 	c/ 

encosto de braço 
Alt. 	0.50 40.00 

30.531 Cadeira/madeira Alt. 	0.46 15.00 

Nihil Cadeira/ferro/assento de madeira Alt. 	0.43 15,00 

30.539 Cadeira c/ rodas Alt. 	0.50 20.00 

30.628 
Cadeira/ferro/ c/ fio trançado e encosto 

de braço 
Alt. 	0.46 30.00 

30.443 
Cadeirafferro/ c/ fio trançado e encosto 

de braço 
Alt. 	0.46 50.00 

Nihil Cadeira/ferro/assento de madeira Alt. 	0.43 15.00 

Nihil Cadeira/ferro/assento de madeira Alt. 0.43 15.00 

12.716 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 	0.43 18.0 - A 

- 
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18. 11.612 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 	0.43 

12.707 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 0.43 10.00 

30.501 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 0.43 10.00 

12.717 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 0.43 10.00 

11.616 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 	0.43 10.00 

30.502 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 	0.43 10.00 

12.704 Cadeira/ferro/assento de corvim Alt. 	0.43 10.00 

4.932 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

30.646 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

12.709 Cadeira/ferro/assento de corvim ///////////f//////// 10.00 

12.711 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

- 
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12.719 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

12.506 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

12.234 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

13.138 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

12.505 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 10.00 

6.325 Cadeira/ferro/assento de corvim f/////////////////// 10.00 

Nihil Cadeira/ferro/assento de corvim ////////////!//I//// 5.00 

12.708 Cadeira/ferro/assento de corvim //////I///////////// 5.00 

12.712 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 5.00 

4.930 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 5.00 

12.503 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 5.00 

12.512 Cadeira/ferro/assento de corvim //////////////////// 15.00 

30.469 
Cadeira 	giratória/ferro/assento 	de 

corvim 
Alt. 	0.43 25.00 

Nihil Cadeira giratória/costal alto //////////////////// 5.00 

Nihil Cadeira giratória/costal alto ///////////I//////// 5.00 

Nihil Alt. 
Cadeira 	g i r a t 6 r i a / fe r r o / a s s e n t o 	de 
corvim c/ encosto de braço 

0.48 15.00 

Nthil 
Cadeira 	giratória/ferro/assento 	de 

corvim c/ encosto de braço 
Alt. 	0.48 1 5.00 

Nihil 
Cadeira 	giratória/ferro/assento 	de 

corvim c/ encosto de braço 
Alt. 0.48 1 -' o'o 



30.413 Cadeira giratória/plástico //f//////////////f// 1 6.0/O 

30.408 Cadeira giratória/plástico /////////////I////// 1 5.00 

30.412 Cadeira giratória/plástico ////(/////////////// 1 5.00 

30.401 Cadeira giratória/plástico //////////////////// 1 5,00 

30.411 Cadeira giratória/plástico //////////////////// 1 5.00 

30.403 Cadeira giratória/plástico f/f///////////////// 1 5,00 

30.400 Cadeira giratória/plástico //////////////////// 1 5.00 

30.399 Cadeira giratória/plástico ///////////////f//// 1 6.00 

30.711 
Cadeira 	giratória/assento 	de 
madeira/ferro c/ fio trançado e rodas 

35.00 

30.668 
Cadeira 	giratória/ferro/assento 	de 
corvim e rodas 

30.00 

12.124 
Cadeira 	giratória/ferro/assento 	de 
corvim e rodas 30.00 

12.703 
Cadeira 	giratória/ferro/assento 	de 
corvim  25.00 

10.237 
Cadeira 	giratória/ferro/assento 	de 
corvim 

25.00 

30.685 Cadeira/ferre/assento de madeira //////////////////// 1 5.00 

30.389 Cadeira/madeira //////////////////// 12,00 

30.529 Cadeira/madeira //////////////////// 12.00 

30.563 Cadeira/madeira //////////////////// 12.00 

30.394 Cadeira/madeira //////////////////// 12.00 

30.532 Cadeira/madeira ///////////I//////// 12.00 

30.560 Cadeira/madeira //////////////////// 12.00 

30.604 Cadeira/madeira ////////////J/////// 12.00 

30.557 Cadeira/madeira ///////////////f//// 12.00 

30.528 Cadeira/madeira /////I////////F///// 12.00 

30.603 Cadeira/madeira ///////////////I//// 12.00 

30.649 Cadeira/madeira //////////////////// 12.00 

30.533 Cadeira/madeira ///////f/f////////// 12.00 

30.395 Cadeira/madeira //////////////////// 12.00 

30.534 Cadeira/madeira //////////////////// 12,00 

Condicionador de Ar/GREE/10.000 Btu a 	0.38 x 0.57 x 0.57 143.052 

$ 
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65.978 Condicionador de Ar/G&EE/10.000 Btu's 0.57 x 0.57 x 0.48 30O.?' 

30.635 
Condicionador 	de 	Ar/SFRINGER 
CARRIER/1 0.000 Bt:tL's 

0.38 x 0.57 x 0,57 260.00 

301.114 
Condicionador 	de 	ArJSPRINGEK 

CARRIER/1 0.000 Btu's 
0.38 x 0,57 x 0.57 260.00 

50.710 
Condicionador 	de 	ArISPRINGER/7.500 
Btu's 

0.37 x 0.59 x 0.57 200.00 

079.053 
Condicionador 	de 	Ar/SPRINGER/IZ.300 
Btu's 

0.57 x 0.56 x 0,64 310.00 

30.567 
Condicionador 	de 	Ar/SPRINGERI7.500 
Btu 'a 

0.53 x 0,49 x 0.58 200.00 

075.439 
Condicionador 	de 	Ar/SPRINGERII8.000 
Btu , s 

0.42 x 0.64 x 0.66 240.00 

24.833 
Condicionador 	de 	Ar/$PRINGER/30.000 
Btu 'a 

0.44 x 0.66 x 0.77 550.00 

50.557 
Condicionador 	de 	ArISPRINGER/10.000 
Btu's 

0.37 x 0,59 x 0.56 260.00 

075.438 
Condicionador 	de 	ArISPItINGER/10.000 , 
Btu ' s 

0.64 x 0.61 x 0.43 260.00 

44.094 
Condicionador 	de 	Ar/SPRINGflIIS.000 
Btu's 

0.64 x 0.61 x 0.43 280.00 

Nihil 
Condicionador 	de 	Ar/SPKINGER/30.000 
Btu's 

0.73 x 0.52 x 0.54 360.00 

074.982 
Condicionador 	de 	Ar/SPKINGER/18.000 
Btu 'a 

0.64 x 0.67 x 0.43 240.00 

44.075 
Condicionador 	de 	ArJSPRINGER/ 18.000 
Btu 'a 

0.64 x 0,67 x 0,43 280.00 

N'hil 
Condicionador 	de 	Ar/CONSUL/ 10.000 
Btu

. 
 a 

0.40 x 0.66 x 0.70 270.00 

30.566 
Condicionador 	de 	Ar/CONSUL/ 10.000 
Btu's 

0.40 x 0,66 x 0.70 270,00 

50.599 
Condicionador 	de 	ArICONSIJL/10.000 
Btu's 

0.40 x 0.66 x 0.70 270.00 

30.549 
Condicionador 	de 	ArJCONStILfIO.000 

Btu's 
0.40 x 0.66 x 0,70 270.00 

30.521 Condicionador de Ar/ELGIN/8.300 Btu's 0.33 x 0.49 x 0.67 220,00 

30.652 Condicionador de Ar/El.GINI8.300 Btu's 0.53 x 0.49 x 0.67 220.00 

30.470 
Condicionador 	de 	Ar/ELGIN/10.000 
Btu

. 
 a 

0.40 x 0.66 x 0.67 250.00 

Nihil 
Condicionador 	de 	ArJELGIN/ 10.000 . 
Etc 	a 

0.40 x 0.66 x 0,67 230,00 

30.615 
Condicionador 	 de 
Ar/PKOSDOCIMO/ 10.000 Btu's 

0.40 x 0.62 x 0,70 210.00 

51.980 
Condicionador 	de 	Ar/TOTAL- 
LINE/30.000 Btu's 

0.44 x 0.66 x 0.76 330,00 

51.971 
Condicionador 	de 	Ar/TOTAL- 

LINE/30.000 Btu's 
0.44 x 0.66 x 0.76 550.00 

30.573 
Condicionador 	 de - 
Ar/ELECTKOLUX/1 0.000 Btu's 

0.62 x 0.70 x 0.40 240.00 

:: :.: Yø1iUfr1 . 

proceder à avaliação do(s) bens acima elencados 
Prédio do Edifício  do Fórum desta comarca - 

- móveis 
tomei p 

Para 
guarneciam o Antigo 
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Diamantino MT, 23 de setembro de 2008. 

oberto . Vieira 

Os preços praticados nas lojas do ramo, observando os seguin 
pormenores: estado de conservação e ou funcionamento, aplicação, material 
usado na confecção de alguns itens, marca, e, demais fatores importantes para 
tal. 

Nada mais, segue o presente trabalho, digitado em 10 (dez) laudas - anverso. 

Oficial de Justiça/Avaliador 
Matrícula (T.J.M.T.): 1331 

lx 

pv\# 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMJIYLSTRA TIVO 

Pedido de Providências 195/ 2007 Id: 57.170 

CONCLUSÃO 

Aos 05 dias do mês novembro de 2008, faço conclusos estes autos ao 

Exmo. Sr. Des. PAULO INÁC • jDIAS LESSA, Presidente deste 

Egrégio Tribunal de iust./e4/j 	jt9ao item IV do despacho 

de fis. 37-Ti. Eu 	 'B&-LC1.ajJaR. Duarte 

Administrativo, a 

o subscrevi. 

Bezerra Candia - Diretora do Departamento 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - 195/2007 -ID. 57.170 - COMARCA DE 

DIAMANTINO 

OF. N° 478/2008-DF 

Vistos etc., 

I. Trata-se de expediente oriundo da Comarca de 

Diamantino-MI, onde a MM. Dra. Maria das 

Dores de Campos Dias encaminha o Termo de 

Inventário e Verificação do Estado de 

Conservação de móveis daquela Comarca, 

para fins de instrução do procedimento de 

doação de bens móveis inservíveis às 

entidades públicas da Comarca. 

II. Na oportunidade, encaminha Laudo de 

Asa1iação e relação das entidades que 

pretende fazer a doação. 

III. Assim, à Coordenadoria Administrativa para 

registrar, autuar, informar e adotar as demais 

providências necessárias de acordo com o que 

dispõe a Portaria n°. 358 de 14 de setembro de 

2005, a qual instituiu o Marco Regulatório que 

disciplina o Controle Patrimonial de Bens 

Móveis e Imóveis deste egrégio Tribunal de 

Justiça. 	 / 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIÁ ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo 195/2007 (Id. 57.170) 

Visto. 

Remeta-se o feito ao limo. Sr. Presidente da 
Comissão de Inventário de Bens Inservíveis para as providências devidas. 

Cuiabá, 26 de novembro de 2008. 

Ágil 	k# 

EUZE 1 A DE PAULA SILVA 
Cor rde i adora Administrativa 

Processo Administrativo 195/2007 (Id. 57.170)—ao Presidente da Comiaso de Inventário de Bens Inservíveis para as 
providências devidas 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
supervisãoadniinislrativa6jin,t.izov.br  

o 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE DIAMANTINO 
DIRETORIA DO FORO 

IJRGEN 

Ofício N°503/2008-DE 	 Diamantino/MT, 1° de dezembro de 2008. 

PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Num: 133701-PTG/ø8 
DM. 09112/08 1324 
Mal. 8429 
PDMINISTRPTIVO 	

Senhor Presidente: 

Solicito a Vossa Excelência autorização para doação dos móveis e 
aparelhos de ar condicionado constantes da relação anexa, para entidades públicas 
deste Município que demonstraram interesse nos mesmos. 

Tal medida se faz necessária, com urgência, em face da entrega do 
Fórum antigo a Prefeitura Municipal, tendo em vista a inexistência de espaço físico 
para alojar os ares e os móveis existentes (ocupando todo o espaço do anexo 1, do 
antigo Fórum desta Unidade Jurisdicional), bem como a inexistência de espaço físico 
no Departamento de Material e Patrimônio (DMP). 

Informo a Vossa Excelência, ainda, que se tratam de ares antigos, 
e, em sua maioria, velhos e obsoletos, sem mais valia para o Poder Judiciário, tendo 
esta Juíza Diretora feito a verificação, pessoalmente, do estado e da utilidade de cada 
um, determinando a avaliação de per si pelo Oficial Avaliador desta Comarca, 
observando o procedimento pertinente ao caso (que segue anexo). 

No aguardo da autorização dessa Egrégia Presidência, reitero a 
Vossa Excelência votos de estima, respeito e consideração. 

TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES 
Juíza de Direito Diretora do Foro 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
DD. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá/MT. 

Diretoria do Foro da Comarca de Diamantino-MT - Av. Irmão Miguel Abib, sln°, Jardim Eldorado 
CEP 78400.000 - Fone (65) 3336-1611 - Site: www.tj.mt.gov.br  - email: diamantino@tj.mt.gov.br  

e 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 195/2008 - Ptg. 46.043/2008 

RECEBIMENTO 

Ao 10  dia do mês de dezembro de 2008, recebi estes autos neste 

Departamento Administrativo. 

REMESSA 

Ao 10  dias do mês de dezembro de 2008, faço remessa destes autos 

DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE BENS 
• 4Ç 'A r) ' cu primerLito  ao despacho de 19s. retro. Eu, Bela 

4k_LÁ IÁhÁÂ 	 • Duarte Bezerra Candia - 

Diretora do Depa 'amento Administrativo, a subscrevi. 

o 

ao PRESIDENT 

INSE 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE BENS INSERVÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJÍMT 

F1s4}/ 

     

INFORMAÇÃO N.° 10/2009 -CIBI 

Senhora Diretora Administrativa: 

Trata-se de Processo Administrativo n° 195/2007 - Id. 57.170, 

tendo com objeto solicitação de autorização para doação de móveis inservíveis da 

Comarca de Diamantino -MT. 

Informo a Vossa Senhoria que conforme reunião realizada no 

dia 17-3-09 - Ata n° 04/2009-CIBI (cópia ás fis. 61-62-TJ) - não há como atender a 

presente solicitação, tendo em vista a ausência de documentos das entidades - futuras 

donatárias - tais como: CNPJ, Estatuto ou Ata de Consolidação da Instituição e 

documentos pessoais do representante legal para fins de apreciação e possível lavratura 

do Termo de Doação. 

Informo ainda, que referente o imóvel onde funcionava o 

Fórum antigo da Comarca de Diamantino-MT, por determinação da Alta 

Administração, à época, ficou decidido que os "bens imóveis" ficariam sob a 

responsabilidade da COPLAN - Coordenadoria de Planejamento. 

Logo, sugiro, .m.j., que seja oficiado a autoridade solicitante 

o para que nos remeta tais documentos. 

É o que tenho a informar. 

Respeitosamente, 

Cuiabá, 18 de março de 2009. 

Sérgio) ,,Liii Cálmon M. da Silva 
Comissiro de Inventário e de Bens Inservíveis 



ICt4SJttÇtMf -ri  

TJ/MT1  

ESTADO DE MATO GROSSO - 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE BENS INSERVIVEIS 

ATA N.° 11/2009 

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA 
COMISSÃO DE INVENTÁRIO E. DE BENS 
INSERVÍVEIS DO PODER JUDICIÁRIO, 
• NOMEADOS PELA PORTARIA N.° 761/2007/SA 
E ALTERADA PELA PORTARIA N.° 
071/2008/COORD.AD. 

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois 
mil e nove, às 16h30, reuniram-se os membros da Comissão de Inventário e de Bens 
Inservíveis, na Sala de Reuniões do Departamento Gráfico. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Antonio Odair Useloto Cegati e a Sra.Sueli Souza Fonseca. O Presidente deu por 
iniciada a reunião informando que um dos objetivos dela é deliberar sobre parecer a ser 
dado pela Comissão em Processo de Doação de Bens Inservíveis. Concernente ao Proc. 
n.°  195/2007 - ID 57.170, da Comarca de Diamantino, ao Proc. n.° 155/2005 - ID 
40.243, da Comarca da Capita, ao Proc. 01/2009 da Comarca de Colider, ao Proc. 
03/2009 - ID 210481, da Comarca de Canarana, não há como atender às solicitações de 
doação por parte do Tribunal de Justiça, tendo em vista que os referidos processos 
carecem das documentações das entidades a serem contempladas com os bens 
inservíveis, no entanto, sugerimos que seja oficiado às aludidas Comarcas para que elas 
enviem tais documentos à esta Comissão. Com  relação ao Proc. 22/2008 - ID 20.9219 
da Comarca de Nobres, ao Proc. 04/2009 - ID 210499 da Comarca de Norte1ndia, ao 
Proc. 07/2009 - ID 211852 da Comarca de Primavera, aos Processos 09/2009 - ID 
211875 e 05/2009 da Comarca de Peixoto de Azevedo, a Comissão é favorável pelas 
doações pelo fato de todos os processos conterem documentação exigida ao 
procedimento de doação, conforme Portaria 358/2005 - Marco Regulatório Patrimonial. 

• 
Conforme Proc. 02/2009 - ID - 209975 - da Casa de Caminho Redentor, esta 
Comissão é favorável à doação do veículo Kombi em conformidade com a informação 
constante às folhas 28-29, do referido processo, expedida pela Coordenadoria de 
Infraestrutura. Porém, sugerimos que o parecer seja apreciado pela assessoria Técnico-
Jurídico de Licitação. Analisando o Proc. Administrativo 198/2007 - ID 57.176, e 
conforme visita realizada in loco pelo leiloeiro oficial - Sr. Miguel Pedro Sanches 
Amador, no dia 06 de março, deste, conforme documento acostado a folha 161, 
sugerimos que os bens alocados no Barracão III do DMP passe por nova triagem para 
classificação e separação em Bens Inservíveis/Desuso e Bens a serem 
incinerados/Sucatas, para então este Poder Judiciário por termo ao referido processo. 

Nada mais havendo a ser tratado, às 17h30min o 
Presidente deu por encerrada a reunião e eu, Alini Magaly de Souza Debesa Dias, lavrei 
a presente ata, a qual assinaram os demais 

Sérgio L& i mon Monteiro da Silva 
Presidente 

Comissão de Inventário de lienel~ervíveis - Portaria n.0071/20081C001W. AD. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDIÇIÁÜIO 
TRIBUNAL DE 
COMISSÀO'pt 7)STÁRIO DE BENS INSERVÍVEIS 

   

Joj1síonjt1? ori 

 

Antonio Odair Useloto Cegati 
Membro 

  

   

A1hii'Màgay..fr Souza Debesa Dias 	 Sueli Souza Fonseca 
Membro 	 Membro 

o 

o 

Comissâo de Inventário de Bens inservíveis - Portaria n.°071120081C00RD. AD. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n° 195/2007 	6iJIMT 

Ofício n.° 257/2009-DA CUIABÁ-MT 
Em 20 de março de 2009. 

  

  

    

Senhora Juíza: 

Referente ao Ofício no 709/2007-DF datado de 

29/11/2007, protocolado sob n° 108914/2007, nos autos do Processo 

19512007 - Id. 57.170,  solicito a Vossa Excelência o encaminhamento dos 

documentos das entidades futura donatárias, exigido pelo Marco 

Regulatário que disciplina o Controle de Bens Móveis e Imóveis, a saber, 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, Estatuto ou Ata de 

Consolidação da Instituição interessada e documentos pessoais do 

representante legal, para lavratura do Termo de Doação. 

Respeitosamente, 

MARCILENE ELLO REIS ~QUEIRA 
- Diretora do Departamento Administrativo - 

A 
Exma. Sra. 
Dra. TATYANA LOPES DE ARAÚJO 
DD. Juíza de Direito Diretora do Foro da Comarca 
DIAMANTINO - MT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO SINO CPA - 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE: (65)3617-3059 

Email: deoto.administrativocaitj.mt.ciov.hr  



            

            

            

            

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

           

           

           

           

           

Pedido de Providências 195/2007 Id: 57.170 

REMESSA 

Aos 23 dias do mês março de 2009, faço remessa destes autos à 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, em cumprimento ao IV do 

despacho de fis. 57-T3. Eu, 	1~ 	iGt..... Marcilene Mello 

Reis Junqueira - Diretora do '.epartamento Administrativo, a 

subscrevi. 

RECEBIMENTO  

às 



Cuiabá, 03 de il de 2009. 

tião antana da 

iciário - Cop1anITJMT 

Seb 

T 

ilhomem 

  

  

ESTADO DE MATO GROSSO 	 TJ/MT 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 Eis.  65  
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 	 ct  

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao despacho exarado às 

fis. 57-TJ, foram extraídas cópias das fis. 33, 34 e 35 destes autos, referentes ao 

Termo de Entrega à Prefeitura Municipal de Diamantino, do Imóvel onde 

funcionava o antigo Fórum da Comarca de Diamantino - "Desembargador 

Oscar Ribeiro Travassos", para registro e controle desta Coordenadoria e 

posterior encaminhamento ao setor competente, onde ficarão devidamente 

arquivadas. 

Devolva-se estes autos ao Departamento 

Administrativo, para as providências que 

Cuiabá, 03 009. 

necessárias. 

Frederic. 7Õ egaCôsso 
Coordenad ' P ejamcnto/TJMT 

ST 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

     

     

     

     

     

     

     

Processo Administrativo - 199/2007 - Id. 57.170 

Despacho. 

Com objetivo de impulsionar os presentes autos, 

reitere-se o inteiro teor do Ofício de folhas 63-TJ, encaminhado a 

Excelentíssima Senhora Doutora Tatyana Lopes de Araújo, MM.a  Juíza 

de Direito Diretora do Foro da comarca de Diamantino-MT. 

Cumpra-se. 

Departamento Administrativo, em Cuiabá, 30 de 

julho de 2009. 

Bel,8  MARCILE M LO REIS JUNQUEIR.4 
Diretora do D- partamento Administrativa 



Respeitosamen e, 

Bela. MARCILEN 
- Diretora do Depart 

LLO RIS JUNQUEIRA 
ento Administrativo - 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJIMT 

Fia  61  

   

Doação de bens Inserviveis 9/2009 - Id. 211.875 

Ofício fluo 605/2009-DA 

CUIABÁ, 30 de julho de 2009. 

A Sua Excelência a Senhora 
Dr.a TATYANA LOPES DE ARAÚJO 
MM.a Juíza de Direito Diretora do Fórum da Comarca 
DIAMANTINO - MT 

Senhora Juíza: 

Objetivando impulsionar os autos de Processo 

Administrativo 195/2007 - Id. 57.170, concernentes ao Processo n.° 2007/20-

código n. 34365, mediante o qual solicita a doação dos bens inservíveis, reitero 

o inteiro teor dos termos do ofício n. 257/2009-DA, de 20 de março de 2009, 

por meio do qual este Departamento solicitou a Vossa Excelência o 

encaminhamento dos documentos da entidade futura donatária, conforme 

exigência do Marco Regulatório que disciplina o Controle de Bens Móveis e 

Imóveis, quais sejam, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, Estatuto 

Social ou Ata de Consolidação da Instituição interessada, bem como os 

documentos pessoais do representante legal, para fins de lavratura do 

respectivo Termo de Doação. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 5/N° - cPA - 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE: (65)3617-3789 

Email: deDto.adminlstratjvoatj.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JÚSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Flse 

Processo Administrativo n. 195/2007 - Id. 57.170 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos quatro dias do mês de março de 2016, que estes autos 

permaneceram neste Departamento Administrativo aguardando resposta ao 

Ofício n. 605/2009-DA (fis. 67-TJ/MT), noentanto até a presente data 

não aportou neste Departamento resposta ao referido ofício. Dou fé, do que 

eu Márcia Cristina de Menezes Butakka, Gestor 

Administrativo 3, lavrei a presente. 

REMESSA 

Aos quatro dias do mês de março de 2016, faço remessa destes autos ao 

Sr. Clainiton Aguiar Leite, Presidente da Comissão de Inventário de Bqs 

Inservíveis, para ciência e demais providências. Eu 

Márcia Cristina de Menezes Butakka, Gestor Administrativo 3, a 

subscrevi. 

a 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 195/2007 

INFORMAÇÃO N° 4012016-ClBI 

Senhora Coordenadora, 

ID. 57.170 

O objeto é a doação de bens móveis inservíveis do antigo 

Fórum da Comarca de Diamantino solicitados pelã PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIAMANTINO, que é proprietária do imóvel (fls. 13/TJ), por ocasião da mudança do 

mesmo para um prédio novo (fis. 04/TJ), cuja autuação é datada de 13/12/2007. 

Avaliação dos bens consta do laudo acostado, cuja, 

execução se deu em 23/09/2008 (fls. 45-541TJ), e, durante os procedimentos, 

subsequentes, foram solicitados os documentos necessários á efetiva doação pela  

Diretora do Departamento Administrativo (fls. 67/TJ), mas não constam dos autos. 

Preliminarmente, digitamos no Sistema GP os números de 

20 itens iniciais do laudo, afim de verificar a possibilidade de terem sido cadastrados, 

entretanto não havia conexão alguma entre os itens e a descrição, conforme se 

depreende do relatório em anexo (fis.70/TJ ), ora ressaltando que o aludido sistema foi 

instalado apenas no final do ano de 2008, portanto os bens objeto deste Processo não 

foram cadastrados. 

Considerando que os bens já eram inservíveis no ano de 

2007, e hoje teriam, no mínimo, 9 (nove) anos de utilização, sendo que os itens com 

maior vida útil (móveis) tem prazo máximo de 5 anos, certamente são consideçados 

pela contabilidade pública como irrecuperáveis (sucata). Os equipamentos 

informática estão tão desatualizados e obsoletos, que suas peça, no máximo, servemi 

para a reciclagem. Em relação , aos condicionadores de ar, se acaso estiverem 

funcionando, estarão com excesso de ruídos e consumindo excessivamente, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

REMESSA. 

No dia 13 (treze) do mês de SETEMBRO de 2016, nesta 

Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato. Grosso, 

faço remessa dos autos à Coordenadoria 

Administrativa, para conhecimento, análise e providências 

ca •a iformaçâo encartada às fis.69/TJ). Eu, 

CLAINILTON AGUIAR LEITE, Gestor 

Adminis 	o do DCP/DMP e Presidente da 0181, lavrei a 

presente. 

r 

1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

   

Processo Administrativo n. 195/2007 
	

CIA n. 57.170 

Ciente da Informação n. 40/2016-CIBI, encartada às fls. 

69/70-TJMT, subscrita pelo Senhor Clainilton Aguiar Leite - Presidente da CIBI; 

Assim, encaminhem-se o presente feito à Diretora-Geral 

deste Sodalício, para conhecimento e deliberação, sugerindo, salvo melhor juízo, seu 

arquivamento. 

Cuiabá, 14 de setembro de 2016. 

MaÇ4t('e ti* t55 

Coordenadora Administrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de 2016, faço a conclusão destes autos 

a Ilustríssima Senhora Suseth Tereietello Taques Lazarini - Diretora-Geral 

deste Sodalício. Do que eu, 	tg, ,' 	 (Marluce Peixoto de Assis), 

Coordenadora Administrativa, 1 v ei - subscrevi o presente termo. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoriaadministrativa@tj,mtjus br 	 GGÀ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 195/2007-ID. 57.170-DIAMANTINO  

O Juiz Diretor do Foro de Diamantino autuou no âmbito 

da Comarca o Processo n. 20/2007-Código 34365, originário do Ofício n. 

042/SADF/2007, subscrito pelo Secretário de Administração e Finanças, em 

exercício na ocasião (outubro/2007), consistente na entrega, ao Município de 

Diamantino, do antigo prédio que abrigava o Fórum e ainda dos bens móveis do 

Poder Judiciário de Mato Grosso ali existentes, considerados inservíveis, 

encaminhando em seguida ao exame deste Sodalício (PROCESSO ADMJNISTRATWO N. 

195/2007-ID. 57.170). 

Ouvida a Coordenadoria de Planejamento, mediante 

Informação n. 003/2008/COPLAN (fl. 12-TJ/MT), a Unidade manifestou 

favoravelmente à devolução do prédio, por ser o Município de Diamantino o 

proprietário do imóvel. 

O Coordenador Administrativo à época, à fl. 19-TI/MT, 

sugeriu que fosse comunicado ao Prefeito de Diamantino a questão do pertencimento 

da propriedade, com a ressalva de entabular doação de um dos anexos do antigo prédio, 

tendo o Desembargador Presidente acolhido e determinado: 

1 - A formalização de acordo de doação de um dos anexos do 

Fórum antigo para o Judiciário. 

2 - A devolução de dois anexos para a Prefeitura Municipal de 

Diamantino. 

3 - A observância do trâmite legal para aferir a 

possibilidade de doação dos bens inservíveis. 

O Juiz Diretor do Foro de Diamantino editou a Ordem de 

Serviço n. 1/08-DF (fls. 29/30-TJ/MT), constituindo comissão para levantar os bens 

passíveis de doação, que cuiminrnk com o Termo de Inventário e Laudo Avaliatório 

de fls. 41/54-TJ/MT. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE NATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, 5/E. - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CE?' 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 DG 1145 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 195/2007-ID. 57.170-DIAMANTINO 
Considerando que os Gestores da Prefeitura Municipal da época dos fatos 

não enviaram os documentos essenciais que autorizam a doação, e, o atual administrador não 
poderá assinar um termo de doação de bens que desconhece a sua existência e localização; 

Considerando a premissa de que não foram cadastrados no atual sistema 
Cl?, excluída de plano a baixa patrimonial, tornando assim desnecessária a emissão de 
parecer administrativo, opino, smj, pela determinação do Ordenador de despesas para que 
seja entabulado um relatório circunstanciado, e após, o efetivo arquivamento do processo; 
(sem destaques no original) 

Cuiabá,13 de setembro de 2016. 

Como os bens inservíveis identificados no Laudo 

Avaliatório de fls. 41/54-TJ/MT já estão sendo tratados nos autos de Doação de Bens 

Inservíveis n. 23/2009-I1). 216.647, o presente processo deverá tratar somente da 

devolução do antigo prédio do Fórum, e se for o caso, da doação de um de seus 

anexos ao Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Assim, para deliberar a respeito do arquivamento, 

esclareça a Coordenadoria Administrativa, por intermédio da Unidade competente, 

sobre a efetivação do recebimento, em doação, de um dos anexos do antigo prédio 

do Foro da Comarca de Diamantino, de acordo com o item II da decisão de fis. 

21J22-TJ/MT. 

• Cuiabá, 4 de outubro de 2016. 

Bel". Suseth Terezinha Mete ltTaques Lazarini 
Diretora-Geral TJ/MT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO poLíTIco ADMINISTRATIVO. SIM. - CFA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP; 78.050-970 - TELEFONE PABX (65) 3617-3000 DG 1145 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

    

    

     

Processo Administrativo 195/2007 
	

Id: 57.170 

A lima. Sra. Suseth Terezinha Metelio Taques 

Lazarini, Diretora-Geral deste Sodalício, determinou a esta 

Coordenadoria Administrativa que esclarecesse sobre a 

efetivação do recebimento em doação, pelo Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, de um dos anexos do antigo prédio do 

Fórum da Comarca de Diamantino (último parágrafo de f 1. 74). 

Inicialmente, esta Coordenadoria tem a informar 

que, por ocasião da análise dos Autos de Escrituração de 

Imóveis 79/2014 (CIA 0098131-42.2014) - que tem por objeto a 

regularização da escritura pública do imóvel ocupado pelo 

prédio do Fórum antigo da Comarca de Diamantino - foi 

identificado que uma parte do prédio do Fórum referido estava 

e ainda está - sendo utilizado para abrigar as instalações 

do arquivo da Comarca de Diamantino. 

Como não havia nos autos qualquer documento hábil 

a demonstrar, conclusivamente, a que título o Poder Judiciário 

de Mato Grosso estava ocupando parte daquela edificação, cuja 

propriedade é do Município de Diamantino, foram os Autos de 

Escrituração de Imóveis 79/2014 (CIA 0098131-42.2014) 

"Missão: Solucionar os conflitos, b:scando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
suoervisãoadministrativa(ti.mt.gov. Lx  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORL& ADMINISTRATIVA 

TJ/NIT 

    

     

Processo Administrativo 195/2007 	 Id: 57.170 
Conforme afirmado na certidão de f 1. 47 (daqueles 

autos de Escrituração de Imóveis 79/2014), após a verificação 

dos autos do PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 651/2008 (Id. 207405), 

constatou-se que a Matrícula 26.636 (cuja cópia também foi 

encartada às fls. 48/49 dos Autos de Escrituração de Imóveis 

79/2014) referia-se a um lote de terras com área de 890,00 has 

(oitocentos e noventa hectares), situado no Município de São 

José do Rio Claro (que anteriormente pertencia à Comarca de 

Diamantino). 

Pela leitura da cópia da matrícula referida no 

parágrafo anterior, concluiu-se que o objeto do PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIAS n. 651/2008 (Id. 207405) não tinha qualquer 

relação com o imóvel do antigo prédio da Comarca de 

Diamantino. 

Dessa forma, concluiu-se que não existia em 

tramitação neste Sodalício qualquer processo administrativo 

que tivesse por objeto a formalização de um documento (v.g. 

terno de cessão de uso) que possibilitasse a regular e efetiva 

utilização do antigo prédio do Fórum da Comarca de Diamantino 

pelo Poder Judiciário de Mato Grosso, como arquivo daquela 

Comarca. 

Considerando que não havia sido possível 

identificar, em âmbito Hadministrativo deste Tribunal, um 

processo que tivesse por objeto a formalização de um documento 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
au. is..dmin, ativ 	. t. v.br 
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FIs.& 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 195/2007-I13. 57.170-DIAMANTINO  

Trata-se de processo originário da documentação recebida 

do Juiz Diretor do Foro de Diamantino à época (novembro/ 2007), visando à entrega do 

antigo prédio que abrigava o Fórum e ainda dos bens móveis do Poder Judiciário de 

Mato Grosso ali existentes, considerados inservfveis, ao Município de Diamantino. 

Em razão de os bens inservíveis identificados no Laudo 

Avaliatório de Lis. 41/54-17/MT serem os mesmos tratados nos autos de Doação de 

Bens Inservíveis n. 23/2009-I13. 216.647, por questão de economicidade e eficiência, o 

presente feito tratará somente da devolução do antigo prédio do Fórum e da doação 

de um de seus anexos ao Poder Judiciário de Mato Grosso, conforme já mencionado à 

Li. 74-TJ/MT. 

Enviados à Coordenadoria Administrativa para esclarecer 

sobre a efetivação do recebimento, em doação, de um dos anexos do antigo prédio 

do Foro da Comarca de Diamantino, de acordo com o item II da decisão de LIs. 

21/22-TJ/MT, em despacho exarado às fis. 75/77v°-TJ/MT, trouxe os seguintes 

esclarecimentos: 

Inicialmente, esta Coordenadoria tem a informar que, por ocasião da análise 
dos Autos de Escrituração de Imóveis 79/2014 (CIA 0098131-42.2014) - que tem por objeto a 
regularização da escritura pública do imóvel ocupado pelo prédio do Fórum antigo da 
Comarca de Diamantino - foi identificado que uma parte do prédio do Fórum referido estava - 
e ainda está - sendo utilizado para abrigar as instalações do arquivo da Comarca de 
Diamantino. 

Como não havia nos autos qualquer documento hábil a demonstrar, 
conclusivamente, a que título o Poder Judiciário de Mato Grosso estava ocupando parte 
daquela edificação, cuja propriedade é do Município de Diamantino, foram os Autos de 
Escrituração de Imóveis 79/2014 (CIA 0098131.42.2014) encaminhados ao Departamento 
Administrativo (fis. 44/44v daqueles autos - cópia anexa) para que fosse informado acerca da 
existência de algum outro expediente, procedimento ou processo administrativo que tivesse 
por objeto o imóvel do antigo prédio do Fórum da Comarca de Diamantino, de forma que se 
pudesse trazer àqueles autos de Escrituração de Imóveis algum documento que comprovasse 
a regular utilização do imóvel mencionado pelo Poder Judiciário, como arquivo daquela 
Comarca. 

(...) 
Em resposta à solicitação acima mencionada, o Departamento Administrativo 

lavrou duas certidões (fls. 46/47 daqueles autos). 
Na certidão de 11. 46, afirmou-se a existência, no Sistema CIA, de 02 (dois) 

outros processos referentes à Comarca de Diamantino, quais sejam o PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS n. 651/2008 (Id. 207405) - que tem por objeto uma solicitação de providências 
à Corregedoria Geral da Justiça de Mato Grosso no sentido de obter uma averbação nos 
registros de um imóvel, situado no Município de Diamantino/MT, registrado sob matrícula n. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE NATO GROSSO - CENTRO poLíTIco ADMINISTRATIVO, SIN. - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - cUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE ?ABX: (65) 3617-3000 DO 1145 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Processo Administrativo 195/2007 
	

Id: 57.170 

Ciente da r. decisão de fls. 78/78v. 

Ao Departamento Administrativo, para cumprimento 

da 	determinação constante do último parágrafo da f 1. 78v, 

formalizando-se o devido apensamento deste feito aos Autos de 

de Escrituração de Imóveis 79/2014 (CIA 0098131-42.2014) - que 

tem por objeto a regularização da escritura pública do imóvel 

ocupado pelo prédio do Fórum antigo da Comarca de Diamantino. 

Cuiabá, 26 de outubro de 2016. 

Mar kL?K4e Assis 

Coorden do a Administrativa 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa- Centro Político Administrativo - CPA 
suoervisoadm initrativatWti.mt.pov.br   



ESTADO DE!  MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMINTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo 195/2007 - ID 551r70 

CERTIDÃO DE APENSAMENTO 

CERTIFICO aos vinte e oito dias do mês de outubro de 2016 que, 

em cumprimento ao despacho exarado pela Ilustríssima Senhora 

Mariuce Peixoto de Assis - Coordenadora Administrativa, acostado à 

fl. 79-TJMT deste Processo Administrativo n. 195/2007 - ID 57.170, 

• faço apensar estes autos ao processo de Escrituração de Imóveis 

n. 79/2014 - CIA 0098131-42.2014.8.11.0000 tendo como 

objeto "Oficio n. 183/08-DF referente documentos pertinentes à 

regularização da Escritura Pública de Compra e Venda do imóvel da 

Comarca de DIAMANTINO/MT - Prédio Antigo - Arquivo do Fórum". Dou fé, 

do que eu £yO\r J. 3• 	, D'Arc Lucimar Fialho de 

Arruda, Chefe de Divisão dé Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 


